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Há um segredo, que se esconde em formato de 

dor e suplício. 
Lá não tem cor peso, classe, nem dinheiro, 

Mas há o disfarce do amor verdadeiro. 
O papel se impõe por ordem e comando, 

Advém da divisão de gênero, postula as regras. 
Nas silenciosas paredes do lar deve ter um 

comportamento infando. 
Cumprir é dever, se falhar, há sofrer, 

Pois errar, pra ele, é fazer-lhe doer. 
E o preço dos erros são tapas, castigo, 

“Carinhos” que ferem, que rasgam o abrigo. 
Ele diz que ama, que quer meu bem, 

Mas só se eu for dócil, submissa também. 
Sou feia, sou pouca ele assim me dizia, 

Mas única sou, na ilusão que me guia. 
Aprender a obedecer é a lição, 

E o amor se confunde com a opressão. 
Eu, que amava, temi o mundo cruel, 

Onde o abraço é prisão, que me faz rel. 
O carinho é ameaça, o amor vira dor, 

E a ternura se veste de horror, com gosto amargo 
da dor. 

Não posso errar... não posso errar... 
Errei. 

Mais uma vez e a culpa é minha, sei. 
As marcas não ficam só na pele nua, 

Mas gritam na alma, ferida com amargura. 
Ela pede socorro, procura a calma, 

Quer romper o ciclo, libertar a alma. 
Mas é tarde, hoje entende que o carinho era 
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Que não é segredo, é grito e socorro em procura 

de vida. 
Mas pra mim é tarde, sou verso, sou enredo, 
Cicatriz escrita em dor e medo. (Evangelista, 

2025.) 



RESUMO 

 

A presente pesquisa tem por objetivo principal analisar a interface da divisão sexual 
do trabalho e tipificações de violência doméstica e familiar, a partir da realidade das 
mulheres atendidas pelo NUMAPE UNESPAR Paranavaí, no ano de 2024, o universo 
conta com 44 fichas, com categorias analíticos extraídas dos documentos analisados. 
Trata-se de uma pesquisa qualitativa, tendo por respaldo leituras de referências 
teóricas e documentos institucionais, analisados por categorias. Assim, a totalidade 
da divisão do trabalho, por meio do gênero, imposta socialmente, corrobora para 
situações de violência doméstica e familiar, o que pretendemos demonstrar por meio 
dos dados colhidos a partir do recorte institucional e temporal. 

 
Palavras-chave: Gênero; Patriarcado; Divisão Sexual do Trabalho; Tipificações de 
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher; NUMAPE.



ABSTRACT 

 

The main objective of this research is to analyze the interface between the sexual 
division of labor and types of domestic and family violence, based on the reality of 
women assisted by NUMAPE UNESPAR Paranavaí in 2024. The universe consists of 
44 files, with analytical categories extracted from the analyzed documents. This is a 
qualitative research project, supported by readings of theoretical references and 
institutional documents, analyzed by categories. Thus, the totality of the division of 
labor, by means of gender, socially imposed, corroborates situations of domestic and 
family violence, which we intend to demonstrate through data collected from the 
institutional and temporal scope. 
 
Keywords: Gender; Patriarchy; Sexual Division of Labor; Classifications of Domestic 
and Family Violence against Women; NUMAPE.
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INTRODUÇÃO  
 
 

A partir do acúmulo de conhecimento adquirido durante a experiência vivenciada 

no processo de inserção ao Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica 

(PIBIC), que ocorreu no decorrer da graduação em Serviço Social (2022 – 2024), foi 

possível a aproximação com o referido tema acerca das relações do gênero e a forma que 

o mesmo atua na construção e manutenção do meio social, bem como a experiência 

adquirida ao longo do processo de estágio supervisionado no Núcleo Maria da Penha - 

NUMAPE, ocorrido no ano de 2024, a qual se formaram a base de justificativa para a 

pesquisa. 

Nesse viés, é possível salientar a problematização gerada em torno da política 

social voltada as mulheres que, por sua vez, está intrinsecamente ligada as expressões da 

questão social, que é objeto de estudo e intervenção por parte do Serviço Social, e que 

neste cenário, são evidenciadas pela violência e discriminação de gênero (feminino e 

masculino), enfrentada e protagonizada pelas mulheres. 

Tomando como foco tais problematizações, destaca-se que a justificativa para a 

realização deste estudo, encontra seu respaldo no próprio sistema de dominação patriarcal 

em que desde sua gênese tem sido um obstáculo evidente para as mulheres, de modo que 

o mesmo é responsável por um cenário a qual as mesmas são destinadas a lugares 

marcados por uma endogenia massiva, a qual contribui para a manutenção de um sistema 

que impõe as mulheres uma categoria abaixo dos homens. 

Posto isso, o meio social é um proeminente veículo na difusão de ideias 

conservadoras, logo facilita a sua disseminação sem a possibilidade de enfrentamentos 

significativos para agir frente a manutenção desse modelo de poder estabelecido, o que, 

por conseguinte, torna-se uma atenuante nas barreiras sociais enfrentadas pelas mulheres. 

Embora legislações como a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), criadas com 

a premissa de combater a violência doméstica e familiar contra a mulher, representam 

avanços significativos com relação ao enfrentamento da problemática existente em uma 

sociedade forjada por preceitos machistas e misóginos. 

Assim, entende-se que a modo estrutural conservador em que, ainda vivemos, 

contribui de forma direta para com um cenário demarcado por violências veladas e 

explicitas, a sociedade contribui para a sua manutenção, visto que, somos criados dentro 
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deste sistema, a qual não levantamos questionamentos e reproduzimos tais problemáticas, 

que atingem o público feminino de maneira totalitária em vários aspectos de sua vida. 

Em muitas situações, a difusão de ideais conservadores pode gerar resistência à 

mudança, pois reforça no imaginário social a ideia de que o papel da mulher é submisso ou 

subordinado dentro desta estrutura. 

Sendo assim, a Lei Maria da Penha se insere neste quadro como um importante 

conquista das lutas feministas na tentativa de defesa das mulheres da violência doméstica 

e familiar, a qual tem-se um cenário em que a cultura patriarcal ainda se mantém forte em 

diversas esferas sociais, com dificuldades em realizar a sua efetiva aplicação e assim obter 

mudanças estruturais. Assim, se é pertinente pontuar que em ambientes sociais 

conservadores, há ainda uma resistência em consideração a violência doméstica como um 

problema existente em nossa sociedade. 

No município de Paranavaí destaca-se o papel de instituições como o Núcleo Maria 

da Penha - NUMAPE, vinculado à Universidade Estadual do Paraná – Campus Paranavaí, 

que atua diretamente no acolhimento, orientação jurídica e social, de mulheres em situação 

de violência doméstica e familiar.  

Entende-se que o NUMAPE é um importante órgão ao se tratar da defesa dos 

direitos das mulheres em situação de violência, e atua em consonância com a Lei nº 

11.340/2006 - Lei Maria da Penha, como também promove um espaço de escuta qualificada 

e articulação com a rede de proteção local, contribuindo para a efetivação da política pública 

focalizada ao público feminino. 

 O NUMAPE tem como respaldo para legitimar e nortear as ações realizadas a Lei 

nº.11.340/2006 para obter respaldos legais em sua atuação, frente a garantia de direitos e 

acesso as políticas, específicas e voltadas às mulheres. O trabalho desenvolvido pelo 

Núcleo é de suma importância, tanto para as usuárias deste serviço quanto para o 

município e região que são atendidas pelo programa, já que tem protagonizado um amplo 

debate acerca desse assunto tão importante para o meio social. Dessa forma, o NUMAPE 

é um instrumento fundamental na atuação da defesa de mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar. 

O município de Paranavaí não se exime perante o triste cenário presente na 

crescente dos números da violência contra as mulheres. De acordo com os levantamentos 

de dados realizados per Chacon, via Diário do Noroeste (2024), durante o primeiro trimestre 
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de 2024, Paranavaí registrou 135 casos de violência doméstica, índice parecido quando 

comparado ao mesmo período do ano anterior, quando foram registrados 131 casos. Os 

dados foram divulgados pelo titular da Delegacia da Mulher, Luciano Nendza Dias, que 

destacou a importância de um trabalho contínuo e eficiente no combate a esse tipo de 

crime. 

Entre os principais tipos de violência doméstica relatados na região estão casos de 

lesão corporal, ameaça, injúria, dano, vias de fato e crimes contra a dignidade sexual. Essas 

ocorrências afetam especialmente mulheres, crianças, adolescentes e idosos, grupos 

considerados mais vulneráveis a esse tipo de violência. Os dados locais mencionados 

acima, condiz com o panorama nacional apresentado por Almeida (2025), através da 

Agência Brasil, o Ligue 180 registrou, entre os meses de janeiro a julho de 2025, que houve 

86 mil denúncias, sendo o perfil mais comum o parceiro ou ex-parceiro que cometeram as 

violências.  

A pesquisa também apurou que os principais relatos “no contexto de violência 

doméstica e familiar e relações íntimas de afeto, destacam-se 35.665 casos de violência 

física (41,4%); 24.021 de violência psicológica (27,9%) e 3.085 de violência sexual (3,6%)’’ 

(Almeida, 2025, n.p). 

Frente os dados apresentados e a partir do entendimento de que o 

NUMAPE/campo de estágio possui ligação direta com os aspectos salientados acima 

conciliando a bagagem adquirida durante o processo de iniciação científica, junto do 

período de estágio no Núcleo Maria da Penha, o presente estudo se insere no campo de 

investigações que buscam compreender a relação entre a divisão sexual do trabalho e a 

perpetuação da violência doméstica e familiar. Assim a pergunta norteadora a ser 

respondida é, a violência doméstica possui relações diretas com a divisão sexual do 

trabalho? 

Nesse contexto, a análise qualitativa dos dados é fundamental para expor e 

argumentar sobre a problemática social existente, marcada por uma estrutura patriarcal que 

sustenta preceitos machistas e misóginos. Essa dinâmica social resulta, muitas vezes de 

forma velada, em uma sociedade que incentiva a violência de gênero, sem promover uma 

reflexão crítica que a desconstrua. 

De acordo com Bruschini (1985), a divisão sexual do trabalho, vista como uma 

prática historicamente consolidada que distribui funções sociais e laborais de forma 
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desigual entre homens e mulheres, está intrinsecamente ligada ao fortalecimento de 

relações de poder desiguais. Tais relações frequentemente culminam em situações de 

violência doméstica e familiar, nas quais a vulnerabilidade da mulher é ampliada por sua 

posição social subjugada.  

Visto que, as relações de poder e as desigualdades de gênero presentes no 

contexto doméstico e familiar contribuem para a perpetuação da violência doméstica e 

familiar. Deste modo, este estudo busca compreender de que maneira a sobrecarga de 

tarefas atribuída às mulheres e a naturalização de papéis de gênero podem estar 

relacionadas ao aumento dos casos de violência, propondo uma reflexão crítica sobre as 

estruturas sociais que sustentam essas práticas e suas consequências para a construção 

de um ambiente familiar seguro e igualitário. 

Destaca-se a importância de incutir visibilidade a violência ao analisar 

quantitativamente os tipos de violência reportados, é possível oferecer um diagnóstico da 

realidade enfrentada pelas mulheres atendidas, a partir da reflexão crítica, já que a 

pesquisa contribui para a problematização da divisão sexual do trabalho como um elemento 

estrutural que perpetua a violência de gênero.  

Dessa forma, o estudo reforça a necessidade de ampliar o olhar crítico sobre as 

relações sociais e o papel que as normas culturais desempenham na perpetuação de 

violências. É essencial que essas análises sirvam como instrumento para mudanças 

estruturais e culturais, promovendo uma sociedade mais justa e igualitária. 

Assim, a pesquisa a foi desenvolvida a luz de referenciais clássicos e específicos 

a junto a teoria crítica na área proposta como Heleieth Saffioti e Simone de Beauvoir, visto 

que possuem uma vasta gama de conhecimento teórico nas discussões sobre gênero, 

patriarcado, divisão sexual do trabalho, dentre outros aspectos que abrangem a temática. 

Bem como autoras(es) que discutem a violência doméstica e familiar mediante a 

perspectiva da divisão por gênero. 

É passível de identificação que a violência contra a mulher é um fenômeno 

complexo e multifacetado, profundamente enraizado em estruturas sociais e culturais que 

perpetuam desigualdades de gênero. No Brasil, políticas públicas e legislações como a Lei 

Maria da Penha têm buscado enfrentar essa problemática, garantindo proteção às 

mulheres em situação de violência e promovendo a responsabilização dos agressores.  

No entanto, a compreensão mediante a tipificação das violências vivenciadas por 
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essas mulheres vai além da aplicação normativa, pois exige uma análise que leve em conta 

os aspectos sociais, culturais e históricos que sustentam tais práticas, ou seja, para que 

tais compreensões sejam visualizadas e entendidas, faz-se necessária a realização de uma 

pesquisa, com o intuito de aprofundar tais nuances existentes no meio social. Posto isso, o 

Núcleo Maria da Penha será uma importante fonte de dados. 

Ademais, as violências enfrentadas e vivenciadas pelas mulheres, assistidas do 

NUMAPE, apresentam características e manifestações que precisam ser analisadas de 

forma crítica e sistemática e sob a perspectiva da categoria de gênero, com a finalidade de 

identificar as tipificações de violência e seus determinantes. 

A pesquisa proposta, com recorte temporal de 2024, busca problematizar como as 

diferentes formas de violência – física, psicológica, sexual, moral e patrimonial - se 

manifestam, com o intuito nos resultados obtidos de modo quantitativo, que deram respaldo 

as análises qualitativas e reflexivas de forma crítica, visto que, ao se propor analisar esta 

realidade, é possível identificar como o meio social e o Estado estão tratando a violência 

de gênero contra as mulheres. 

Tendo em vista que as violências tipificadas e expostas pelas mulheres assistidas 

do NUMAPE não se ocorrem apenas pela identificação objetiva e subjetiva dos atos, 

registrados nas fichas de triagem, mas também pela compreensão dos contextos históricos 

e sociais em que essas mulheres estão inseridas. 

Nesta linha, a pesquisa levanta questões norteadores, como: quais são as formas 

predominantes de violência identificadas entre as mulheres assistidas pelo referido Núcleo 

no período delimitado? De que maneira a categoria gênero contribui para a compreensão 

dessas violências? Quais os desafios enfrentados por essas mulheres com relação ao meio 

social, sob a perspectiva do enfrentamento das violências relatadas pelas assistidas? Que 

serão respondidas ao longo da explanação. 

Ao investigar tais questionamentos, buscou-se contribuir para a construção de um 

conhecimento crítico e contextualizado sobre as violências de gênero, fortalecendo tanto 

as ações do Núcleo Maria da Penha quanto o debate acadêmico sobre o enfrentamento da 

violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Portanto, torna-se pertinente pontuar que a pesquisa tem como objeto a interface 

da divisão sexual do trabalho e tipificações de violência doméstica e familiar, a partir da 

realidade das mulheres atendidas pelo NUMAPE UNESPAR Paranavaí, no ano de 2024. 
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Com a delimitação do objeto, a problemática central parte do entendimento de que 

a divisão sexual do trabalho, que historicamente atribui às mulheres funções ligadas ao 

cuidado e ao espaço privado, reforça desigualdades de gênero que se manifestam, direta 

ou indiretamente, em diversas formas de violência física, psicológica, moral, patrimonial e 

sexual.  

Nesse sentido, a investigação busca responder à seguinte questão: como se dá a 

interface da divisão sexual do trabalho e tipificações de violência doméstica e familiar, 

considerando a realidade das mulheres atendidas pelo NUMAPE UNESPAR Paranavaí, 

em 2024? 

A escolha desse recorte se justifica pela necessidade de aprofundar a análise da 

violência de gênero a partir de um viés estrutural, que ultrapassa a dimensão individual dos 

casos e revela as intersecções entre gênero, trabalho e violência nas trajetórias das 

mulheres em situação de vulnerabilidade. 

  Por meio do recorte institucional e temporal, intensifica-se uma discussão mais 

ampla em torno da desvalorização do trabalho realizado pelas mulheres no decorrer do 

processo sócio-histórico, na sociedade capitalista que, por sua vez, considera e impõe a 

desvalorização do trabalho reprodutivo (o trabalho doméstico) diante do  trabalho produtivo 

(trabalho assalariado), o que torna possível a identificação do papel social da mulher 

construído historicamente a qual as imputa a desvalorização social. 

Assim o objetivo principal é analisar a interface da divisão sexual do trabalho e as 

tipoficações de violência doméstica e familiar, a partir da realidade das mulheres atendidas 

pelo NUMAPE UNESPAR Paranavaí, em 2024. 

Já os específicos são: 

• Promover uma discussão sobre a divisão sexual do trabalho, no âmbito da sociedade 

capitalista; 

• Compreender a violência estrutural, seus determinantes e implicações cotidianas; 

• Problematizar as contribuições de uma sociedade machista e patriarcal para a 

construção do cenário de violência de gênero; 

• Explicar o funcionamento do NUMAPE e sua atuação na prevenção e enfrentamento 

da violência contra mulher, apontando seus limites e possibilidades; 

• Investigar as tipificações de violências vivenciadas pelas mulheres atendidas pelo 

NUMAPE da UNESPAR campus Paranavaí, em 2024. 
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Quanto a metodologia usada para alcançar os objetivos propostos, foi adotado a 

pesquisa qualitativa, uma vez que esta permite uma análise crítica e aprofundada da 

realidade e as nuances que permeiam as vivências realçadas por meio do gênero e das 

experiências e contextos que envolvem as violências vivenciadas pelas mulheres atendidas 

pelo NUMAPE da UNESPAR, campus Paranavaí, no ano de 2024. 

De acordo com Minayo (2001, p.22). “a abordagem qualitativa aprofunda-se no 

mundo dos significados das ações e relação humana […]”. Nesta pesquisa, portanto, os 

dados quantitativos serão subsídios para uma análise qualitativa. 

Para o desenvolvimento da pesquisa, a princípio, foi realizado a revisão 

bibliográfica, com a finalidade de dar subsídio teórico e crítico para que as análises 

necessárias possam ser realizadas.  

O procedimento metodológico adotado, neste caso, possui como base os 

documentos institucionais analisados. A pesquisa documental foi feita por meio do banco 

de dados do Núcleo Maria da Penha, com acesso aos registros de atendimento, nas fichas 

de triagem, das mulheres acompanhadas/assistidas no período delimitado. Este 

levantamento permitiu identificar os tipos de violência relatados pelas assistidas, com a 

finalidade de visualizar a porcentagem e tipos de violência a qual o NUMAPE da UNESPAR 

campus Paranavaí registrou em 2024.  

Para tanto, foram colhidos os seguintes dados nestas fichas: 

• IDADE;  

• COR/ETNIA;  

• PROFISSÃO;  

• VIOLÊNCIA;  

• BAIRRO/MUNICÍPIO;  

• ENCAMINHADA POR;  

• NÍVEL ESCOLARIDADE;  

• RENDA.  

Segundo Gil (2008, p. 51), a pesquisa documental trata-se do levantamento “[...] de 

materiais que não receberam ainda um tratamento analítico, ou que ainda podem ser 

reelaborados de acordo com os objetivos da pesquisa”.  

O universo desta pesquisa compreende todas as mulheres atendidas pelo 

NUMAPE da UNESPAR, campus Paranavaí, em 2024. O Núcleo é responsável pelo 
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acolhimento, acompanhamento e suporte às mulheres em situação de violência, 

desempenhando um papel fundamental na aplicação de políticas públicas de prevenção e 

enfrentamento à violência de gênero. Assim, para a delimitação da amostragem da 

pesquisa, optou-se pela amostra intencional, composta pelas 44 mulheres atendidas pelo 

referido Núcleo em 2024.  

Nessa sequência, a presente pesquisa conta com dois capítulos dispostos da 

seguinte forma, Capítulo 1 - Gênero, Patriarcado e Divisão Sexual do Trabalho: 

perspectiva crítica, com as seguintes subdivisões: 1.1. Gênero e Patriarcado: uma 

construção social; 1.2 Divisão sexual do trabalho no capitalismo: uma discussão a partir da 

estrutura social de dominação masculina; 1.3 Violência de gênero: uma questão estrutural. 

E o Capítulo 2 - Políticas Públicas para as mulheres, o enfrentamento da violência 

doméstica e familiar: interseções e impactos, subdividido em: 2.1 Lei Maria da Penha e 

seus impactos: um olhar sobre as políticas públicas para as mulheres em situação de 

violência doméstica e familiar; 2.2 Núcleo Maria da Penha: caracterização e desafios; 2.3 

Interseções entre as tipologias de violência doméstica e a divisão sexual do trabalho: uma 

análise a partir das fichas de triagem das mulheres assistidas pelo NUMAPE UNESPAR 

Paranavaí. 

Por fim, temos as considerações finais, que confirma a hipótese apresentada e 

atende os objetivos propostos, considerando que a divisão do trabalho, por meio do gênero, 

imposta socialmente, corrobora para situações de violência doméstica e familiar, o que fica 

evidente por meio dos dados colhidos a partir do recorte institucional e temporal.
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1 GÊNERO, PATRIARCADO E DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO: PERSPECTIVA 
CRÍTICA 

‘’Já é tarde, tudo está certo 
Cada coisa posta em seu lugar 

Filho dorme ela arruma o uniforme 
Tudo pronto pra quando despertar 

O ensejo a fez tão prendada 
Ela foi educada pra cuidar e servir 

De costume esquecia-se dela 
Sempre a última a sair 

Disfarça e segue em frente 
Todo dia até cansar’’. (Pitty, 2009, n.p) 

 

O capitulo primeiro do presente texto intitulado por ‘’Gênero, Patriarcado e Divisão 

Sexual do Trabalho: perspectiva crítica’’, será dividido em três sub secções. Sendo assim, 

em primeiro traremos o debate acerca do 1.1 ‘’Gênero e Patriarcado: uma construção 

social’’, nesse viés a compreensão do gênero como uma construção social representa uma 

ruptura com visões que associam papéis e comportamentos a características ligados as 

formas biológicas. Tal perspectiva crítica reconhece que as diferenças entre homens e 

mulheres não são naturais, ou seja, são históricas e construídas, que por sua vez foram 

reforçadas por instituições de poder no meio social ao longo dos anos.  

Deste modo, o patriarcado, nesse contexto, é compreendido como um sistema de 

dominação que privilegia os homens e subordina as mulheres, sustentando relações de 

poder desiguais que moldam todas as esferas da vida social. Ao investigar essas 

construções, torna-se possível a identificação de estruturas hierárquicas responsáveis pelo 

controle social em que manifesta a subordinação de um gênero pelo outro. 

Em sequência o tópico 1.2 ‘’Divisão sexual do trabalho no capitalismo: uma 

discussão a partir da estrutura social de dominação masculina’’, discutirá a divisão sexual 

do trabalho como um dos principais mecanismos de reprodução das desigualdades de 

gênero no sistema capitalista. Já que historicamente, a divisão é responsável por atribuir 

às mulheres o papel do trabalho doméstico e reprodutivo. Que por sua vez gera uma 

invisibilidade. 

 Já os homens foram designados ao trabalho produtivo que gera lucro. Essa 

separação é resultado de uma estrutura social de dominação masculina que não apenas 

naturaliza essas funções, mas também legitima a exploração das mulheres tanto no lar 

quanto no mercado de trabalho. Deste modo, iremos analisar tal dinâmica a partir da 

perspectiva crítica que permitirá compreender como o sistema capitalista de produção junto 
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do modelo de dominação patriarcal se apropriam da força de trabalho feminina em prol da 

garantia de benefícios, bem como a constância da lógica patriarcalista como suporte na 

manutenção e reprodução deste sistema que visa lucro e soberania masculina. 

O tópico 1.3 ‘’Violência de gênero: uma questão estrutural’’ traz a discussão entorno 

da violência de gênero em que a mesma não pode ser compreendida como um fenômeno 

isolado ou pontual. Nessa lógica podemos pontuar que a mesma é parte de uma estrutura 

social responsável por naturalizar as desigualdades existentes entre os sexos. Essa 

violência manifesta-se de diversas formas, se apresentando de maneira profunda em 

nossas relações de poder, que por sua vez possuem suas bases legitimadoras sustentadas 

pelo patriarcado.  

 

1.1 GÊNERO E PATRIARCADO: UMA CONSTRUÇÃO SOCIAL 
 

Entendemos que a concepção de gênero parte pelo princípio de uma construção 

social e, por sua vez, gera estruturas que levam e dão subsídio a uma configuração em que 

existe poder e desigualdade entre os gêneros. Nesse sentido, podemos pontuar que o 

gênero é um produto feito e introduzido de acordo com os princípios históricos e culturais, 

enraizado e moldado socialmente. E por consequência, definem comportamentos, 

expectativas e relações a serem desenvolvidas por cada um dos gêneros, validados no 

presente modelo social burguês.  

Nessa mesma linhagem, torna-se pertinente citar Scott (1995), a qual nos informa 

que ao examinarmos o gênero de maneira concreta podemos visualizar que o mesmo é um 

produto gerado e produzido por meio de cada processo histórico. Sendo assim, esse 

processo transforma e molda a concepção do gênero e suas divisões.   

Examinar gênero concretamente, contextualmente e de considerá-lo um fenômeno 
histórico, produzido, reproduzido e transformado em diferentes situações ao longo 
do tempo. Esta é ao mesmo tempo uma postura familiar e nova de pensar sobre a 
história. Pois questiona a confiabilidade de termos que foram tomados como 
autoevidentes, historicizando-os. A história não é mais a respeito do que aconteceu 
a homens e mulheres e como eles reagiram a isso, mas sim a respeito de como os 
significados subjetivos e coletivos de homens e mulheres, como categorias de 
identidades foram construídos (Scott, 1995, p. 19). 

   

Scott (1995, p.19) pontua a forma atribuída aos significados ‘’subjetivos e coletivos 

de homens e mulheres, e como categorias de identidades, foram construídos”. Sendo esse 

o ponto chave da reflexão trazida pela autora, pois é por meio dessa construção histórica 



25 
 

que vivemos em um sistema que implementa um pensamento, quase que fixo, sobre o que 

é identidade masculina e feminina.  

Assim, a autora sugere que, em vez de se focar apenas em eventos e ações, a 

história deveria examinar como as identidades de homens e mulheres foram construídas, 

e por consequência, atribuídas normas a cada um dos gêneros como uma espécie de molde 

ao longo do tempo.  

Ou seja, Scott (1995) defende que gênero, enquanto categoria social, cultural e 

histórica, não é algo natural, porém é algo naturalizado, e construído socialmente. Isso inclui 

os significados atribuídos ao que, socialmente, é ser homem e o que é ser mulher, e como 

essas identidades foram formadas, e por sua vez, a maneira como elas influenciam as 

relações de poder, normas sociais, políticas e culturais. 

Assim, esse contexto gerado pela separação entre os gêneros leva a um cenário 

de divisão de poder entre homens e mulheres que desencadeiam uma série de fatores. No 

momento em que a sociedade burguesa divide as esferas em produtiva e reprodutiva temos 

uma narrativa que molda e sinaliza como o gênero é construído e, assim reforçando 

socialmente, a divisão sexual do trabalho. 

Nesse viés, Scott (1995) pontua que o termo “gênero” passou a ser utilizado não 

apenas como sinônimo de sexo biológico, mas como uma categoria, que permite 

compreender as formas pelas quais a sociedade estrutura e normatiza o que se espera de 

homens e mulheres. 

 Logo a autora explana que, o que se compreende por masculinidade ou 

feminilidade é algo aprendido, ensinado e reforçado socialmente desde o nascimento, seja 

por cores ou brincadeiras. 

O termo "gênero" torna-se, antes, uma maneira de indicar "construções culturais" - 
a criação inteiramente social de ideias sobre papéis adequados aos homens e às 
mulheres. Trata-se de uma forma de se referir às origens exclusivamente sociais 
das identidades subjetivas de homens e de mulheres. "Gênero" é, segundo essa 
definição, uma categoria social imposta sobre um corpo sexuado. Com a 
proliferação dos estudos sobre sexo e sexualidade, "gênero" tornou-se uma palavra 
particularmente útil, pois oferece um meio de distinguir a prática sexual dos papéis 
sexuais atribuídos às mulheres e aos homens (Scott, 1995, p. 75). 

 

Deste modo, podemos compreender o gênero como uma “relação sócio-histórica 

que remete às relações de poder de caráter transversal, atravessando os liames sociais, 

as práticas, instituições e subjetividades” (Cisne, 2012, p. 105). Sendo assim, a autora nos 
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diz que as relações de poder são históricas e sociais, e que estão presentes no nosso 

cotidiano, influenciando nosso modo de viver e pensar. 

Por conseguinte, possui também uma influência direta entre as pessoas, nos 

costumes e nas instituições, ou seja, entende-se que o poder não está contido em um único 

lugar e perpassa a sociedade como um todo, determinando as estruturas de formação 

social que culminam na manutenção de uma ideologia que leva a subordinação da mulher 

na sociedade vigente, pois a própria sociedade replica o pensamento machista e misógino 

em ações rotineiras e cotidianas, refletindo assim os estereótipos de gênero. O que gera e 

contribui o conservadorismo social1. 

Deste modo, as molduras que decorrem, por meio da lógica de subordinação criada 

e idealizada pelo sistema de dominação patriarcal, que na visão de Saffioti (2013, p. 194) 

considera o patriarcado uma “[...] organização social de gênero autônoma, convivendo, de 

maneira subordinada, com a estrutura de classes sociais”.  

Logo, podemos dizer que o patriarcado é uma estrutura social, criada e fincada na 

lógica de dominação que se beneficia das diferenças existentes nos gêneros femininos e 

masculinos, a qual advém as relações de subordinação e violências. Essas violências 

podem se apresentar de maneira explicita ou velada.  

Portanto, o patriarcado se materializa como um sistema de dominação e exploração 

dos homens sobre as mulheres, não somente na esfera familiar, mas também, de maneira 

coletiva, nos mais diversos âmbitos sociais. 

Nesse sentido, Saffioti (1987) pondera que o patriarcado não age apenas na 

hierarquização, existente entre os sexos. Isto é, o sistema de dominação patriarcal também 

age frente aos interesses do modo de produção capitalista. Ou seja, patriarcado e 

capitalismo andam juntos em prol da dominação de classe e gênero, visto que existem 

 
1  
“O pensamento conservador surge e se desenvolve no contexto da moderna sociedade de classes, marcado 
por seu dinamismo, por suas múltiplas e sucessivas transições; como função dessa sociedade, não é um 
sistema fechado e pronto, mas sim um modo de pensar em contínuo processo de desenvolvimento [...]. 
Estruturado como reação ao Iluminismo e às grandes transformações impostas pela Revolução Francesa e 
pela Revolução Industrial, o conservadorismo valoriza formas de vida e de organização social passadas, cujas 
raízes se situam na Idade Média. É comum entre os conservadores a importância dada à religião; a 
valorização das associações intermediárias situadas entre o Estado e os indivíduos (família, aldeia tradicional, 
corporação) e a correlata crítica à centralização estatal e ao individualismo moderno; o apreço às hierarquias 
e a aversão ao igualitarismo em suas várias manifestações; o espectro da desorganização social visto como 
consequência das mudanças vividas pela sociedade ocidental”. (Ferreira;, 2010, p. 11-12). 

 

https://www.scielo.br/j/sssoc/a/c78TRGFhqrpDTjGHhYX3pzq/#B18_ref


27 
 

benefícios para ambos, pois é por meio das mulheres que se tem a criação da próxima leva 

de trabalhadores. 

[...] o patriarcado não se resume a um sistema de dominação, modelado pela 
ideologia machista. Mais do que isto, ele é também um sistema de exploração. 
Enquanto a dominação pode, para efeitos de análise, ser situada essencialmente 
nos campos político e ideológico, a exploração diz respeito diretamente ao terreno 
econômico (Saffioti, 1987, p. 50). 

 

Deste modo, torna-se pertinente incluir a discussão a lógica criada, e disseminada, 

a respeito das diferenças, instauradas por meio do gênero, a qual são estratégias pensadas 

em prol da manutenção, destes pensamentos, que incitam a biologia feminina como algo 

inferior e rebatem de maneira negativa para as mulheres, pois existe uma sobrecarga 

cultural e moral que as instrui a ter uma imagem a zelar. 

Diante do exposto, podemos concordar com Beauvoir (2009, p. 361), quando nos 

diz sua celebre frase “ninguém nasce mulher; torna-se mulher”. Portanto, a mulher é criada 

socialmente, ao contrário do que é replicado pelo imaginário popular sobre os instintos 

existentes no gênero feminino. Nessa esteira, Butler (2011, p. 72) explica que, ‘’o gênero é 

uma construção social que se baseia em diferenças percebidas entre os sexos’’ 

O sistema de dominação patriarcal, nesta perspectiva, valida-se por meio do 

gênero como uma maneira de domínio social baseado em uma cultura machista e misógina, 

tendo por influência o pensamento dos homens. Assim, Saffioti (2015, p. 127) considera o 

patriarcado e suas bases sólidas: 

Do mesmo modo como as relações patriarcais, suas hierarquias, sua estrutura de 
poder contaminam toda a sociedade, o direito patriarcal perpassa não apenas a 
sociedade civil, mas também o Estado. [...] A liberdade civil deriva do direito 
patriarcal e é por ele limitada.  

 

 Posto isso, se é perceptível que o patriarcado possui suas raízes estruturais 

fincadas nas relações em que se é favorecido apenas um dos gêneros, no caso, o gênero 

masculino, em especial o homem heterossexual, branco e cis gênero, parcela social que 

se encontra na posse dos meios de produção e exercendo cargos de destaque. Sendo 

assim, Cisne (2015, p. 143) pondera que esse modelo é “patriarcal-racista-capitalista”.  

Ainda em concordância com Cisne (2015), podemos pontuar que as pessoas que 

não se enquadram na ideologia patriarcal estão sujeitas a sofrer com a violência e a 

exploração. Portanto, as mulheres representam a parcela social mais afetada. 

O patriarcado, aqui entendido como um sistema de opressão, apropriação e 
exploração sobre as mulheres, fora fundido com o capitalismo e o racismo. Como 
sistema, ele se faz presente em todas as relações sociais, inclusive nas relações 
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entre uma mesma classe. Dito de uma maneira diferente, é possível afirmar que 
todas as pessoas não pertencentes às classes dominantes têm direitos violados, 
mas, às mulheres, além da exploração/opressão de classe (Cisne, 2015, p. 144). 

 

Sendo assim, o modelo patriarcal possui uma estrutura própria de formação social, 

a qual existem normas pré-estabelecidas em que são relevantes as relações de poder. Em 

que o domínio exercido pelos homens sobre as mulheres e todos os demais sujeitos que 

não se encaixam no padrão considerado normativo, é aceito e incentivado pelos demais.  

Posto isso, tais normas são incluídas, por parte do meio social, desde a formação, 

e assim se materializam no formato das instituições nominadas de família, escola, mídia, 

religião, entre outros veículos que disseminam desde cedo, a ideia de que existem formas 

"certas" de ser homem ou mulher.  

Assim, a diferenciação imposta a cada um dos sexos leva a uma distinção das 

relações de poder, embasada por meio da diferença biológica. Essa diferença dá respaldo 

ao imaginário estruturado por meio da cultura machista e patriarcal, em que as 

características tidas como masculinas e femininas são ensinadas desde o berço, e 

distinguidas por meio da criação que se é dado a cada um dos filhos, logo, devida a 

repetição cultural, tem-se um aprendizado social que vai se reproduzindo através do tempo 

e se fincado como uma verdade absoluta.  

Nesse sentido, Ferreira (2020) sinaliza que, a desigualdade gerada pelo meio social 

é responsável por atribuir rótulos aos gêneros, enquadrando o feminino a uma linha mais 

delicada e submissa. 

A desigualdade social entre homens e mulheres é reproduzida até os dias atuais, 
impondo comportamentos específicos para ambos os sexos, tendo como exemplo 
a delicadeza, passividade, submissão e obediência para as mulheres. Além deste 
viés social, também foi imposto este tipo de comportamento pela condição biológica 
(Ferreira, 2020, p. 4). 

    

Este comportamento é evidenciado por meio das mídias sociais e veículos de 

informações, em que se tem a manutenção do pensamento machista e patriarcal, a qual 

tem por objetivo de difundir o imaginário de que as mulheres são o sexo frágil, ou seja, o 

feminino criado como um produto social e enquadrado aos padrões pré-estabelecidos é 

definido por meio da imagem de alguém que necessita de cuidados. 

 Em concordância com autora acima, Auad (2006, p. 22) complementa que ‘’o 

feminino associado, na maioria das vezes, a fragilidade, passividade, meiguice e ao 

cuidado. Ao masculino, correspondem atributos como a agressividade, força e coragem”, o 
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que nos reafirma que o gênero é uma espécie de rótulo.  

Deste modo, as mulheres são postuladas a reproduzirem trejeitos contidos na 

postura de recatada, calma, delicada, demarcada pela área reprodutora e submissa. Saffioti 

(2013, p. 75) afirma que ‘’[...] as desigualdades entre os sexos são usadas como fatores 

para a atualização da sociedade competitiva na constituição das classes sociais [...]’’, o que 

mantém as mulheres no status de submissão.  

Este expecto presente na hierarquia social contribui para a construção e 

manutenção da imagem entre os sexos. O homem representa o poder dominador, 

postulado a uma posição de comando com uma virilidade imposta, já que ele é criado para 

ser forte, adquirindo o status de provedor da família, o cabeça da casa. 

Nessa linhagem, ‘’[...] tratar esta realidade exclusivamente em termos de gênero 

distrai a atenção do poder do patriarca, em especial como homem/marido, ‘neutralizando’ 

a exploração-dominação masculina [...]’’ (Saffioti, 2015, p. 136). Sendo assim, homens 

‘’dominadores’’, por serem mais viris, detém os melhores empregos e salários. 

Ainda de acordo com Saffioti (2015), para que o sistema de dominação patriarcal 

fosse disseminado e implementado com sucesso, foi necessária a inserção de mitos que, 

ao longo da história, passaram por um processo de ideologização. Nesse contexto, o 

determinismo biológico construído dentro de uma cultura patriarcal e machista passou a 

posicionar as mulheres em lugares de inferioridade.  

Diante disto, Badinter (1985), em sua obra clássica ‘’Um amor conquistado: o mito 

do amor materno’’, argumenta que a sociedade utiliza justificativas como a gestação, os 

hormônios e outras características biológicas para sustentar a construção dos papeis de 

gênero e a definição dos lugares ocupados por mulheres e homens na hierarquia social. 

Nessa linhagem, se é pertinente concordar com Silva (2017. p.1), a qual pondera 

que, “[...] no amor romântico, domesticado pela burguesia, estão as influências que 

afetaram de cheio as mulheres, como a criação do lar, as modificações da relação entre 

pais e filhos e a ‘invenção da maternidade’”. Essas afirmações são usadas com a finalidade 

de justificar a divisão criada entre homens e mulheres, e por sua vez, dar respaldo aos 

privilégios exercícios pelos homens.  

Sendo assim, ao imaginarmos uma pirâmide em que nos é apresentado o domínio 

e privilégios, os homens que se encaixam nos quesitos já estabelecidos seriam os que mais 

acumulariam benefícios nas relações de poder e estariam no topo dessa pirâmide, 
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consequentemente, os demais indivíduos que não se enquadram nessas características, 

estariam na posição de subordinação.  

Deste modo, indivíduos, como mulheres, negros, deficientes e a população LGBT, 

dificilmente terão acesso aos privilégios, benefícios e, muito menos, ocupariam lugares de 

destaque com influência, visto que, os papeis de domínio são criadas por homens e para 

homens, denominada como "dominação-exploração ou exploração-dominação" (Saffioti, 

2015, p. 130). Sendo assim, essa afirmativa tem por base o gênero masculino/gênero 

dominante, como o fator principal. 

Nesse mesmo sentido, Louro (1997, p. 25) complementa que: 

Ao afirmar que o gênero institui a identidade do sujeito (assim como a etnia, a 
classe, ou a nacionalidade, por exemplo) pretende-se referir, portanto, a algo que 
transcende o mero desempenho de papéis, a ideia é perceber o gênero fazendo 
parte do sujeito, constituindo-o. O sujeito negro, homem, etc. Nessa perspectiva 
admite que as diferentes instituições e práticas sociais são constituídas pelos 
gêneros e são, também, constituintes dos gêneros.   

 

Dessa forma, capitalismo e patriarcado se entrelaçam, no intuito de elevar um dos 

gêneros construídos socialmente, no caso o gênero masculino, a qual tem como 

prerrogativa mandar e desmandar, enquanto as mulheres e outros sujeitos que não se 

enquadram nas normas são destinados a submissão, tornando-se seres invisíveis e usuais. 

Ou seja, o modo de pensar patriarcal possui raízes muito profundas em nossa 

sociedade, que de certa forma, impede as pessoas de enxergarem fora do enquadramento 

posto cultural e socialmente. Partindo desse pressuposto, salienta-se que,  

[...] mesmo o patriarcado sendo um pacto entre os homens, não existe a consciência 
de que os mesmos integram esta categoria, haja visto, estarem envolvidos pelo seu 
poder culturalmente construído, são impedidos de enxergar por outro viés (Saffioti, 
2015, p. 25). 
 

Nessa perspectiva criada pelo sistema de dominação patriarcal, a dominação e a 

subordinação de um gênero pelo outro, é algo bem visto, o que significa que, o homem, 

transfigurado de pai, patriarca e provedor, que manifesta sua virilidade tanto nas empresas 

em que trabalha, quanto no ambiente do lar, e por sua vez, denota uma imagem viril, e por 

consequência, recebe o título de dominante, representa a autoridade máxima, posição esta 

posta tanto no meio privado, quanto no meio público. Sendo assim, todos os demais 

membros da família ou das instituições a qual esse homem despoja da sua autoridade lhe 

devem obediência e respeito.  

Nesse viés, podemos concordar com Cunha (2014), no sentido de que, dentro do 
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patriarcado o homem assume a função de dominador, sendo ele o gênero dominante, com 

valores e trejeitos específicos. E por outro lado, a mulher assume uma função de 

subordinada, com valores e trejeitos totalmente distintos dos que são atribuídos os nascidos 

do gênero masculino. 

O patriarcado é, por conseguinte, uma especificidade das relações de gênero, 
estabelecendo, a partir delas, um processo de dominação-subordinação. Este só 
pode, então, se configurar em uma relação social. Pressupõe-se, assim, a presença 
de pelo menos dois sujeitos: dominador (es) e dominado (s). (Cunha, 2014, p. 154). 

 

Diante do exposto, torna-se possível notar que, entender o conceito do patriarcado 

é necessário para se discutir o gênero. Visto que, o patriarcado juntamento com o gênero, 

ditam as relações e a maneira a qual o meio social irá se portar perante ao que foi criado e 

instruído ao masculino e feminino.  

Em síntese, torna-se passível de compreensão que o conceito de gênero perpassa 

as noções biológicas e naturais, postulando-se como uma construção social, manifestada 

de maneira histórica e cultural, com notas conservadoras, de modo que esse pensamento 

patriarcal e machista se encontra enraizado nas estruturas de poder vigentes. 

 Deste modo, observa-se que o gênero não apenas organiza as experiências 

individuais e coletivas, mas também opera como um mecanismo de dominação, ao 

estruturar relações hierárquicas entre os sexos. 

O patriarcado, em aliança com o capitalismo, manifesta estruturas de dominação, 

exclusão e exploração de uma raça/classe/gênero sobre o outro. Gerando assim um 

sistema de dominação-exploração que se reproduz nas instituições sociais, nos discursos 

e nas práticas cotidianas, consolidando a subordinação de mulheres e demais sujeitos que 

não se enquadram nas normas hegemônicas de gênero, raça e classe.  

Posto isso, tal lógica é responsável por naturalizar desigualdades e impor papeis, 

definindo o espaço ocupado socialmente por cada gênero, nos diversos âmbitos sociais e, 

por sua vez, legitimam violências veladas. Contudo, essas violências possuem raízes 

profundas no meio pensado pela cultura dominante. 

 

1.2 DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO NO CAPITALISMO: UMA DISCUSSÃO A PARTIR 
DA ESTRUTURA SOCIAL DE DOMINAÇÃO MASCULINA. 

 
Os papeis de gênero são impostos socialmente e identificados por meio dos 

critérios moldados pela sociedade, são decorrentes da construção histórica e social, em 
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que se tornam evidentes estrutura, pensamento e o conservadorismo cultural. Esses 

elementos são responsáveis por estabelecer uma hierarquização sexual, entre o feminino 

e o masculino. 

Deste modo, essa construção elege os homens como sendo responsáveis pelo 

trabalho produtivo, detendo o status de provedores e encarregados de trazer o sustento 

financeiro da família. Já as mulheres, são responsáveis por atividades ligadas a cuidados 

e responsáveis pelas atribuições familiares, com os filhos, casa e marido. Assim, torna-se 

pertinente pontuar que as atividades desenvolvidas pelas mulheres no âmbito doméstico 

não são remuneradas. 

Nesse sentido, Saffioti (2013), pondera que o modo de produção capitalista motivou 

a marginalização das mulheres as impondo o lugar de reprodução por meio da ideia de 

tradição e de estereótipos, compartilhada pelo meio social, e que acaba por contribuir para 

a manutenção de um pensamento que inferioriza as mulheres. 

 Diante disto, fez-se uso da divisão por meio do sexo para justificar o discurso de 

inferiorização mulher na organização societária que reproduz esta lógica no seu sistema de 

reprodução social, o que culmina em uma série de desvantagens enfrentadas por parte do 

gênero feminino como a desvalorização do seu trabalho. 

 Assim, Saffioti (2013, p. 66) nos informa que existem dois aspectos principais que 

contribuem para a desvalorização feminina sendo ‘’um ideológico (superestrutural) e um 

econômico (estrutural)’’. 

Nessa linhagem a autora explana que: 

[...] o aparecimento do capitalismo se dá, pois, em condições extremamente 
adversas à mulher. No processo de individualização inaugurado pelo modo de 
produção capitalista, a mulher contaria com uma desvantagem social de dupla 
dimensão: no nível superestrutural era tradicional uma subvalorização das 
capacidades femininas traduzidas em termos de mitos justificadores da supremacia 
masculina e, portanto, da ordem social que a gerara no plano estrutural, a medida 
que se desenvolviam as forças produtivas, a mulher vinha sendo progressivamente 
marginalizada das funções produtivas, ou seja, perifericamente situada no sistema 
de produção. (Saffioti 2013, p. 66) 
 

Posto isso, o pensamento vendido pelo sistema capitalista em conformidade das 

convicções do sistema patriarcal é responsável pela composição do cenário a qual possui 

definições que expõe moldes que corroboram para um cenário em que as mulheres 

continuem a executar atividades na esfera pública, remunerada, trabalhos considerados de 

‘’natureza feminina’’, mais ligados a uma imagem de cuidado e com baixo destaque social.  

Ademais, podemos observar que o trabalho desempenhado por essas mulheres é 
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de natureza inferior ao trabalho desempenhado pelos homens, fator esse que contribuem 

e legitimam as desigualdades entre os sexos, e que por sua vez, gera dificuldades e 

oportunidades com relação entre as atividades do mundo produtivo (trabalho remunerado) 

e as atividades do trabalho de reprodução social (trabalho desempenhado no âmbito 

doméstico, sem remuneração).  

Deste modo, tais atividades geram dificuldades e estão diretamente ligadas a 

sobrecarga física e mental enfrentada pelas mulheres, que precisam conciliar emprego e 

tarefas domésticas. 

Em concordância com o exposto, se é pertinente citar Lima (2004), a qual a autora 

pontua que as desigualdades mostram os desafios enfrentados pelas mulheres no mundo 

do trabalho e que as características como classe, raça e outras elementos, são diretamente 

contributivos para as dificuldades tanto na vida privada, quanto na vida pública. 

[...] o modo como as mulheres estão inseridas como trabalhadoras, produtoras, 
reprodutoras da força de trabalho e, principalmente, pela condição de classe, 
gênero, raça/etnia, […], idade, religião e outros aspectos de identidade e 
nacionalidade têm tornado cada vez mais visível a difícil realidade das 
trabalhadoras. Considera-se, então, que com o processo de globalização, estas 
questões têm se agravado fortemente e interferido na vida destas mulheres (Lima, 
2004, p. 54). 
 

Sendo assim, dentro desta condição evidenciada pela construção da divisão de 

trabalho por meio do gênero, podemos observar que o sexo feminino se encontra na base 

da hierarquia de gênero e, que por sua vez, à reserva a desvalorização da sua força de 

trabalho, impondo padrões sociais criados por um modelo social machista e misógino. 

Visto isso, podemos concordar com Hirata e Kergoat, (2020), em que afirmam que 

a divisão social do trabalho é modular e histórica, pois apresenta a designação prioritária 

dos homens ao círculo produtivo, levando assim os nascidos do gênero masculino a 

assumir posições com maiores valores sociais. 

A divisão sexual do trabalho é a forma de divisão do trabalho social decorrente das 
relações sociais entre os sexos; mais do que isso, é um fator prioritário para a 
sobrevivência da relação social entre os sexos. Essa forma é modulada histórica e 
socialmente. Tem como características a designação prioritária dos homens à 
esfera produtiva e das mulheres à esfera reprodutiva e, simultaneamente, a 
apropriação pelos homens das funções com maior valor social adicionado (políticos, 
religiosos, militares etc.) (Hirata; Kergoat, 2020, p.599). 

 

Dessa forma, podemos ter uma breve compreensão de como a divisão sexual do 

trabalho se estabelece no meio social, e a maneira como ela separa as atividades a serem 

desenvolvidas com base no sexo dos indivíduos. Sendo assim, temos uma maior 
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valorização das práticas elaboradas e desenvolvidas pelo sexo masculino. 

Nesse sentido, observa-se que dentro da divisão das tarefas baseadas por meio do 

gênero, tem-se as esferas reprodutiva e produtiva. Sendo as esferas produtivas ligadas ao 

feminino, pois as mulheres são associadas principalmente as tarefas ligadas ao cuidado, a 

família, ao lar, a criação dos filhos. 

 Já o sexo masculino é voltado a esfera produtiva, ou seja, desenvolvem atividades 

ligadas ao trabalho remunerado, a produção econômica, atividades essas que lhes colocam 

em lugares de status e posições sociais. Logo podemos observar de maneira mais objetiva, 

a separação e a hierarquização existente entre o ser homem e o ser mulher gerada 

socialmente. 

Em consonância com o exposto acima, Hirata e Kergoat (2020) complementa que 

o processo de divisão sexual do trabalho se caracteriza por meio das atividades a serem 

realizadas por homens, no mesmo patamar das quais devem ser realizadas por mulheres, 

deixando em evidencia a hierarquia social existente. 

Essa forma particular da divisão social do trabalho tem dois princípios 
organizadores: o princípio de separação (existem trabalhos de homens e trabalhos 
de mulheres) e o princípio hierárquico (um trabalho de homem “vale” mais que um 
trabalho de mulher). Esses princípios são válidos para todas as sociedades 
conhecidas, no tempo e no espaço. Podem ser aplicados mediante um processo 
específico de legitimação, a ideologia naturalista. Esta rebaixa o gênero ao sexo 
biológico, reduz as práticas sociais a “papéis sociais” sexuados que remetem ao 
destino natural da espécie.  (Hirata; Kergoat, 2020, p. 599). 
 

Essa separação e hierarquização fazem parte da nossa construção social, visto 

que a nossa sociedade é pensada por homens e para homens, ou seja, de acordo com 

Hirata e Kergoat (2020, p.23), há uma separação entre "trabalho de homem" e "trabalho de 

mulher"’’. Contudo, essa separação não é neutra, pois o trabalho desenvolvido por homens 

é considerado mais importante e mais valorizado, tanto no plano simbólico, quanto no plano 

econômico. 

Ainda em concordância com Hirata e Kergoat (2020), torna-se evidente que a 

divisão sexual do trabalho possui como uma característica específica a atribuição feminina 

na esfera produtiva, isto é, trabalho não remunerado e com baixa visibilidade social. Assim, 

o trabalho é dividido entre homens e mulheres de forma desigual, e o trabalho dos homens 

é sistematicamente mais valorizado. 

[...] a divisão sexual do trabalho tem por característica a atribuição prioritária das 
mulheres à esfera reprodutiva enquanto os homens são designados à esfera 
produtiva. Paralelamente, os homens captam as funções de forte valor social 
agregado (políticas, religiosas, militares etc.). Quanto à estrutura mesma da divisão 
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sexual do trabalho, trata-se em primeiro lugar da separação entre ’trabalho de 
homem’ e ‘trabalho de mulher’. Todas as sociedades conhecidas operam segundo 
essa separação. Separação, mas também, e sobretudo, hierarquização: um 
trabalho de homem vale mais do que um trabalho de mulher, tanto no plano 
simbólico quanto no plano econômico (Hirata; Kergoat, 2020, p. 23). 
 

Dessa forma, Hirata e Kergoat (2020) consideram que existem dois princípios 

organizadores da divisão sexual do trabalho. Logo as escritoras enfatizam que a ideia que 

separa o que é trabalho de homens e de mulheres, não passa de mais uma estratégia do 

capital em obter mais lucro, já que ter alguém trabalhando para a manutenção do bem estar 

físico dos trabalhadores em tempo praticamente integral, seria de alto custo econômico. 

Sendo assim, criar um molde social em que as mulheres são inferiores aos homes, 

e usar-se dos fatores biológicos para argumentar que o sexo feminino é frágil e possui um 

rendimento físico menor, gerou uma hierarquia, que considera que o trabalho dos homens 

vale mais do que o das mulheres. Portanto, tais justificativas são replicadas e legitimadas 

por meio do pensamento machista e arcaico da nossa sociedade. Dessa forma, podemos 

visualizar os preceitos basilares para entender a divisão sexual do trabalho. 

Leite (2017, p. 57) concorda que ‘’a justificativa para tal divisão entre os sexos 

ocorreu sob a noção de que as tarefas domésticas e o cuidado com os filhos estariam 

relacionados as habilidades femininas consideradas ‘naturais’’’. 

Assim, esse pensamento levou às estruturas que deram forma ao mercado de 

trabalho, a qual definiu papeis e valores em relação aos tipos de trabalho e ao gênero, bem 

como a função de cada um nas atividades. Dentro desta configuração, tem-se uma maior 

sobrecarga nas mulheres, visto que elas passaram a desempenhar duplas jornadas de 

trabalho, em contraponto os homens foram desresponsabilizados pelas esferas domésticas 

e familiares, tidas até então como subalternas ou de valor menor. 

Nesse rol, Antunes (2009), evidencia a condição das mulheres e a maneira a qual 

o sistema de dominação capitalista alinhado a divisão sexual do trabalho contribui para a 

manutenção da próxima leva de trabalhadores, pois o fato de que as mulheres estão em 

suas casas prestando cuidados com o lar, filhos e marido, possibilita uma gama de 

trabalhadores mais aptos a cumprir suas funções.  

[...], mas, no universo da vida privada, ela (a mulher) consome horas decisivas no 
trabalho doméstico, com o que possibilita (ao mesmo capital) a sua reprodução, 
nessa esfera do trabalho não diretamente mercantil, em que se criam as condições 
indispensáveis para a reprodução da força de trabalho de seus maridos, filhos, filhas 
e de si própria. Sem essa esfera da reprodução não diretamente mercantil as 
condições de reprodução do sistema de metabolismo social do capital estariam 
bastante comprometidas, senão inviabilizadas (Antunes, 2009, p. 108-109). 
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Nesse sentido, Hirata e Kergoat (2020) reforçam que a divisão sexual e social do 

trabalho possui profundas raízes que estão na base da nossa formação social e cultural, 

de modo que a prioridade dos homens é assumir porções de liderança, enquanto as 

mulheres são destinadas ao âmbito da inferiorização e subordinação, tendo de enfrentar a 

desvalorização e uma invisibilidade perante o meio social. 

Em concordância, Saffioti (2015), afirma que a construção social tem por base os 

gêneros (feminino e masculino), pois é por meio deste que as relações vivenciadas, seja 

no ambiente de atuação profissional, seja na vida privada do lar, cada um, homem ou 

mulher irá desenvolver as atividades a eles impostas socialmente. 

Por conseguinte, a sociedade patriarca se torna uma parte importante, e 

responsável, pelas lutas e sofrimento direcionadas ao sexo feminino, que por sua vez 

enfrentam quadruplas jornadas de trabalho, tornando-se um alvo de multiuso do sistema 

de produção capitalista.  

Sendo assim, podemos pontuar que a divisão sexual do trabalho se encontra 

instaurada em uma base sólida da opressão e da desigualdade, juntamente com os 

preceitos do machismo e da misoginia, já que Saffioti (2015, p.123) deixa bem evidente que 

‘’que o patriarcado serve a interesses dos grupos/classes dominantes’’. Deste modo, torna-

se importante pontuar que este processo de exclusão por parte do sexo feminino é histórico, 

ou seja, foi sendo constituído ao longo do tempo. 

Nessa perspectiva, é possível concorda com Hirata e Kergoat (2020), a qual as 

autoras ressaltam que este sistema apresenta em sua base de formação enraizada no ódio 

que, por sua vez, incentiva a posição de submissão, na tentativa de obter o controle das 

demais classes sociais, com um único princípio e função que é o de gerar e acumular lucro. 

Sendo assim, foram criados modelos ideais para serem seguidos e reproduzidos pelo 

feminino e masculino e, portanto, atribuiu-se as mulheres ao padrão uma imagem inferior. 

Em congruência, Saffioti (1987) acrescenta que a sociedade educa a mulher para 

cumprir o papel que lhe fora designado:  

A identidade social da mulher, assim como a do homem, é construída através de 
distintos papéis que a sociedade espera ver cumpridos pelas diferentes categorias 
do sexo. A sociedade delimita com bastante precisão os campos em que pode 
operar a mulher, da mesma forma que escolhe os terrenos em que pode atuar o 
homem [...]. Rigorosamente, os seres humanos nascem machos e fêmeas. É 
através da educação que se tornam homens e mulheres. A identidade social é, 
portanto, socialmente construída [...]. (Saffioti, 1987, p. 8-10). 
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Ainda na visão da autora, compreende-se que homens e mulheres não ocupam 

posições iguais, historicamente, desde os seus primórdios. Podemos compreender que a 

construção das identidades de cada indivíduo é moldada por meio de atribuição de distintos 

papeis, promovidas pelo meio social, na intenção de designar a função que cada gênero 

irá desempenhar. Reforçando a ideia já posta, salienta-se que: 

A sociedade delimita, com bastante precisão, os campos em que pode operar a 
mulher, da mesma forma como escolhe os terrenos em que pode atuar o homem. 
[...] constitui tarefa tradicionalmente atribuída às mulheres. Mesmo quando a mulher 
desempenha uma função remunerada fora do lar, continua a ser responsabilizada 
pela tarefa de preparar as gerações mais jovens para a vida adulta. A sociedade 
permite à mulher que delegue esta função a outra pessoa da família ou a outrem 
expressamente assalariado para este fim. (Saffioti, 1987, p. 8). 
 

Nesse contexto, torna-se pertinente observar a história e seus nuances, sobretudo 

das mulheres do século XIX em diante. Nota-se que elas passaram a lidar com os 

estereótipos ligados ao comportamento emocional, histérico e descontrolado, na intenção 

de justificar a sua ‘’inferiorização’’. Sendo assim, espera-se que a mulher e esposa 

assumam o papel de servir. 

 Neste papel social há uma influência direta do sistema de dominação patriarcal e 

do modo de produção capitalista, que agiram alinhados pela desvalorização imposta pelo 

meio social, embasada pela disseminação do pensamento em prol da desvalorização 

feminina, responsáveis por diminuir as oportunidades no mercado de trabalho. 

Assim, Saffioti (2013) explica que a força de trabalho feminina encontrou diversas 

barreiras, para que finalmente pudessem ocupar lugares que antes eram destinados aos 

seus maridos, e quando conquistaram esse direito, foram-lhes destinadas as posições 

inferiores e menos compensatórias, garantindo assim o início do processo de exclusão e 

detrimento feminino, que levaram a sua marginalização, dificultando o seu crescimento no 

meio empregatício.  

Tanto na economia feudal quanto na economia de burgo, e sobretudo nesta última, 

que prepara o advento da economia urbana, fabril, o emprego da força de trabalho feminina 

encontra sérias barreiras. Impedindo a penetração das mulheres ou oferecendo-lhes as 

posições subalternas e menos compensadoras, as corporações de ofícios, ‘’[...], conduzem 

o processo de marginalização da mulher do sistema produtivo a uma etapa mais avançada’’ 

(Saffioti, 2013, p.20). 

Nesse sentido, torna-se evidente que o sistema de dominação capitalista e 

patriarcal impuseram uma infinita lista de exigências que contribuem para a manutenção 
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da próxima leva de trabalhadores, tendo como finalidade a garantia e manutenção desse 

sistema. 

O que, por sua vez, torna-se um modelo de controle social benéfico ao capital, visto 

que, por meio dessas exigências e pré-requisitos que as mulheres são praticamente 

obrigadas a cumprir em meio ao social, tais como: ter relações conjugais mesmo quando o 

seu desejo não é esse, garantem a vitalidade do sistema capitalista, já que é por meio deste 

que temos a próxima leva de trabalhadores. Ou seja, é visível que este modelo de 

pensamento social é favorável a violência de gênero. 

Deste modo, pondera-se que ‘’[...] o trabalho doméstico é muito mais do que limpar 

a casa. É servir aos assalariados física, emocional e sexualmente, preparando-os para o 

trabalho dia após dia. É cuidar das nossas crianças [...]’’ (Federici, 2019, p. 68). Logo é algo 

benéfico a construção social inferiorizar e criar uma realidade em que se tenha uma pessoa 

responsável pela manutenção, sem se importar com as necessidades daquela que está na 

posição de reprodutiva, a qual enfrenta triplas jornadas de trabalho. 

Portanto, torna-se necessário pontuar que tal construção social modifica-se e 

atualiza-se de acordo com o período histórico no qual estão inseridos, visto que, busca uma 

manutenção da ordem vigente, porém possuem princípios que permanecem como o da 

submissão feminina. Isto nos permite um raciocínio sobre a existência e a permanência 

dessa desigualdade.  

A justificativa usada pelo sistema patriarcal ao se tratar de o porquê existir uma 

enorme diferença entre homens e mulheres, apresenta-se na naturalização da 

desigualdade, e se apropria de termos biológicos para explicar as construções sociais e as 

práticas que vão diferir homens e mulheres. Ou seja, atribui a uma essência biológica, como 

parte da natureza, a construção do masculino e do feminino. 

 Logo, podemos concordar com Saffioti (2015, p. 49), a qual afirma que o “[...] 

gênero é a construção social do masculino e do feminino [...]” e patriarcado como uma 

categoria que “[...] não abrange apenas a família, mas atravessa a sociedade como um 

todo”. Logo pode-se dizer que gênero nomina as relações sociais entre mulheres e homens. 

Dessa forma, é possível compreender a importância de visualizar como o gênero 

pode ser entendido e postulado como uma ferramenta essencial na construção 

sociocultural do masculino e feminino, e a maneira como essa construção atua na vida das 

mulheres, tanto no meio doméstico, quanto no empregatício. 
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 Assim, a divisão por meio do gênero corrobora para que o trabalho desempenhado 

pelas mulheres garanta a manutenção e a reprodução da força de trabalho, que são 

fundamentais e necessárias para o ciclo de reprodução do capital e sua consequente 

manutenção.  

A luz deste entendimento, Hirata e Kergoat (2020, p. 603) ponderam que: 

No “modelo tradicional”: papel na família e papel doméstico assumidos inteiramente 
pelas mulheres, e o papel de “provedor” sendo atribuído aos homens. No “modelo 
de conciliação”: cabe quase que exclusivamente às mulheres conciliar vida familiar 
e vida profissional e domésticas com a vida profissional.  
 

O modelo de conciliação, citado pelas autoras, direciona as mulheres ao âmbito 

doméstico de forma quase que exclusiva, fazendo com que o modo de produção capitalista 

arrecade mais com um serviço não pago, já que são as mulheres que cuidam e criam os 

filhos que futuramente serão o próximo contingente da mão obra que sustentará todo o ciclo 

de produção necessária para que o sistema econômico atual se mantenha. 

Hirata e Kergoat (2020, p. 607) apresentam que: 

Um pensamento crítico da “conciliação” não pode se desenvolver fora do contexto 
de reflexão sobre as modalidades de reprodução da servidão doméstica. A 
socialização familiar, a educação escolar, a formação na empresa, esse conjunto 
de modalidades diferenciadas de socialização se combinam para a reprodução 
sempre renovada das relações sociais. As razões dessa permanência da atribuição 
do trabalho doméstico às mulheres, mesmo no contexto da reconfiguração das 
relações sociais de sexo a que se assiste hoje, [...]. E o que é mais espantoso é a 
maneira como as mulheres, mesmo plenamente conscientes da opressão, da 
desigualdade da divisão do trabalho doméstico, continuam a se incumbir do 
essencial desse trabalho doméstico, inclusive entre as militantes feministas, 
sindicalistas, políticas, plenamente conscientes dessa desigualdade. Mesmo que 
exista delegação, um de seus limites está na própria estrutura do trabalho doméstico 
e familiar. 

 

Assim, também podemos observar a maneira como o gênero se apresenta firmada 

dentro da divisão através do sexo, e os papeis são claramente distintos em que as meninas 

assumem um papel feminino recatado desde o berço. Devem brincar de boneca, casinha, 

para que assim já cresça com a sua feminilidade e o seu lado materno desenvolvido.  

Nesse viés, se é pertinente parafrasear a intrigante fala realizada pela antiga 

ministra brasileira da Mulher, Família e Direitos Humanos, Damares Alves, no ano de 2019 

em que a mesma afirma que "2menino veste azul e menina veste rosa". O que reafirma os 

papes de gênero impostos no meio social 

 
2Trecho retirado de uma notícia emitida por Quinalha por meio da Rev. Cult no ano de 2019 da do site 
https://revistacult.uol.com.br/home/menino-veste-azul-menina-veste-rosa/ 
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Novamente podemos mencionar que as relações sociais de sexo existentes na 

divisão do trabalho, reservaram às mulheres a esfera reprodutiva e aos homens, a esfera 

produtiva, designado assim um ajuste de desigualdades perante os sexos que, por sua vez, 

cria e reproduz as desigualdades, existente entres os papeis e funções que cada grupo 

seleto desenvolverá na sociedade.  

Em concordância, Saffioti (2013, p. 29) salienta que “[...] as desigualdades entre os 

sexos são usadas como fatores para a “atualização da sociedade competitiva na 

constituição das classes sociais [...]”, logo se torna pertinente a mulher ganhar menos que 

o homem.  

O fato de que o trabalho realizado no âmbito doméstico não é considerado trabalho, 

pois não gera lucro, contribuiu para que as relações existentes nesse âmbito fossem 

silenciadas e invisibilizadas, por muito tempo, e a desigualdade de poder entre homens e 

mulheres estiveram baseadas nos vínculos matrimoniais, agindo juntamente nas relações 

de subalternidade. 

 Essa criação romantizada do meio social para com a mulheres e seus deveres 

com o lar auxiliaram na disseminação de um imaginário popular a respeito das obrigações 

reservadas a cada um dos gêneros, às mulheres é reservado o amor e o cuidado à família, 

já aos homens é direcionada a área financeira. Tal pensamento possui ligação direta com 

os preceitos e dogmas 3religiosos.  

 Nesse sentido, Kergoat (2009) acrescenta que é uma relação por exploração, 

dominação e opressão, e disputas referentes às relações sociais de sexo são “[...] formadas 

pela divisão do trabalho entre os sexos e o controle social da sexualidade e da função 

reprodutiva” (Kergoat, 2009, p. 99). 

A autora afirma que mesmo com a inserção no mercado de trabalho as mulheres 

não abandonaram suas “obrigações realizadas no âmbito doméstico” (Kergoat, 2009, 

p.100). A entrada no mercado de trabalho aumentou mais uma função as mulheres, assim 

podemos analisar que as mudanças presentes nas relações sociais ocasionaram em 

muitas mudanças perante o universo do trabalho, dando mais ênfase a divisão de gênero 

 
3 O conservadorismo religioso dominante, de matriz cristã, posiciona a família no seio da sociedade, e justifica 

as cruzadas morais travadas contra os direitos de mulheres e da população LGBTQIA+ como defesa de uma 
família quixotesca, ameaçada pelos moinhos de vento da “ideologia de gênero” - ficção conceitual que 
personifica todas as lutas e os movimentos sociais contrários às opressoras relações sociais patriarcais, 
machistas e cis-heteronormativas. (Silva, 2023, p.1) 
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que agem juntamente a desvalorização da mão de obra feminina.  

Tais mudanças proporcionaram as mulheres, de um lado, a conquista e o direito de 

ocupar os espaços de trabalho, junto a um notável crescimento do emprego feminino 

industrial, e de outro, acarretou-se na desvalorização que lhes foram conferidas, que lhes 

direcionaram a cargos rebaixados e de menor importância, com salários menores.  

Mediante o exposto, é evidente que a divisão sexual do trabalho se trata de uma 

construção social solidificada em estruturas patriarcais e capitalistas, a qual se perpetuam 

desigualdades históricas entre homens e mulheres. Assim, a associação da mulher à esfera 

reprodutiva e do homem à produtiva não é natural, mas sim fruto de uma lógica social que 

atribui menor valor ao trabalho feminino, tanto no plano simbólico quanto no econômico. 

Deste modo, essa divisão não apenas define as funções desempenhadas por cada 

gênero, mas legitima a inferiorização da mulher no mercado de trabalho e na sociedade 

como um todo. O capitalismo, ao se aliar ao patriarcado, contribui para a consolidação um 

modelo de exploração em que as mulheres, mesmo inseridas no mercado formal, seguem 

lidado com a sobrecarga. 

A divisão sexual do trabalho, solidificada em estruturas patriarcais e capitalistas, 

continua sendo uma das principais bases das desigualdades entre homens e mulheres na 

sociedade brasileira. Essa lógica social histórica associa o homem à esfera produtiva e a 

mulher à esfera reprodutiva, atribuindo menor valor ao trabalho feminino, tanto no plano 

simbólico quanto no econômico. Essa desvalorização se agrava quando o recorte de 

gênero se entrelaça com raça e classe, colocando mulheres negras em posição de maior 

vulnerabilidade social e econômica especialmente aquelas que se dedicam exclusivamente 

ao trabalho doméstico não remunerado. Nesse contexto, a violência de gênero emerge 

como expressão extrema dessas desigualdades estruturais. 

Como já mencionamos ao longo dessa seção, a lógica histórica posta no meio social 

em que o homem detém valor na esfera produtiva e a mulher na esfera reprodutiva, são 

fatores que favorecem a violência de gênero. Essa desvalorização se agrava quando o 

recorte de gênero se entrelaça com raça e classe, colocando mulheres negras em posição 

de maior vulnerabilidade social, e econômica especialmente aquelas que se dedicam 

exclusivamente ao trabalho doméstico não remunerado ou a ocupações relacionadas ao 

cuidado. Nesse contexto, faz-se pertinente mencionar a pesquisa realizada nas 44 fichas 

de triagem, sobre o perfil das mulheres assistidas pelo Núcleo Maria da Penha – NUMAPE 
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da Universidade Estadual do Paraná, UNESPAR Campus Paranavaí, durante o período de 

2024. 

No recorte realizado, foi possível observar que 7 mulheres possuíam atividades 

inteiramente voltadas aos cuidados do lar, por essa ótica é possível identificar traços de 

uma cultura realçada pela divisão sexual do trabalho que vende a imagem de que as 

mulheres devem desenvolver função de mulher, ou seja, permanecer com os cuidados da 

casa.  

Nessa perspectiva, o hodierno fato de que essas mulheres desempenham atividades 

ligadas ao cuidado reforça o laço histórico imposto pela divisão sexual do trabalho, que 

atribui às mulheres o papel tradicional de cuidadoras e responsáveis pelos afazeres 

domésticos, bem como uma série de fatores já mencionados anterior. Essa divisão limita o 

acesso das mulheres a outras oportunidades no mercado de trabalho e na vida pública, 

reforçando uma desigualdade estrutural de gênero. Nesse mesmo pano de fundo, podemos 

considerar o perfil étnico racial dispondo de 4 mulheres autodeclaradas parda/negra/pretas, 

2 brancas e 1 amarela. 

A predominância de mulheres pardas e negras que desenvolvem apenas atividades 

do lar evidencia a racialização do trabalho doméstico no Brasil. Historicamente, mulheres 

negras e pardas foram relegadas a esse tipo de função, em grande parte devido à herança 

da escravidão e à exclusão social que ainda persiste, podemos refletir aqui a questão do 

acesso ao ensino dessas mulheres, a qual mostra-se um indicativo contribuinte para o 

cenário de manutenção de pensamentos patriarcais acerca da ocupação feminina com 

atividades domésticas. 

Na perspectiva do trabalho doméstico, Carneiro, (2000, p.119) destaca:  

[...] o lugar que a sociedade racista destinou como ocupação prioritária das 
mulheres negras. Nele, ainda são relativamente poucos os ganhos trabalhistas e as 
relações se caracterizam pelo servilismo. Em muitos lugares, as formas de 
recrutamento são predominantemente neoescravistas, […] no espaço doméstico. 

 

Face ao exposto, pode-se mencionar o perfil de escolaridade a qual as respostas 

obtidas por meio das análises mostram que em 1 possui ensino fundamental incompleto.  2 

responderam que possuem ensino médio incompleto. Em sequência, 3 também possuem 

ensino médio completo. Por último 1 possui ensino superior. Reflete-se aqui ter acesso à 

educação não exime a mulher de relações marcadas pela violência, mas pode nos 

auxiliares a entender os sinais de atos violentos, bem como ter acesso a canais de 
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denúncia.  

Um exemplo de políticas públicas voltadas a quebra de paradigmas e tabus acerca 

da temática é a Lei nº 5.539, a inclusão do Ensino de Noções Básicas da Lei nº 11.340/2006 

- Lei Maria da Penha, criada no ano de 2020 pelo Governo do Matogrosso do Sul sendo 

um mecanismo que: 

A lei dispõe sobre a inclusão do ensino de noções básicas da Lei Maria da Penha 
como conteúdo transversal nas escolas públicas do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com o objetivo de ampliar a professores e comunidade escolar, falar sobre a 
importância das denúncias e promover a igualdade de gênero, prevenindo e 
evitando as práticas de violência. Incluindo professores, gestores, orientadores e 
psicólogos que trabalham em todos os níveis educacionais e a realização de uma 
programação ampliada à comunidade escolar, sendo que para execução da lei, 
poderão participar entidades governamentais e não governamentais atuantes no 
enfrentamento à violência doméstica contra as mulheres. (Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública do Mato Grosso do Sul, 2020, n.p). 
 

No presente panorama, junto aos dados obtidos durante a pesquisa, foi possível 

identificar que 3 das mulheres que não possuem ensino superior são autodeclaradas 

negras. Mesmo entre as mulheres que se dedicam exclusivamente ao cuidado do lar, 

observa-se um padrão racial.  

Assim, as mulheres pardas/pretas/negras são maioria, o que indica que, embora 

todas estejam desempenhando uma função tradicionalmente feminina, as mulheres negras 

continuam mais vinculadas a trabalhos domésticos, geralmente menos valorizados e mais 

precarizados pelo processo sócio-histórico brasileiro escravista. 

A presença de mulheres brancas 2 e de 1 mulher amarela, também nesse perfil, 

demonstra que a reprodução da divisão sexual do trabalho não se limita a uma única raça, 

mas se estende a diferentes grupos raciais. Porém, a menor quantidade de mulheres 

brancas e amarelas pode indicar maior acesso a outras ocupações, enquanto mulheres 

pardas permanecem mais vinculadas a esses papéis. Importante esclarecer que não 

estamos incutindo as mulheres negras locais de baixo status, visto que a unigênita resposta 

de ensino superior, dentro deste quadro analítico advêm de uma mulher parda/preta/negra, 

mas estamos pontuados a face histórica presente em nosso país. 

Essas atividades, por estarem relacionadas ao cuidado do lar, frequentemente não 

são remuneradas, como mencionado anterior nessa seção. Tendo impacto direto na 

autonomia financeira dessas mulheres, e gera barreiras na capacidade de sair de situação 

de violência doméstica e familiar. Tal quesito será discutido mais afrente, adiantamos que 

a divisão sexual do trabalho é um elo importante na manutenção do cenário de violência, 
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já que incita a postura recada e do lar as mulheres, pois ao incentivar o pensamento 

machista e misógino de uma sociedade doente, estamos armando os autores de violência 

e dando-lhes total controle sobre suas parceiras. 

A cultura que vende a ideia da “função de mulher” como cuidadora doméstica é uma 

construção social que atravessa gerações, dificultando a superação das desigualdades de 

gênero. Ela limita as possibilidades de realização pessoal e profissional das mulheres, 

especialmente das negras e pardas, que se encontram na intersecção da desigualdade 

racial e de gênero. 

Essas ocupações, além de socialmente desvalorizadas, colocam essas mulheres 

em contextos de maior dependência financeira contribui para o cenário de isolamento, que 

facilita a ruptura do ciclo de violência. O cenário de desvalorização da mulher e de sua 

atuação no mercado de trabalho de forma ‘’limitada’’ ao cuidado nada mais é do que a 

estrutura mantendo a ordem vigente em que a pirâmide econômica funciona apenas 

quando se tem uma base solida se as mulheres exercerem o cuidado sob aqueles que 

futuramente irão ocupar cargos de destaque, ou seja, os homens.  

Esse cenário se agrava ao se tratar das mulheres negras, como já ponderamos 

anterior, pois “o pensamento colonial produziu a imagem da mulher negra […] 

intrinsecamente ligado a trabalhos manuais, de força e servis, naturalizando a ideia de que 

estes nasceram sobretudo para executar estas funções” (Cruz, 2011, p.3). 

Sendo assim, por meio dos levantamentos, torna-se pertinente incluir a discussão, 

os tipos de violência que as 7 mulheres descreveram nas fichas, diante disso, observou-se 

que elas relataram diferentes formas de violência, revelando um cenário que se intensifica 

a medida que se pontua a ocupação profissional delas estar ligada apenas ao lar, pois gera 

uma cadeia de violações as mantendo no cenário de violência.  

Deste modo, o fato de que essas mulheres realizam apenas atividades em suas 

casas as deixam mais vulneráveis pois “a realização de atividades fora do lar à distância a 

mulher do centro de influência e vigilância do agressor, além de fornecer o contato com 

pessoas que possam oferecer apoio’’ (Silva; Nascimento, 2022, n.p). Importante frisar que 

não iremos realizar aprofundamentos nesse quesito, pois discutiremos os tipos de violência 

mais à frente.  

A tipologia de violência mais frequente entre essas mulheres foi a violência 

psicológica, presente em 5 dos 7 das respostas observadas dentro desse recorte 
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interseccional. violência física também apareceu com alta incidência, sendo relatada por 4 

mulheres. Violência verbal, frequentemente interligada à psicológica, foi mencionada por 3 

mulheres. Vemos aqui que  

Em sequência, 2 casos relataram violência patrimonial. Em 1 dos relatos, também 

foi identificada a ocorrência de violência sexual, que embora apareça de forma menos 

recorrente, pode estar subnotificada, dado o medo e a vergonha que muitas vítimas 

enfrentam ao relatar esse tipo de abuso. 

 Outro ponto a ser destacado, é que para muitas mulheres o estupro ocorre apenas 

quando o casal não se conhece, mas ‘’a partir do momento que existir a negativa, que a 

esposa ou a companheira disser 'não', qualquer ato sexual praticado depois disso é 

estupro". A explicação didática da advogada Jaqueline Gachet de Oliveira (G1, 2023, n.p). 

Muitas mulheres que vivenciam o ato de agressão sexual durante o matrimônio não 

denunciam seus parceiros por acharem que estando casadas são obrigadas a realizar o 

ato sexual, o que não é um ato verídico, seus corpos são livres para decidir quer ou não o 

ato. Estupro marital4 é crime. 

Essas informações revelam um padrão alarmante de violência múltipla e 

sistemática contra mulheres que estão em uma posição social frequentemente 

desvalorizada, quadro esse que decorre das relações patriarcais que atuam em conjunto 

com a divisão sexual do trabalho, postulando a violência com um produto inerente desses 

sistemas que atuam em defesa da manutenção das cuidadoras do lar pelo bem da ordem 

vigente.  

Assim, as bases fundantes desses sistemas estabelecem que a mulher deve 

desenvolver suas funções única e exclusivamente no espaço doméstico, que é o objeto de 

análise posto nessa discussão, sendo assim a ausência de autonomia financeira e o 

isolamento social contribuem para a permanência em relações abusivas, dificultando a 

denúncia e o rompimento com o ciclo da violência.  

Nessa linhagem Silva e Nascimento, (2022, n.p) concluem que: 

[...] a necessidade de o agressor manter controle sobre a mulher. Dessa forma, a 
atuação em uma atividade remunerada fora do domicílio representa uma ameaça a 

 
4 O Projeto de Lei nº 3470/23 define como estupro marital constranger cônjuges, parceiros ou companheiros, 
mediante violência ou grave ameaça, a praticar ato sexual. A Câmara dos Deputados analisa a proposta, que 
altera o Código Penal. A pena prevista é a mesma definida para o crime de estupro: reclusão de 6 a 10 anos, 
podendo chegar a 12 anos se envolver lesão corporal e a 30 anos em caso de morte da vítima. (Brasil, 2024, 
n.p) 
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essa posse. Nessa busca por dominá-la, muitas vezes, o local de trabalho se torna 
um espaço no qual o agressor identifica oportunidade de fazê-lo, seja por meio de 
ameaças de atacar a mulher naquele espaço, seja mesmo por persegui-la em seus 
horários de entrada e saída. Além disso, o agressor se utiliza de diversas estratégias 
que vão comprometer o desempenho dela no trabalho, como monitoramento 
frequente por meio de telefonemas e mensagens. 

 

Nesse mesmo rol, foram avaliadas 17 resposta que dispõe de profissões atreladas 

ao cuidado como diarista, faxineira, cuidadora de pessoa idosa, técnica de enfermagem, 

pedagoga, esteticista, entre outras. Diante desta, pudemos visualizar que 58,82% delas são 

mulheres pretas/ pardas/negra, evidenciando a sobreposição entre raça e condições 

socioeconômicas.  

Ainda nessa análise, observamos as funções exercidas por 29,41% dessas 

mulheres atuam como diaristas ou faxineiras, refletindo a forte presença feminina e 

racializada no trabalho doméstico, frequentemente informal e com baixa remuneração. 

Profissões ligadas à saúde e assistência, como técnica de enfermagem, agente 

comunitária, pedagoga, cuidadora entre outras, também compõem uma parte significativa 

desse grupo, reafirmando o papel social historicamente atribuído às mulheres no cuidado 

do outro. 

Deste modo, pontua-se que: 

[...] persiste no imaginário social a ideia da “preta forte”, aquela que dá conta de 
tudo, que sustenta sua família, supera todas as dificuldades e agruras. Essa mulher 
é constantemente associada à ideia de não sofrimento, não necessidade de 
autocuidado. Mesmo no caso das trabalhadoras domésticas que não possuem uma 
renda fixa, tal responsabilidade apresenta-se de forma marcante de tal maneira que, 
independentemente das dificuldades experimentadas, estas trabalhadoras devem 
cumprir esse objetivo (Carvalho; Santos, 2021, n.p.). 

 

Diante do exposto, entende-se que a naturalização do sofrimento dessas mulheres, 

como aponta Carvalho e Santos (2021), contribui para silenciar suas dores e invisibilizar 

suas experiências, reforçando uma lógica de opressão sustentada por estereótipos de 

casse raça e gênero. Esse contexto evidencia que a violência sofrida por essas mulheres 

não é apenas interpessoal ou familiar ela é estrutural advinda de uma construção marcada 

pela lógica patriarcalista.  

Ou seja, está enraizada nas formas como a sociedade distribui poder, valor e 

reconhecimento, perpetuando desigualdades que sustentam e reproduzem ciclos de 

agressão, e assim promove por meio da dor e sofrimento de mulheres a manutenção de 

um sistema criado por homens e para homens. Mediante a isso, deduzimos que a violência 
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existente na divisão sexual do trabalho decorre de uma estrutura construída em violências. 

 

1.3 VIOLÊNCIA DE GÊNERO: UMA QUESTÃO ESTRUTURAL 

 
As compreensões existentes sobre a temática envolvendo a violência de gênero, 

tiveram grandes avanços à medida em que o movimento feminista desafiou a visão 

tradicional de que se entendia com relação os papéis desenvolvidos por cada um dos 

gêneros e justificado por meio de suas funções sexuais, na qual se afirmar que tais funções 

eram naturais e imutáveis.  

Tal crítica modificou as noções entendidas acerca da masculinidade e feminilidade, 

que anteriormente eram justificadas por meio do campo biológico e davam respaldo ao 

campo histórico e social. Assim, a construção do que é nominado homem e mulher advém 

dos processos históricos, revelando que a violência de gênero está relacionada às 

construções culturais e simbólicas, que são responsáveis por atribuir rótulos, e não as 

características particulares que diferem os sexos ou a uma suposta essência das relações 

entre homens e mulheres. 

Nesse sentido, podemos concordar com Cunha (2014), a qual pontua que o sexo é 

responsável por descrever as diferenças biológicas de maneira anatômica, já o gênero é 

responsável por dar evidencia. Tal evidencia ocorre por meio da construção social e 

cultural, que estabelecem a noção perante as diferenças existentes entre homem e mulher 

no meio social.  

[...] O sexo descreve as características e as diferenças biológicas, que estão 
exclusivamente relacionadas a anatomia e a fisiologia. Gênero, por sua vez, 
engloba as diferenças sócio-culturais existentes entre o sexo feminino e o 
masculino, as quais foram historicamente construídas (Cunha, 2014, p.150). 
 

Partindo da perspectiva existente do gênero, compreende-se que a violência contra 

as mulheres está enraizada na lógica estabelecida pela diferença, entre o ser homem e o 

ser mulher, o que a distingue de outras formas de violência, pois é explicita e ocorre em 

quase todos os espaços sociais.  

A violência de gênero é motivada por desigualdades estruturais associadas e 

vinculadas ao sexo, tendo origem no ambiente familiar. Sendo assim, o veículo de 

disseminação é o pensamento machista e misógino latente em nossa construção societária. 

Nesse sentido, o espaço familiar é o local em que as relações de gênero se 

configuram como um modelo baseado na hierarquia social, pois tem-se a imagem soberana 
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do pai, patriarca, manifestando a áurea do respeito, sendo o topo da pirâmide. Segundo 

Simone Beauvoir “[...] há um tipo humano absoluto que é o masculino”, ou seja, o homem 

é o soberano, seguido da mãe e dos filhos que devem a ele respeito e submissão. Nesse 

cenário, a autora pondera que “a mulher aparece como o negativo, de modo que toda 

determinação lhe é imputada como limitação, sem reciprocidade” (Beauvoir, 1970, p. 9 e 

11). Logo a mulher não vive sem o homem. 

Ainda em concordância com o pensamento de Beauvoir (1970) se é passível de 

compreensão que na sociedade patriarcal, a mulher é vista não como um sujeito pleno e 

autônomo, mas sim em relação ao homem, por tanto ela é o “outro”, o “negativo”, logo tem-

se a ideia de que o homem é visto como o padrão, o ‘’positivo’’ e a mulher como o oposto, 

o diferente, sendo o “negativo”. 

Desta maneira, Beauvoir (1970, p. 11) afirma que “toda determinação lhe é imputada 

como limitação”, ou seja, as características atribuídas as mulheres pelo meio social, como 

ser sensível, emotiva, delicada, não são atribuições de valor, mas sim usado para limitá-la, 

como se essas características fossem fraquezas ou defeitos que, por sua vez, deixam em 

evidência a violência de gênero de maneira construída, moldada e vendida socialmente.  

Contudo, essas rotulações não são voltadas aos homens, pois as características 

associadas a eles, estão atreladas a força, razão e liderança, são atributos imputados como 

qualidades, e não como limitações, ao contrário do que ocorre com as mulheres. 

Desta maneira, notamos a existência da nominada hierarquia de gênero como sendo 

o responsável pelas relações manifestadas na opressão e violência contra as mulheres de 

modo hierárquico, em que ela se encontra na base e no papel de submissa. ‘’É um tipo 

hierárquico de sistema de gênero responsável por relações de sujeição, opressão e 

violência contra as mulheres enquanto indivíduos e enquanto grupo, bem como de 

inferiorização do que é considerado feminino’’. (Fochi; Zirbel, 2020, p.59). 

Nesse sentido, os estudos feministas sobre a violência de gênero apontam o 

patriarcado e a dominação simbólica masculina como pilares centrais na compreensão da 

violência contra a mulher. Assim, o patriarcado pode ser descrito, “[...] como o próprio nome 

indica, é o regime da dominação-exploração das mulheres pelos homens [...]” (Saffioti, 

2015, p. 47). No entanto, reconhecem que esses elementos, embora fundamentais, não 

são suficientes por si só para explicar toda a complexidade dessa violência.  

Cisne (2018) complementa salientando que a estrutura social é responsável por 
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validar as questões de hierarquia por meio do gênero, bem como a violência, pois: 

[...] desde a infância, meninos e meninas recebem uma educação sexista, ou seja, 
aquela que não apenas diferencia os sexos, mas educa homens e mulheres de 
forma desigual. Para isso, o sistema patriarcal conta com algumas instituições na 
difusão de sua ideologia, das quais destacamos a família, a igreja e a escola. 
Meninas são educadas para lavar, cozinhar, passar, cuidas dos(as) filhos(as) e do 
marido e serem submissas, passivas e tímidas. Meninos são educados para serem 
fortes, valentes, decididos e provedores (Cisne, 2018, p. 91-92). 
 

Deste modo, as mulheres já crescem dentro da mentalidade que irão desenvolver o 

papel normativo de ser esposa, mãe, filha, dona de casa e cuidadora. Esses padrões são 

incentivados desde a infância, nesse viés, é possível concordar com Bento (2017, p. 12), 

que pontua que, “[...] o gênero aparentemente está a serviço do sexo [...]” já que o gênero 

se afirmar e se manifesta por meio do sexo no meio social. 

Por conseguinte, o registro do patriarcado em nossa formação, não é sutil, deixando 

mais evidente a demarcação simbólica do que é o feminino, uma vez que não podemos 

romper como reprodutoras da ordem social, sexual e biológica que nos foi imposta desde 

o nascimento. 

Assim, a violência de gênero evidencia a correlação existente no controle social 

perante os corpos e a sexualidade feminina. Esse controle é demarcado por meio da 

diferença na inserção do papel de homens e mulheres na estrutura familiar e social, bem 

como na manutenção das estruturas de poder e dominação disseminadas por meio da 

ordem patriarcal. Logo, a violência é posta como uma forma de controle social entre o 

dominador e os dominados, já que se ancora na violência simbólica5, através da imposição 

de valores e normas.  

Nesse sentido, Almeida (2007, p. 29), pontua que: 

Esta fornece a base legitimadora para as relações de força. Na violência de gênero 
em relações íntimas, a dimensão simbólica é potencializada, por ser um problema 
circunscrito a um espaço fechado, ambíguo, fortemente estruturado no campo 
axiológico e moral, no qual as categorias de conhecimento do mundo contêm 
tendencialmente, maior peso emocional do que cognitivo. 
 

Posto isso, torna-se necessário ressaltar a discussão pautada por Santos (2010) em 

 
5 A violência simbólica se exerce por meio da imposição das normas criadas pelos grupos dominantes, os 

homens, sobre os coletivos dominados, as mulheres. Ao se manifestar de diversas formas, tais como as 
concepções arbitrárias vinculadas à nacionalidade, etnia, gênero ou preferência sexual, a violência simbólica 
produz a reprodução social das estruturas de dominação arbitrárias e historicamente situadas, mas que 
pretendem se eternizar. Para enfrentar a violência simbólica masculina, as mulheres devem elaborar e 
construir coletivamente normas questionadoras e alternativas, de modo a criticar a dominação masculina 
(Bourdieu, 1998, p. 53). 
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que destaca a relação do patriarcado com as conjunturas de organicidade social, pois, “[...] 

ao longo do tempo, o padrão de dominação masculina tem contribuído para a reprodução 

de estereótipos do papel secundário e marginal da mulher na sociedade. [...]” que, por sua 

vez, contribuem para a manutenção da violência de gênero de maneira estrutural. (Santos, 

2010, p. 60). 

Assim, os moldes tradicionais são apresentados nas relações homem e mulher, 

direcionam as nascidas do sexo feminino ao papel de frágil e submissa e, por sua vez, 

direcionando os nascidos do sexo masculino como gênero forte, detendo o papel de 

dominante e viril. O que denota de maneira explicita os fatores de ordem moral.  

Em concordância, Santos (2018, p. 242) pondera que:  

Ser homem e mulher numa sociedade não se trata, pois, apenas de uma 
experiência biológica na condição de macho e fêmea. A relação de ser feminino ou 
masculino entrelaça-se a fatores de ordem econômica, moral, ética, judicial, social 
e não meramente, biológica. 
 

Em congruência com o exposto, faz-se necessário concordar com Saffioti (1987), a 

qual destacada o fato de que homens e mulheres não ocupam posições iguais, 

historicamente. Fato esse que rodeia o mundo desde os seus primórdios, pois “[...] a 

identidade social da mulher, assim como a do homem, é construída através da atribuição 

de distintos papéis, a qual a sociedade espera ver cumprido pelas diferentes categorias de 

sexo[...].” (Saffioti, 1987, p. 8).  

Nessa perspectiva, é possível realizar uma breve reflexão ao observar o fator 

identitário a partir da entrada da mulher no campo de trabalho, visto que é neste momento 

que se dá início a uma busca pela imagem representativa da mulher na sociedade atual. 

 Nesse sentido, a identidade feminina rompe com vários padrões sociais e estéticos 

impostos pelas influências patriarcais, ligadas ao machismo. Contudo, as incessantes 

investidas e reinvenções do sistema de dominação patriarcal com o intuito de manter a 

ordem social vigente não mudaram.  

Conforme apontado por Cunha (2014), o sistema patriarcal, resume-se a um regime 

de dominação e subordinação em que o homem, geralmente o pai, patriarca, viril e 

provedor, ocupa a posição de centralidade na família. Ele representa a autoridade suprema, 

na medida em que todos, inclusive esposas e filhos, devem-lhe obediência absoluta. Essa 

estrutura favorece a violência de gênero. 

Cunha (2014, p. 154) pontua que:  

O patriarcado é, por conseguinte, uma especificidade das relações de gênero, 
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estabelecendo, a partir delas, um processo de dominação-subordinação. Este só 
pode, então, se configurar em uma relação social. Pressupõe-se, assim, a presença 
de pelo menos dois sujeitos: dominador(es) e dominado(s). 
 

Deste modo, é importante pontuar que a participação das mulheres na sociedade já 

não é algo passageiro ou instável. Pelo contrário, ela se fortaleceu cada vez mais e se 

tornou uma mudança permanente e estrutural na sociedade. A presença feminina não é 

mais exceção, mas parte do novo normal social, sendo um fenômeno duradouro e 

crescente. O que novamente força o sistema de dominação patriarcal a se reinventar com 

a finalidade de manter as estruturas de dominação e dominado intactas. 

Posto isso, podemos pontuar que a presença das mulheres no meio público é um 

processo continuo, ou seja, algo normal e permanente na sociedade, não apenas uma 

moda ou tendência passageira. Assim ‘’[...] este processo se consolida a cada dia deixando 

de ser apenas uma oscilação temporária, tornando o processo de incorporação do 

contingente feminino um fenômeno social contínuo e persistente’’. (Garcia; Conforto, 2012, 

p. 34) 

Nesse sentido, faz-se necessário uma readequação da ordem social, com o intuito 

de se manter o pensamento disseminado pelo sistema de dominação patriarcal, juntamente 

ao modo de produção capitalista, visto que, manter as mulheres trabalhando fora do lar, é 

algo benéfico e lucrativo. 

 Assim, Saffioti (1987) afirma que, o patriarcado não se resume apenas na 

dominação e disseminação do machismo, mas também age em campos mais vastos como 

o político e o econômico, levando a soberania masculina por todos os meios de destaque 

social e manutenção da ordem. E em todos os meios em que o destaque masculino pode 

ser perpetuado. 

Pode-se concluir que o patriarcado não se resume a um sistema de dominação, 
modelado pela ideologia machista. Mais do que isto, ele é também um sistema de 
exploração. Enquanto a dominação pode, para efeitos de análise, ser situada 
essencialmente nos campos político e ideológico, a exploração diz respeito 
diretamente ao terreno econômico. (Saffioti, 1987, p. 50). 
 

Nesse sentido, capitalismo e patriarcado se entrelaçam em um ciclo vicioso para que 

possam coexistir em plena harmonia, na intenção de perpetuar os seus objetivos presentes 

na manutenção de poder. Logo, os homens tem papéis de destaque, tendo como 

prerrogativa mandar e desmandar, enquanto as mulheres e outros indivíduos que não se 

enquadram nas normas, socialmente aceitas, são destinados a submissão, tornando-se 

seres invisíveis e usuais a esse sistema que auxilia a exclusão das mulheres.  
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Sem trabalho doméstico não remunerado, o Estado capitalista teria que arcar, por 
exemplo, com restaurantes, lavanderias e escolas públicas em tempo integral em 
grande escala, de modo a atender à massa da classe trabalhadora. Outra opção 
seria aumentar significativamente o salário mínimo, de tal forma que um trabalhador 
pudesse pagar por alguns serviços necessários à reprodução da sua força de 
trabalho. Ambas as alternativas implicariam em um ônus significativo que afetaria 
diretamente os lucros do capital (Cisne, 2018, p. 116). 
 

Em concordância com o exposto, Cisne (2018) pontua que o capitalismo se apropria 

da divisão sexual do trabalho de forma desigual, reproduzindo uma lógica patriarcal que 

subordina as mulheres. Desta maneira, ao separar as funções de homens e mulheres, 

automaticamente impõe às mulheres posições de menor prestígio no mercado de trabalho, 

reforçando essa desigualdade por meio de uma educação marcada por valores sexistas. 

A educação sexista não educa homens e mulheres apenas de forma diferente, mas, 
também, desigual, levando muitas mulheres a crerem que possuem uma essência 
que as tornam naturalmente mais aptas para determinados trabalhos. Para isso, 
inculca valores e qualidades considerados femininos para moldar um modelo de 
mulher apto a atender aos interesses patriarcais capitalistas (Cisne, 2018, p. 110). 

 
Nesse sentido Ortner (1979) complementa ao afirmar que nessa organização social 

as desigualdades enfrentadas pelas mulheres são vistas com base nas diferenças físicas, 

sexuais e biológicas, denotando sua inferioridade perante o masculino. Assim, cria-se um 

imaginário deque as mulheres são seres frágeis e quase que mitológicos que necessitam 

de um cuidado ou atenção diferentes. 

Nessa lógica, em concordância com o exposto a cima se torna pertinente incluir a 

discussão o pensamento pautado por Saffioti (2015, p. 42) em que a autora estabelece que 

no regime patriarcal: 

As mulheres são objetos da satisfação sexual dos homens, reprodutoras de 
herdeiros, de força de trabalho e de novas reprodutoras. Diferentemente dos 
homens como categoria social, a sujeição das mulheres, também enquanto grupo, 
envolve prestação de serviços sexuais a seus dominadores. Esta soma de 
dominação com exploração é aqui entendida como opressão. Ou melhor, como não 
se trata de fenômeno quantitativo, mas qualitativo, ser explorada e dominada 
significa uma realidade nova. 

 

 A construção sociocultural da identidade feminina e a definição do seu papel como 

figura passiva e submissa cria um espaço propício para a proliferação e exercício da 

opressão masculina, logo a estrutura vigente nesse sistema é permanente.  

Nesse sentido, Saffioti (2015, p. 42) salienta a base material do patriarcado posta 

sobre a ideia de que “a dominação-exploração constitui um único fenômeno de duas faces”, 

sem possibilidade de extinção, intensificando o ganho ao capitalista pela força de trabalho 

não remunerado exercido pelas mulheres que se responsabilizam pelo cuidado do lar e a 
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educação dos filhos. 

A partir da percepção do quão sólido se encontram a dominação patriarcal e suas 

antefaces, junto à exploração capitalista, fica a confirmação de como o homem ‘’padrão’’, 

possui poder, e assim, controla as esferas sociais de modo geral, tendo o auxílio do meio 

social sem questionamentos na manutenção de uma ordem societária arcaica, que se 

baseia na rotulação de gêneros. Que por sua vez, reproduz a violência explicita de gênero. 

Mediante a isso, Saffioti (2015, p. 130) utiliza a expressão "[...] dominação-

exploração ou exploração-dominação [...]", para afirmar a soberania masculina que advém 

da violência por meio do gênero reproduzida socialmente.       

Ainda em concorrência com Saffioti (2015, p. 130), ressalta-se que, “[...] mesmo 

considerando a conjuntura de que o patriarcado se solidifica a partir de um pacto entre os 

homens [...]”. Ainda que os mesmos não saibam da existência deste pacto, já que o meio 

socialmente construído reproduz o pensamento patriarcal, que são responsáveis por 

empregar esses valores, considerados tradicionais ao pensamento popular, tornado assim 

algo cultural por meio de um processo de alienação. 

As expressões presentes nas formas de domínio social apresentam efeitos, positivos 

ou negativos, tanto para quem domina, quanto para quem é dominado. Isso pode resultar 

em resistências, lutas, conflitos que podem se expressar através de diversas formas, como 

a violência. 

Sendo assim, torna-se importante a compreensão das categorias gênero e 

patriarcado, já que elas se fazem necessárias, pois atuam de forma fundamental para o 

entendimento de como a violência, sofrida e efetivada, contra mulheres, não é algo que 

surgiu do dia para a noite, e sim que foi uma construção social, narrada pelos homens, que 

buscavam a dominação de uma classe considerada inferior, e a maneira como essa 

sociedade molda a forma estrutural para ser conivente ao incentivo da submissão. 

Essas relações são influenciadas pela sociedade, cultura, religião, economia e 

política, que são nominadas pelo gênero e dentro dessa formação quem se sobressai é o 

gênero masculino. Saffioti (2015, p. 145) acrescenta que “[...] exclusivamente do conceito 

de gênero distrai a atenção do poder do patriarca, em especial como homem/marido, 

‘neutralizando’ a exploração-dominação masculina [...]”. Desta forma, a violência de gênero 

passa despercebida e se torna algo natural. 

Ou seja, existem um determinando comportamento esperado e socialmente aceito 
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tanto para mulheres, quanto para os homens. Nesse viés, são atribuídos às mulheres os 

trabalhos relacionados ao cuidado, ser delicada, do lar, com afazeres domésticos, limpeza 

da casa, cozinhar, entre outros. 

Enquanto aos homens são atribuídos afazeres que os colocam em posição de 

comando com uma virilidade imposta, pois ele é o dominante, o forte, tendendo ao status 

de provedor da família, sendo denomino de “chefes de família”.  

Focar apenas no conceito de gênero acaba encobrindo o fato de que os homens, 

principalmente na esfera privada do lar, possuem poder, exploram e dominam as mulheres, 

nesse sentido, ‘’[...] tratar esta realidade exclusivamente em termos de gênero distrai a 

atenção do poder do patriarca, em especial como homem/marido, ‘neutralizando’ a 

exploração-dominação masculina [...]’’ (Saffioti, 2015, p. 136).  

Ao darmos tantas responsabilidades e cargos elevados aos homens, de uma forma 

em que se exige muito deles, resultando em diversas prerrogativas, em que a virilidade 

excessiva impõe a esses homens uma espécie de beco sem saída, em que as exigências 

impostas em forma de expectativas criada pelo meio social se tornam sufocantes para os 

próprios dominadores. 

Nesse sentido, podemos concordar com Hooks (2021, p.65), a qual pondera que: 

O primeiro ato de violência que o patriarcado exige dos homens não é a violência 
contra as mulheres. Em vez disso, o patriarcado exige de todos os homens que se 
envolvam em atos de automutilação psíquica, que matem as partes emocionais de 
si mesmos. Se um indivíduo não for bem-sucedido em se mutilar emocionalmente, 
pode contar com os homens patriarcais para realizar rituais de poder que atacarão 
sua autoestima.  
 

 Esse cenário culmina em problemas psicológicos que podem ser extravasados no 

formato de agressões, por não conseguirem suprir as necessidades a eles impostas. Essas 

investidas são normalmente direcionas ao sexo feminino que, normalmente, são as 

companheiras desses indivíduos, visto que, são vistas, historicamente, são direcionadas 

ao papel de servidão denotam uma imagem de fragilidade. 

Deste modo, faz-se necessário ponderar que tal cenário se agrava com a 

naturalização da divisão sexual do trabalho, que, novamente, associa ao homem a 

responsabilidade pelo sustento financeiro e à mulher as tarefas do cuidado e da esfera 

doméstica, reforçando desigualdades e, por sua vez, alimentando tensões que, em 

determinadas situações, explodem em forma de violência.  

Nesse sentido, Scott (1995) reforça que as desigualdades são construídas social e 
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culturalmente, nos levando a reflexão de que tais assimetrias não são naturais. E assim, 

nos revela que as disparidades de gênero são produtos de processos históricos e não de 

determinações biológicas:  

O termo "gênero" torna-se, antes, uma maneira de indicar "construções culturais" - 
a criação inteiramente social de ideias sobre papéis adequados aos homens e às 
mulheres. Trata-se de uma forma de se referir às origens exclusivamente sociais 
das identidades subjetivas de homens e de mulheres. "Gênero" é, segundo essa 
definição, uma categoria social imposta sobre um corpo sexuado. Com a 
proliferação dos estudos sobre sexo e sexualidade, "gênero" tornou-se uma palavra 
particularmente útil, pois oferece um meio de distinguir a prática sexual dos papéis 
sexuais atribuídos às mulheres e aos homens (Scott, 1995, p.75). 
 

  Seguindo tal lógica, implantada por meio de um pensamento machista e embasada 

pela cultura patriarcalista, os homens devem desenvolver uma postura máscula e mais 

agressiva com imposição de ‘’macho’’. Contudo, essa distinção não é biológica, e sim uma 

criação social para fornecer o pleno domínio das mulheres e dos que não se encontram 

dentro do normativamente aceito.  

Diante do exposto, se torna pertinente mencionar o movimento nominada por 

Legendários que reforçam os elementos patriarcais em suas falas e ações. Esse movimento 

busca restabelecer a ideia de masculinidade dominante, intitulado por eles como a 

"verdadeira masculinidade"6. (Burigo, 2025, n.p) 

Assim, as ações promovidas por eles, estão atrelados aos preceitos da virilidade e 

do que é ser homem pra o meio social. Tal pensamento se encontra vinculado a 

masculinidade tóxica a qual é responsável por manter a hierarquia de gênero, ligada aos 

preceitos patriarcais de dominação de um gênero sobre o outro, o que por sua vez 

subordina as mulheres e perpetua desigualdades. 

Nesse sentido, tal narrativa reforça o pensamento de que o homem deve ser o 

provedor, líder e cabeça da casa, enquanto a mulher deve ser submissa. Essa linha de 

raciocínio possui raízes direta aos costumes e dogmas cristãos, que são responsáveis por 

dividir os gêneros e lhes atribuir papéis distintos, com rótulos e normas.  

Deste modo, os Legendários enfatizam a liderança e tomada de decisões, sem levar 

em conta a participação das mulheres, tal modo de agir reforça que ainda nos dias atuais, 

existe um controle masculino sobre a sociedade. Ou seja, o pensamento patriarcal e 

machista ainda hoje é latente em nossa construção societária. 

 
6 Trecho retirado de uma notícia emitida pela Rev.  Catarinas. 2025 “Legendários”: masculinidade em retiro, 

patriarcado em expedição. Disponível em: <https://catarinas.info/colunas/legendarios-masculinidade-em-
retiro-patriarcado-em-expedicao/>. Acesso em: 4 jun. 2025. 



56 
 

Tal reflexão nos indica que a forma de construção social é favorável as 

desigualdades que, por sua vez, abrem espaço para a violência que é baseada em 

estereótipos e preconceitos. Muraro e Boff (2002) acrescentam que, as relações entre os 

sexos deixam de ser horizontais e passam a ser hierárquicas, tenho o sexo masculino em 

posição de domínio. A partir desse momento, a violência, torna-se um modo estruturante 

da sociedade.  

Esse cenário foi responsável por moldar uma sociedade que passou a ser regida 

apenas pelos valores associados ao "masculino", e por sua vez marginalizando os 

princípios atribuídos ao feminino, que são frequentemente associados a formas baseadas 

no cuidado.  

Nas sociedades de caça, iniciam-se as relações de força, e o masculino, que passa 
a ser gênero predominante, vem a se tornar hegemônico no período histórico - há 
oito mil anos -, quando destina a si o domínio público e à mulher, o privado. A 
relação homem/mulher passa a ser de dominação e a violência, doravante, é a base 
das relações entre os grupos e entre a espécie e a natureza. Então, é o princípio 
masculino que governa o mundo sozinho. (Muraro; Boff, 2002, p. 13) 
 

Desta maneira, torna-se passível de compreensão que vivemos em um sistema 

criado para ser disseminado e seguido, de tal forma, que seus efeitos colaterais sejam 

imperceptíveis, podendo assim ser resistente ao tempo. Esta dominação é reproduzida e 

incentivada para que as futuras gerações, já careçam dentro do sistema de dominação 

patriarcal. 

Logo, imputa a mulher a ser o objeto da dominação, tendo como tarefa criar os 

futuros dominadores. Assim, fica evidente a lógica que rege a cognição estrutural para a 

perpetuação da dominação, em que se estabelece o berço do machismo, em que o homem 

do futuro é, e será, fruto desse sistema.  

Nesse viés, é pertinente concordar com Vieira (1986), a qual denuncia que a imagem 

da mulher foi construída sob o olhar masculino, o que Simone de Beauvoir (1970, p. 11) 

denominaria de "a mulher como o outro". Assim, mulher é vista não como sujeito, mas como 

uma projeção dos desejos, medos e expectativas do homem, o que novamente denota o 

quadro de violência estrutural. 

Nesse sentido, as mulheres não são compreendidas por meio de suas experiências, 

mas sim, a partir de um olhar externalizado, masculino e distorcido. Visto isso, o modelo 

patriarcal limita o desenvolvimento, tanto no meio social, quanto em suas vivências, fazendo 

com que ela perca a capacidade de decidir sobre sua vida e seu corpo, sendo moldada 
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para servir e agradar.  

Vieira (1986) chama atenção para consequências que advém do processo de 

exclusão e dominação da mulher na sociedade, pois a mulher que cria o próximo homem 

fere a ela mesma, tanto emocionalmente, quanto fisicamente, já que esse homem irá 

crescer ligado ao pensamento, pré estipulado de soberania masculina.  

Isso impacta na maneira como a criança é educada e como os padrões de 

dominação são organizados para serem perpetuados, gerando uma espécie de círculo 

vicioso de dominação, violência e alienação. A alienação ocorre na medida em que os 

indivíduos, desde cedo, se afastam de sua própria identidade emocional e social para se 

encaixar nas expectativas rígidas e opressoras impostas pelo sistema patriarcal.  

Nesse sentido, a alienação e o pensamento enviesado alimentam e sustentam o 

círculo vicioso da dominação e da violência, que são a base do sistema de dominação 

patriarcal. Deste modo as crianças educadas em ambientes em que esses padrões são 

reproduzidos de forma natural, irão crescer replicando a ideia a eles imposta, formando 

adultos que, mesmo sofrendo, continuam praticando e transmitindo a lógica da dominação, 

especialmente nas relações de gênero. 

A reprodução do patriarcado continua e se transfigura em um sistema opressor para 

todos, e não somete para as mulheres. Assim, temos um quadro em que a mulher, já 

oprimida e com a sua autonomia e sexualidade sufocadas, é também impedida de criar 

filhos fora da mentalidade imposta.  

Essa lógica faz com que os homens da próxima geração cresçam em uma estrutura 

já comprometida, emocionalmente e simbolicamente, carregando em sua mentalidade os 

preceitos da misoginia e do machismo. Com isso, é possível tecer uma profunda crítica a 

maneira como o sistema de dominação patriarcal reproduz a opressão estrutural de 

geração em geração, fazendo com que a sociedade mantenha o ciclo da opressão. 

Em concordância com o exposto acima, complementa-se que: 

Um fato nos salta à vista: a sociedade patriarcal é um mau pai, escraviza homens e 
mulheres. o homem deve produzir, a mulher deve servir. reduz o feminino a alguns 
papéis e qualidades que muito pouco têm a ver com a experiência da mulher, mas 
que é produto da visão que o homem tem dela. empobrece a mulher, tira-lhe a 
autonomia, casara-lhe a sexualidade. e é para esta mulher frustrada em suas 
potencialidades criadoras, reprimida em sua autonomia e sexualidade, que entrega 
seu filho para criar. o futuro homem será gerado pela mulher castrada. (Vieira, 1986, 
p. 26)  

 

Portanto, compreende-se que a violência de gênero não é fruto de circunstâncias 
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isoladas ou individuais, mas sim de uma construção histórica e estrutural, nascida e 

fundamentada por meio da dominação patriarcal e da naturalização das desigualdades 

entre homens e mulheres. 

Deste modo, entende-se que a crítica dos conceitos de sexo, gênero, patriarcado e 

dominação simbólica permitem a compreensão de como a cultura, as instituições sociais e 

os sistemas econômicos colaboram para a manutenção de uma lógica pautada na 

opressão, em que são responsáveis por impor papéis sociais desiguais que legitimam a 

subordinação das mulheres. Assim, por meio da perspectiva feminista, evidencia-se que o 

gênero é uma categoria construída socialmente, que vai além da biologia e está 

intrinsecamente relacionada às dinâmicas de poder. 

 Neste cenário, o patriarcado atua como um regime de exploração e dominação que 

perpassam todas as esferas sociais, moldando comportamentos, expectativas e relações 

entre os sexos. Essa estrutura é reforçada por meio do modo de produção capitalista que 

se apropria da divisão sexual do trabalho para garantir sua perpetuação, explorando 

principalmente o trabalho não remunerado e invisibilizado das mulheres, sendo conivente 

e favorável as estruturas de violência por meio do gênero. 

Essas relações possuem ligação direta com as responsabilidades familiares que se 

subdividem entre filhos e deveres domésticos, o que denota uma nuance com a divisão 

sexual do trabalho e a dominação masculina sob o feminino. Assim, refletimos acerca de 

possíveis dependências, como a financeira ou emocional, que essas mulheres podem 

desenvolver ao longo do tempo, estando em um relacionamento abusivo.  

E quando estas mulheres trabalham fora de casa, normalmente possuem uma 

jornada tripla de trabalho, como mãe/esposa, dona de casa e trabalhadora. As árduas 

jornadas de trabalho desenvolvidas pela mulher traduzem-se em cansaço físico e mental, 

somado ao fato de que o trabalho doméstico não é considerado trabalho, corroboram para 

um quadro em que os casos de violência psicológica e verbal estão ligados à 

desvalorização da mulher e os serviços por ela desenvolvidos. Assim, as demais violências 

são usadas como estratégia para manter a mulher em uma posição submissa na estrutura 

familiar, que contribuem para com o silêncio da vítima. 

Ao longo das análises realizadas foi possível identificar uma das expressões da 

violência doméstica e familiar que contribui para a dependência e dificuldade do desvincular 

da mulher deste cenário violento. Sendo assim, a violência patrimonial foi o quarto maior 
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índice entre os registros analisados, pois foi por meio deste indicador que foi possível 

visualizar a forma como a violência doméstica é contraditória e complexa. Essa análise é 

importante, pois a relação econômica é um dos principais mecanismos de perpetuação 

deste ciclo violento.  

Diante disso, notamos a maneira em que a divisão sexual do trabalho atribui 

materialidade a violência, já que é por meio desta que pode ocorrer a desvalorização das 

atividades desenvolvidas pela mulher e a restringem, retirando sua autonomia pessoal e 

financeira. Sem renda própria, a ruptura com relacionamentos abusivos acaba se tornado 

uma realidade distante para essas mulheres.  

Pois não visualizam outras possibilidades e acabam por torna-se reféns de seus 

algozes para a sua própria subsistência e de seus filhos. Os dados, transparecem essa 

realidade, mostrando uma alta incidência de mulheres em situação de vulnerabilidade 

financeira. 

Além da questão de classe e gênero, a interseccionalidade com raça deixa em 

evidência que o racismo e a violência ocorrem de forma estrutural. Os dados denunciam as 

mulheres negras são desproporcionalmente mais afetadas pela violência, sendo 

sobrecarregadas pela soma de várias violações que historicamente fazem parte da nossa 

realidade social. 

O que favorece questões sociais como essas analisadas em que as mulheres negras 

correspondem ao grupo social mais exposto a violências, isto é, com maior índice de 

violência doméstica, financeira, social, racial, entre outras violações. Assim, é notável que 

as opressões não atuam de forma isolada, mas se interligam, criando camadas de 

vulnerabilidade que exigem respostas específicas das políticas públicas. 

O texto deixa em evidência a complexidade da violência, pois tais atos estão além 

de agressões como a física. Visto que existem outras formas tão nocivas quanto, como a 

violência psicológica, patrimonial, moral e as ameaças, que são frequentes, porém difíceis 

de serem percebidas pelas mulheres e pessoas em sua volta, tanto por desconhecerem 

esses tipos de violência, quanto por elas serem invisibilizadas pelo meio social.  

Contudo, são igualmente danosas e comprometem a integridade dessas mulheres, 

seja de forma física ou mental. Essas violências atuam como instrumentos silenciosos de 

controle e coerção, o que contribui para a manutenção do ciclo da violência. 
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Chaveco bla bla bla abraçaram as lágrimas falsas 
Não esperei a próxima surra, fugi de casa 

Queria uma noite sem caco de vidro louça quebrada 
Mas me senti covarde, deixei minha mãe sozinha 

Abri precedente pra ela ser queimada viva 
Fugiu um menino inofensivo voltou um homem agressivo 

Convicto que era um duelo e só um saía vivo 
De bar em bar, mais um gole de veneno 

No duelo entre o copo e a vida, o álcool acabou vencendo 
Cheguei feliz do trampo, até abrir a porta 

Foi quando eu vi no sofá minha coroa quase morta 
Pra catar o dinheiro da luz bateu com tijolo 

Fez um buraco na testa de uns trinta pontos. 
Eduardo Facção Central 

 
 

O presente capítulo intitulado por ‘’Políticas Públicas para as Mulheres, o 

Enfrentamento da Violência Doméstica e Familiar: Interseções e Impactos’’ tratará sobre a 

Lei Maria da Penha, a qual se manifesta na forma de uma importante legislação para o 

público feminino. 

Nesse viés, é pertinente pontuar que a referida lei é considerada pelo Fundo de 

Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher (Unifem) uma política de avanço. Deste 

modo, faz-se importante pontuar, o Brasil está entre os 90 países que possuem legislação 

em que o tema a respeito do enfrentamento à violência doméstica e familiar contra as 

mulheres possui uma lei, contudo tratar sobre a violência contra as mulheres ainda é um 

dos principais desafios das políticas públicas voltadas à promoção da igualdade de gênero 

no país, logo, temos melhorias e retrocessos. (Jusbrasil, 2010).  

Assim, o presente capítulo busca refletir sobre os avanços, limites e desafios dessas 

políticas, com especial atenção à atuação de instrumentos legais e institucionais no 

combate à violência de gênero. A partir de uma análise, são examinados os impactos da 

Lei Maria da Penha, a atuação do Núcleo Maria da Penha NUMAPE da UNESPAR 

Paranavaí, e as relações entre a violência doméstica e a divisão sexual do trabalho, com 

base em dados extraídos das fichas de triagem das mulheres atendidas pelo Núcleo. 

Deste modo, o tópico 2.1, intitulado por ‘’Lei Maria da Penha e seus impactos: um 

olhar sobre as políticas públicas para as mulheres em situação de violência doméstica e 

familiar’’, busca pontuar que a promulgação da Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei 

Maria da Penha, é uma importante conquista no quesito políticas públicas a uma população 

que historicamente foi invisibilizada, sendo um marco jurídico e político ao enfrentamento 

da violência doméstica e familiar contra as mulheres no Brasil.  
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Assim, esta seção analisa os impactos da referida lei, considerando sua contribuição 

para o fortalecimento das políticas públicas de proteção, prevenção e responsabilização 

dos agressores. Nesse viés, discute como a lei influenciou a criação de serviços 

especializados e promoveu mudanças na percepção social sobre a violência de gênero, 

apesar dos obstáculos persistentes na sua plena implementação. 

Em sequência, o tópico 2.2 ‘’Núcleo Maria da Penha: caracterização e desafios’’ 

discutirá a respeito da atuação do Núcleo Maria da Penha - NUMAPE, bem como o seu 

papel frente a defesa dos direitos das mulheres em situação de violência, sendo um espaço 

de acolhimento, orientação jurídica e fortalecimento para essas mulheres. Esta subseção 

dedica-se a caracterizar o NUMAPE UNESPAR, campus Paranavaí, destacando suas 

diretrizes, atuação interdisciplinar e o perfil do público atendido. Além disso, são discutidos 

os principais desafios enfrentados pela equipe na promoção de um atendimento eficaz, 

humanizado e comprometido com os direitos das mulheres, considerando os limites 

institucionais. 

Por fim, o tópico 2.3 ‘’Interseções entre as tipologias de violência doméstica e a 

divisão sexual do trabalho: uma análise a partir das fichas de triagem das mulheres 

assistidas pelo NUMAPE UNESPAR Paranavaí’’ discutirá de maneira quantitativa e 

qualitativa que a violência doméstica não se apresenta de forma isolada, mas 

frequentemente interage com outras dimensões estruturais da desigualdade, como a 

divisão sexual do trabalho. 

Nesse sentido, o tópico propõe-se a uma análise crítica das interseções entre os 

tipos de violência identificados nas fichas de triagem das mulheres atendidas pelo NUMAPE 

de Paranavaí, durante o período de 2024, bem como as formas como as responsabilidades 

domésticas e profissionais recaem desproporcionalmente sobre elas. A partir desses 

dados, busca-se compreender como as relações de poder e gênero atravessam o cotidiano 

das mulheres e influenciam a perpetuação da violência. 

 

2.1 LEI MARIA DA PENHA E SEUS IMPACTOS: UM OLHAR SOBRE AS POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA AS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

 
Posto isso, faz-se necessário realizar uma breve explicação a respeito da Lei nº 

11.340, sancionada em 7 de agosto de 2006, e popularmente nominada por Lei Maria da 

Penha. A referida lei representa um grande avanço nas legislações brasileiras no que diz 
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respeito à proteção das mulheres contra a violência doméstica e familiar. Mas por qual 

motivo a lei é comumente chamada por Maria da Penha?  

Assim, em concordância com Instituto Maria da Penha (2023) iremos explanar sobre 

a vida dessa importante mulher que é a resistência. Seu nome foi colocado como uma 

forma de homenagem a Maria da Penha Maia Fernandes. A pessoa por traz da lei, é uma 

mulher, farmacêutica cearense que, de maneira trágica tornou-se o símbolo da luta pelos 

direitos das mulheres após sofrer, durante anos, agressões físicas e psicológicas por parte 

do seu conjugue. 

Nesse sentido, podemos pontuar que no ano de 1983, Maria da Penha foi vítima de 

uma tentativa de feminicídio, seu agressor atirou contra a mesma, enquanto ela dormia, o 

incidente foi responsável por deixá-la paraplégica, devido a complicações ocasionadas pelo 

tiro, bem como traumas psicológicos. Contudo, a versão contada por Marco Antônio, era a 

de que o tiro foi disparado devido a tentativa de um assalto, porém a versão dada pelo autor 

da violência foi desmentida por parte da perícia. 

 Posterior ao internamento e tratamentos, Maria retornou para casa, local em que 

Antônio a manteve em cárcere durante quinze dias, nesse período ouve mais uma tentativa, 

por parte dele, desta vez ele tentou eletrocutá-la no banho. Na mesma época dos ocorridos 

o então cônjuge de Maria da Penha realizou diversos movimentos contra ela, insistiu para 

que a investigação sobre o suposto assalto não fosse levada adiante, fez com que a mesma 

assinasse uma procuração em que o mesmo estaria autorizado a agir em seu nome, 

também possuía cópias de documentos importantes autenticados pela mesma. 

Diante da intensa luta de Maria pela vida e justiça, deu-se início a uma desgastante 

briga nos tribunais. Contudo, as violações não parariam, Maria da Penha teve que lidar e 

enfrentar, contra as negligências realizadas por parte do Poder Judiciário. Assim, o primeiro 

julgamento do autor da violência ocorreu apenas em 1991, ou seja, oito anos após o crime. 

O agressor foi sentenciado a 15 anos de prisão, p9orém, devido aos recursos solicitados 

por parte da defesa, saiu do fórum em liberdade. 

Somente em 1996 um novo julgamento foi realizado, em que o, agora ex-marido foi 

condenado a 10 anos e 6 meses de prisão. Contudo, apesar da condenação, a pena não 

foi cumprida, pois a defesa alegou irregularidades processuais, tendo assim, a anulação da 

sentença. Importante pondera que esse novo julgamento ocorreu apenas cinco anos após 

os fatos. 
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 Apesar da gravidade dos crimes, o caso arrastou-se por quase duas décadas na 

justiça brasileira, sem uma condenação efetiva. Assim, o ano de 1998 foi de importância 

ímpar para o caso, que ganhou uma dimensão internacional. Visto que, apenas após 

recorrer à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados 

Americanos (OEA), com apoio do Centro pela Justiça e o Direito Internacional (CEJIL) e do 

Comitê Latino-Americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM). 

Deste modo, mesmo diante de um litígio em âmbito internacional, envolvendo graves 

violações de direitos humanos e obrigações assumidas pelo próprio Estado brasileiro, 

previstas em tratados como a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de 

San José da Costa Rica), a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, a 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 

(Convenção de Belém do Pará) e a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher. o Estado manteve-se inerte, sem apresentar qualquer 

manifestação ao longo do processo. 

Assim, no ano de 2001 o Estado brasileiro foi responsabilizado7 internacionalmente 

por omissão, negligência e tolerância à violência contra a mulher, após ter recebido quatro 

ofícios da Comissão Interamericana de Direitos Humanos da OEA entre 1998 e 2001 nos 

quais permaneceu omisso diante das denúncias apresentadas. Em decorrência dos fatos, 

e após anos de luta o Estado brasileiro foi responsabilizado por sua negligência, omissão 

e tolerância frente à violência doméstica cometida contra mulheres no país. 

Desta maneira, como resultado da condenação realizada, juntamente da pressão de 

organismos internacionais e movimentos feministas, o Brasil se comprometeu a adotar 

medidas concretas para combater a violência de gênero. A partir disso, foi elaborada e 

aprovada a Lei nº 11.340/2006, que não apenas tipifica a violência doméstica como um 

crime, mas também amplia os mecanismos de proteção, cria medidas protetivas de 

urgência, reforça o papel do Estado quanto a responsabilização dos agressores. 

A história de Maria da Penha, marcada pela dor e resiliência, impulsionou uma 

 
7 Posto isso, torna-se pertentar concordar com JusBrasil, (2016, n.p.) em que pontua que durante o ano de 

2001, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (no relatório nº 54/01) responsabilizou o Estado 
brasileiro por negligência, omissão e tolerância em relação à violência doméstica contra mulheres. O órgão 
recomendou que fosse criada uma legislação adequada a esse tipo de violência (doméstica) praticada contra 
as mulheres brasileiras 
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transformação jurídica e social8 no país. Sua trajetória deu visibilidade à realidade das 

mulheres brasileiras evidenciado a urgência de políticas públicas voltadas à equidade de 

gênero, bem como um olhar enfocado nas discussões envoltas sobre a violência doméstica. 

Nesse sentido a lei que leva seu nome é fruto de uma luta individual que se tornou coletiva. 

Nesse viés, ao longo dos anos as discussões envolvendo a Lei Maria da Penha 

perpassaram muitos níveis, tanto para evidenciar denúncias, quanto para enfatizar 

melhorias. A lei atravessa vários nichos e áreas de discussões incluindo as áreas de cultura 

urbana, como a cena do Rap nacional. Que realizam por meio de suas letras e composições 

denúncias sobre a realidade social enfrentadas por essa população, que se encontram em 

posição de marginalidade.  

Nesse sentido, podemos citar o grupo de Rap feminino nominado por ‘’Atitude 

Feminina’’, responsáveis por compor a música “Rosas”, em que relaciona em sua narrativa 

à Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha. A partir de uma abordagem 

melódica denuncia a violência que a personagem narrada pelas cantoras vivencia. Tal 

abordagem é responsável por dar voz as mulheres que se encontram em realidade 

semelhante, e também incentivar denúncias. 

 Assim, a música expressa, através da arte, a experiência de mulheres em situação 

de violência doméstica e familiar, que pode ser compreendida como um fenômeno 

estrutural a qual está diretamente ligado as estruturas patriarcais presentes em nossa 

construção social. A composição é utilizada como ferramenta de protesto e 

conscientização, permitindo reflexões sobre o papel da legislação brasileira no 

enfrentamento à violência de gênero, bem como a importância de dar voz à essas mulheres. 

Deste modo, entendemos que a violência doméstica contra a mulher é uma das 

formas de violação dos direitos humanos em nossa sociedade, e essa expressão da 

questão social é marcada por desigualdades que envolvem as questões de gênero. Nessa 

linhagem, torna-se evidente que a violência contra a população feminina não é um 

fenômeno isolado, ao contrário do que imaginamos, a violência se encontra profundamente 

enraizado nas estruturas sociais. 

 
8 Em 2009, a ativista fundou o Instituto Maria da Penha, com sede na capital cearense. A ONG sem fins 

lucrativos, que luta contra a violência doméstica contra a mulher, também tem representação no Recife, em 
Pernambuco. Em setembro de 2016, Maria da Penha foi indicada para concorrer ao Prêmio Nobel da Paz. 
Em junho deste ano, aos 79 anos, ela recebeu a proteção do governo do Ceará, a pedido do Ministério das 
Mulheres, devido a fake news espalhadas por grupos de comunidades digitais, em redes sociais, com versões 
inverídicas sobre as tentativas de feminicídio de 1983 sofridas pela biofarmacêutica.(Almeida, 2024, n.p.) 

http://https/agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2024-06/maria-da-penha-entra-em-programa-de-protecao-do-ceara
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Em concordância, Teles e Melo (2002, p. 30) acrescentam que: 

Constata-se que as mulheres foram perseguidas e maltratadas pelo fato de serem 
mulheres, diferentemente do que ocorreu com os homens que também foram 
reprimidos e subordinados, mas por razões externas e não simplesmente porque 
eram homens. Os jovens, enquanto jovens, eram reprimidos e subordinados, mas 
ao se transformarem em velhos, adquiriam status e passavam a ocupar postos 
importantes. [...]. O mesmo não sucedia com as mulheres, que se perpetuavam 
como seres subordinados. 
 

 Esse fenômeno é constante e tem ganhado cada vez mais espaço e fomento nos 

meios de discussão, visto que essa injustiça fere os direitos humanos fundamentais, como 

o direito à vida, à integridade física, à liberdade e à igualdade, sendo assim podemos 

pontuar que “a violência contra as mulheres e meninas é uma das mais sistemáticas e 

generalizadas violações de direitos humanos.” (Relatório da ONU Mulheres, 2015, n.p). 

 Nesse viés, podemos pontuar que no Brasil, a violência contra as mulheres foi 

historicamente invisibilizada ou naturalizada, por meio de uma cultura embasada nos 

preceitos do machismo e na misoginia latente no país, já que a sociedade brasileira, 

influenciada pelo patriarcado, produziu e sustentou uma visão de que as mulheres são 

inferiores aos homens, perspectiva essa que embasa e justifica a violência de gênero em 

diversas esferas da vida feminina. 

Em concordância com tal explanação, Viana e Costa (2024, p.1) refletem que: 

O patriarcado é um sistema social que favorece os homens, conferindo-lhes poder 
e controle sobre as mulheres.  Isso resulta em desigualdades de gênero e na 
legitimação da violência contra as mulheres, incluindo o feminicídio, que é o 
assassinato de mulheres devido ao seu gênero. 

 

Nesse seguimento, podemos entender que a sociedade naturaliza, ou seja, passa a 

ver como “normal” certos comportamentos e práticas violentas destinadas contra as 

mulheres, como controle, humilhação, agressões verbais ou físicas e isso legitima a 

dominação masculina, perpetuando o ciclo de violência.  

Nesse sentido, tal construção social do significado a uma cultura que é responsável 

por criar e manter como padrão os comportamentos que reforçam a ideia de que a mulher 

é inferior ao homem o que alimenta a aversão às mulheres, junto à uma alienação 

sociocultural que sustenta um sistema em que a violência é estrutural, ou seja, faz parte do 

próprio funcionamento da sociedade.  

Posto isso, podemos concordar com ONU mulheres, Relatório Global sobre 

Violência contra as Mulheres (2015, n.p.) a qual ponderam que: 

A violência contra as mulheres é uma manifestação de relações de poder 
historicamente desiguais entre mulheres e homens, que têm levado à dominação e 
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discriminação contra as mulheres por meio da naturalização dessas práticas 
violentas. No Brasil, essas relações são aprofundadas por uma cultura patriarcal 
que, ao longo da história, tem invisibilizado ou justificado a violência contra as 
mulheres, estabelecendo padrões sociais que legitimam a inferiorização do feminino 
e a perpetuação da misoginia estrutural. 

 

Deste modo, entendemos que esta construção social se tornou favorável a 

normalização de práticas violentas que, em vez de serem combatidas, foram muitas vezes 

banalizadas, ignoradas e encobertas, o que por sua vez gerou e gera uma invisibilidade a 

temática fazendo com que a ‘’cultura patriarcal brasileira historicamente construísse a 

mulher como ser inferior, legitimando práticas violentas dentro e fora da família.” (Pimentel, 

2009, p.66). 

Nesse viés, temos um ‘’socorro’’ em formato de lei que foi criada e reconhecida 

juridicamente em 2006 nominada de Lei Maria da Penha. Que no contexto presente embasa 

manifestações culturais como o rap, especialmente quando protagonizado por mulheres.  E 

assim, tornam-se meios eficazes de denúncia e resistência. A música “Rosas”, do grupo 

Atitude Feminina, é um exemplo expressivo dessa prática, ao trazer à tona o sofrimento 

das mulheres em situação de violência no ambiente doméstico e familiar. 

Assim, a Lei nº 11.340/2006 estabelece mecanismos para coibir e prevenir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher. Em seu artigo 5º, define-se que configura 

violência doméstica qualquer ação ou omissão baseada no gênero que cause morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual, psicológico, dano moral ou patrimonial.  

Ou seja, a violência doméstica e familiar é uma das formas de violação dos direitos 

humanos que se manifesta por meio de ações ou omissões que causem danos físicos ou 

psicológicos em âmbito doméstico, ou em qualquer relação íntima de afeto, 

independentemente de coabitação.  

Deste modo, a violência doméstica é a forma de violência que ocorre dentro do 

ambiente privado do lar, e manifesta-se de maneira em que ocorrem agressões diversos, 

sendo elas - física, psicológica, sexual, moral ou patrimonial - geralmente entre pessoas 

que têm ou tiveram uma relação de afetivas, como marido e mulher, companheiros, pais e 

filhos, irmãos, entre outros. 

Além disso, obrigar alguém a manter relações sexuais contra a própria vontade 

constitui violência sexual. Ameaças, intimidações e a destruição de objetos pessoais ou do 

ambiente doméstico são outras formas de violência que ferem a dignidade e a segurança 

das mulheres em situação de violência.  
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Nesse viés, a violência familiar é qualquer tipo de agressão ou abuso que acontece 

dentro do núcleo familiar, entre pessoas que têm laços de sangue, afinidade ou convivência. 

Diferente da violência doméstica, que pode ocorrer entre pessoas que moram juntas, 

podendo ou não, ter laços familiares, a violência familiar está ligada diretamente às relações 

de parentesco. 

Ou seja, pode ocorrer entre pais e filhos, irmãos, avós e netos, entre outros, 

importante pontuar que quem pratica a violência pode ser tanto do sexo masculino, quanto 

do feminino, logo independe do gênero. Assim como a violência doméstica, ela pode se 

manifestar de diversas formas. 

Deste modo, podemos observar que o fenômeno da violência é complexo, 

sustentado por relações de poder e dominação, manifestados por meio da desigualdade de 

gênero e na naturalização da subordinação feminina.  

Nesse sentido a referida lei reconhece que à violência ocorre, em sua maioria, nas 

relações afetivas e familiares, normalmente em ambiente privado do lar, assim como 

retratado na música “Rosas” que em sua narrativa é identificada diversas manifestações 

dessa violência, bem como no seguinte trecho em que a letra menciona agressões físicas 

e psicológicas, elementos centrais da tipificação legal da Lei Maria da Penha ‘’Me 

mandaram calar a boca e não me respondeu Insisti, foi mal, e ele me bateu.’’ (Teixeira, 

Guimarães Ferreira, 2005, n.p.).  

Nesse viés, podemos concordar com Veiga, Lisboa e Wolff (2022), a qual pontua 

complexidade e a gravidade existente na violência de gênero. Que por base de tal análise, 

o Estado por meio da lei oferece instrumentos de proteção e punição, e atuando 

diretamente na tentativa de rompimento do ciclo de violência e da impunidade dos autores 

deste tipo de crime. Também pondera que lei inova ao reconhecer que a violência não é 

apenas física. 

Ao adentrarmos essa discussão, é pertinente destacar que a violência de gênero 

tem origem na ideia de superioridade dos homens em relação às mulheres. Essa 

concepção não apenas perpetua desigualdades, mas também impacta profundamente toda 

a organização social. Costa e Vieira (2022, p.3), ponderam que. 

A violência contra as mulheres é um fenômeno histórico-social fruto de relações de 
gênero e de relações étnico-raciais estruturadas pelo sexismo e pelo racismo. Na 
visão convencional (senso comum), a violência foi considerada, e ainda é, um 
sinônimo de problema familiar e/ou de casal. A violência seria resultado de um mau 
comportamento por parte das mulheres que ferem algumas das normas de gênero 
impostas. Desta forma, foi necessário questionar este entendimento sobre a 
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violência contra as mulheres e forjar um conceito que impusesse sua natureza 
histórica, social, cultural e estrutural. 
 

Nessa linhagem, a obra ‘’Rosas’’ pondera de maneira lúdica o cenário em que a 

personagem feminina menciona nas letras que ‘’pior que pancada é o trauma que fica” 

(Teixeira, Guimarães, Ferreira, 2005, n.p.). Este verso ilustra o sofrimento emocional que 

persiste após a agressão física, evidenciando que a violência vai além das marcas visíveis, 

alcançando a subjetividade da vítima, como previsto no artigo 7º, incisos II e III9 da referida 

lei, que tratam da violência psicológica e moral. 

 Assim, nota-se que no decorrer da música nos é apresentado o ciclo de violência 

doméstica, de maneira explicita ‘’no outro dia me falou que se arrependeu quem era eu pra 

julgar? Hoje estou feliz, o meu amor veio me visitar’’, esse trecho destaca que a mulher 

ainda acredita no afeto, mesmo após a agressão. Assim, Hirigoyen (2006, p. 64), descreve 

que “infelizmente, isso serve apenas para manter essa esperança na mulher e aumentar, 

assim, seu nível de tolerância à agressão”. 

Em concordância, Penha (2022) entendemos que esse comportamento não é um 

sinal real de arrependimento ou mudança, mas sim parte do ciclo abusivo. Logo, é uma 

maneira de manter o controle sobre a vítima e evitar que ela o denuncie ou o deixe o 

agressor, que por sua vez usa de artefatos como a manipulação que mechem de forma 

direta como lado emocional da vítima. 

Tais artefatos acabam por enfraquecer a decisão de separação e mantém a mulher 

presa à relação, visto que, para dar credibilidade a ‘’mudança’’, o autor da violência faz o 

uso de gestos simbólicos, como: flores, pedidos de desculpas, promete que vai mudar, dá 

presentes, ações que são comuns nesse tipo de situação. 

Ainda em concordância com Penha (2022), torna-se passível de entendimento que 

a mulher não continua na relação por escolha, mas pelo fato de estar presa em um ciclo 

emocional que é manipulado pelo agressor. Assim, a fase do “arrependimento” cria uma 

falsa sensação de mudança, ou de que ‘’tudo vai ficar bem’’, impedindo com que a mulher 

rompa com o relacionamento e busque proteção. É valido pontuar que esse padrão é 

 
9 O artigo 7º, incisos II e III, da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) definem o âmbito de aplicação da lei 

para violência doméstica e familiar contra a mulher. Especificamente:  
Inciso II: A violência doméstica ocorre "no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade 
expressa". 
Inciso III: A violência ocorre "em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação" (Brasil, 2006, n.p., grifo nosso).  
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estrutural, não algo natural, mas sim naturalizado. 

[…] os motivos que levam muitas mulheres a não conseguirem escapar   desse   
ciclo   de   violências, ainda   se encontra preconceito   e desinformação a respeito 
do tema, as vítimas não falam sobre o assunto por vergonha, medo, sentimento de 
culpa e os agressores por sua vez constroem uma autoimagem de bons pais, 
parceiros, dificultando a veracidade da violência sofrida ela mulher. (Penha, 2022, 
n.p.). 

 

Deste modo, é notável esta realidade e a dificuldade da mulher sair deste ciclo que 

vivência, pois o mesmo envolve fases de ‘’tensão, agressão e reconciliação/lua de mel’’, 

mecanismo descrito por Lenore Walker (1985), o que evidencia como a mulher pode se 

manter presa a uma relação abusiva, passando repetidamente pelas fases, o que dificulta 

o rompimento definitivo com o agressor. 

Nesse viés, observamos que a canção traz em seus versos o ciclo da violência, 

quando as autoras colocam que “a cada flor dada, outra porrada.” Esse cenário é um dos 

fatores que contribuem e dificultam o rompimento da relação abusiva. A alternância entre 

violência e gestos afetivos produz confusão emocional e dependência psicológica, o que 

também é reconhecido na Lei Maria da Penha como agravante da situação da mulher. 

Em concordância como exposto, Penha (2022, n.p.) complementa enfatizando que: 

Fase 1 – Aumento da tensão, nessa fase o agressor se mostra tenso, fica irritado 
sem motivo, ocorre a violência psicológica, que de acordo com a Lei Maria da Penha 
é qualquer conduta que cause danos emocionais mulher, o agressor grita, quebra 
objetos, faz ameaçasse humilha a vítima. Humilhação é uma das principais 
características dessa fase, ao humilhar a mulher o homem não só destrói sua 
autoestima como a deixa frágil e com sentimento de culpa. Na fase 2 -O agressor 
comete o ato da violência física, ou seja, a continuidade da fase um, passa a se 
materializar através da agressão física é o chamado “perdeu a cabeça”, sendo uma 
das fases mais perigosas colocando a vida da vítima em risco, pode começar com 
um apertão no braço e chegar a um espancamento através de socos, chutes e 
lesões graves. Na fase 3 - chamada de Lua de Mel, o agressor se mostra 
arrependido, pede perdão, jura que nunca mais irá ocorrer esse tipo de situação, se 
torna amável e gentil, isso faz com que a vítima fique confusa e tenha esperanças 
de que tudo irá mudar. 

 
Assim, faz-se necessário concordar com Chakian (2017), em que a autora explana 

que a violência doméstica não se resume apenas nos momentos de agressão física, mas 

também está ligada à uma lógica de manipulação, que mantém a mulher presa por meio 

de um imaginário que é mascarado pela ideia aparente de carinho e se manifesta através 

da mudança de comportamento.  

Nesse sentido, torna-se evidente que análise realizada pela autora reforça a crítica 

feita na música “Rosas’’ evidenciando a maneira como a cultura do perdão, juntamente com 

a romantização feita no imaginário popular do agressor perpetua e contribui de maneira 
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direta para a manutenção do ciclo da violência de gênero. (Teixeira, Guimarães, Ferreira, 

2005)’ 

A alternância entre episódios de violência e momentos de afeto é uma das 
características mais cruéis da violência doméstica, pois cria um vínculo emocional 
complexo entre vítima e agressor. Essa oscilação dificulta a percepção da gravidade 
da situação e mantém a mulher presa ao ciclo da violência, muitas vezes na 
esperança de que o agressor mude. A Lei Maria da Penha reconhece esse padrão 
como parte do contexto de vulnerabilidade que precisa ser enfrentado com medidas 
protetivas e políticas públicas de apoio. (Chakian, 2017, p.112). 
 

Nesse sentido, nota-se que a violência doméstica tem por base de sustentação a 

estrutura patriarcal que é responsável por naturalizar o controle do homem sobre a mulher 

no espaço privado. Essa estrutura legitima a dominação masculina e reforça a ideia de que 

a mulher deve se submeter às vontades do parceiro, o que mais uma vez deixa em 

evidencia o ideário machista que é latente em nossas estruturas socioculturais.  

A referida canção denuncia a lógica patriarcal e violenta ao mostrar que a violência 

é praticada em nome do “amor” ou da posse, e a maneira como as mulheres são silenciadas 

socialmente, visto que quando vão denunciar as agressões são julgadas e encontram 

várias barreiras de negligências por partes dos aparatos públicos, como delegacias. 

Aparelhos esses que deveram dar proteção e ofertar ajuda, o que denota uma falha dos 

órgãos públicos que abrem brechas para o não cumprimento da Lei nº 11.340/2006. 

Em congruência com o exposto acima Saffioti (2015, p. 109), pondera que: 

A violência contra a mulher é um fenômeno sustentado por uma estrutura patriarcal 
que inferioriza o feminino e tolera práticas de dominação e controle. A omissão do 
Estado diante das denúncias, o despreparo das instituições e a revitimização nas 
delegacias e tribunais mostram que a lei, embora avançada, não é plenamente 
efetivada. A negligência institucional torna-se cúmplice da violência, pois silencia as 
vítimas e mantém o agressor impune. 

 

Mediante a essa perspectiva, torna-se necessário pontuar que quando as mulheres 

se munem de coragem para efetivar a denúncia normalmente não são ouvidas, 

normalmente são desacreditadas, ou a população as julga com falas como proferindo pré 

julgamentos como: ‘’se não gostasse de apanhar, não estava nesse tipo de situação’’, o 

que novamente nos leva ao quadro de romantização do agressor.  O grupo Atitude 

Feminina evidencia tal cenário nos versos da música e nos mostram com clareza essa 

relação quando as cantoras deixam em evidência que “não foi por amor, foi pelo poder.” 

Desta maneira, faz-se necessário concordar com Silva (2016), pois a autora pondera 

que a sociedade, no momento em que tenta justificar ou minimizar esses comportamentos, 

contribui de forma direta para o silenciamento das vítimas, fazendo com que muitas 
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mulheres se sintam inseguras para efetivar denúncias ou possam ficar confusas sobre a 

realidade que estão vivendo.   

Nesse viés, compreende-se que as mulheres se sentem culpadas e impotentes 

mediante ao quadro de violência por elas sofrido, o que cria um certo medo, dependência 

emocional, ou até mesmo financeira do agressor. Tal quadro deixa em evidência a 

dificuldade no desvincular dessas mulheres do ciclo de abusos, o que deixa claro que a 

violência doméstica e familiar é algo que está além da nossa compreensão, pois não basta 

apenas a denúncia para que a mulheres se veja livre desta situação, mas sim um trabalho 

coletivo em rede e políticas públicas que supram suas necessidades desde o psicológico 

até o social e financeiro.  

Além disso, a canção ‘’Rosas’’ traz a crítica à responsabilização da vítima e à 

ausência de apoio, aspectos que contribuem para a manutenção do ciclo de violência. 

Muitas mulheres, ao tentarem denunciar seus agressores, enfrentam revitimização 

institucional, seja pela polícia, pelo judiciário ou até mesmo por familiares. A letra da música 

ecoa essa solidão da mulher. (Teixeira, Guimarães, Ferreira, 2005). 

Assim, Silva (2017) destaca que a arte pode ser uma forma de manifestação efetiva 

de denúncia, reflexão e sinalização a necessidade de políticas públicas como um 

mecanismo de auxiliar tanto no cumprimento da lei, quanto no desvincular da mulher do 

autor da violência. Logo, as letras de música, poesias, filmes e outras formas de 

manifestações culturais, nesse cenário de violência doméstica contribuem para dar 

relevância ao imaginário popular, marcado por uma construção machista e assim, contribuir 

para a desconstrução do que se entende entre o que é chamado de amor e o que, na 

verdade, é violência disfarçada de afeto. 

Em concordância, Silva (2017, p.78-79), explana que: 

A violência contra a mulher frequentemente é legitimada e naturalizada por 
discursos que associam o controle, a posse e até a agressão a uma forma distorcida 
de amor. Esse mecanismo de silenciamento social da mulher faz com que muitas 
agressões ocorram no espaço privado, invisíveis ao olhar público, e que a vítima se 
sinta culpabilizada ou tenha dificuldade de romper com o ciclo abusivo. Expressões 
culturais, como músicas e poemas, são importantes ferramentas para denunciar 
essas contradições e evidenciar que o que muitas vezes é chamado de ‘amor’ é, na 
verdade, exercício de poder e controle. 
 

Nesse viés, torna-se pertinente tecer uma crítica voltada à ideia romantizada que se 

tem sobre a violência ser fruto de ciúme ou paixão. Ou seja, quanto mais o agressor ama, 

mais ele demostra de maneiras peculiares, como ciúmes excessivos quando, na verdade, 
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representa um exercício de poder, o que novamente nos leva a questões estruturais, em 

que o homem posto em posição de domínio e a mulher como submissa obedece.  

Tal entendimento também se encontra presente nos fundamentos da Lei Maria da 

Penha, a qual reconhece que a violência contra a mulher decorre de relações 

historicamente construídas e marcadas pela desigualdade de poder existente entre homens 

e mulheres, que por sua vez leva as mulheres a um cenário de invisibilidade social e 

cultural, já que por meio do contexto histórico, as mulheres foram objetificadas e tradas 

como posse de seus maridos, ou seja, os homens podiam fazer o que bem entender com 

suas esposas. 

Nessa lógica, podemos mencionar que durante a década de 1970 e até meados dos 

anos 1980, era comum a aplicação do argumento do “crime de honra10” para absolvição ou 

redução da pena de homens que matavam suas esposas, ou mulheres, filha, enteada, 

namorada, sob a justificativa de que estavam “lavando a própria honra” após uma suposta 

traição ou comportamento considerado desonroso por parte dessas mulheres.  

Assim, fica evidente a denúncia de que o crime de honra é a manifestação pura do 

poder que o homem exerce sobre a mulher, visto que existia respaldo legal a agressão 

contra o público feminino. Logo, vemos o reflexo de uma estrutura construída sob a 

perspectiva machista, em que a mulher é vista como posse, e o homem, como alguém com 

direito de puni-la.  

Mediante a esse cenário, observa-se uma omissão tanto à sociedade quanto ao 

sistema legal, que por muito tempo foi cúmplice dando subsídio a esse tipo de violência. 

Logo, "o crime de honra é a expressão da ideologia patriarcal que atribui à mulher o papel 

de objeto do homem. Quando ela ousa romper com esse papel, o assassinato é justificado 

socialmente e muitas vezes legalmente." (Saffioti, 2015, p. 47). Diante do exposto, fica 

evidente a evolução rasa, porém expressiva, quando se trata de políticas que punem quem 

agride e protege quem sofre as agressões.  

Contudo, mesmo com os avanços nas legislações e políticas sociais, a problemática 

existente em relação às mulheres em situação de violência doméstica ainda persiste. As 

 
10 Nesse viés é importante ponderar que ‘’em decisão unânime, STF entendeu que o uso da tese contraria os 

princípios constitucionais da dignidade humana, da proteção à vida e da igualdade de gênero. Por 
unanimidade dos votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional o uso da tese da legítima 
defesa da honra em crimes de feminicídio ou de agressão contra mulheres’’. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511556&ori=1  
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políticas públicas voltadas à sua proteção mostram-se frágeis e muitas vezes ineficazes. 

Essas mulheres enfrentam múltiplas dificuldades ao tentar romper o ciclo da violência e se 

desvincular do autor da violência. Além de que o despreparo das instituições públicas, bem 

como a revitimização enfrentada por elas nos órgãos de denúncia, como delegacias e 

tribunais.  

Em concordância, Machado (2010, p. 26) destaca que: 

Sem uma atenção especial às violências contra as mulheres, ela continuaria 
invisibilizada, impune e quase legitimada pelos poderes estatais e pelo senso 
comum dominante. Entendeu-se que o lugar especializado capaz de escutar a voz 
da denúncia feminina e de propor e encaminhar processos que designassem os 
atos masculinos violentos como crimes seriam as delegacias. 
 

Todas essas nuances somam-se diretamente a invisibilidade da mulher no meio 

social, marcada por uma cultura patriarcal que tende a minimizar suas denúncias e 

responsabilizá-las pela própria agressão. Assim, o silêncio imposto às vítimas e a falta de 

acolhimento institucional reforçam a impunidade e perpetuam a violência. Nesse viés, “os 

estudos têm se encarregado de evidenciar que, com raríssimas exceções, as mulheres têm 

sido consideradas cidadãs de segunda classe no mundo dos homens”. (Azevedo,1985, p. 

46). 

Nessa perspectiva, a narrativa contada por meio da história contida na letra de Rap 

do grupo Atitude Feminina demarca a solidão vivenciado pela personagem quando enfatiza 

que “Chorava sozinha no canto da sala”. A solidão e invisibilidade são um dos principais 

fatores que justificam as medidas protetivas de urgência previstas no artigo 2211 da Lei 

Maria da Penha, como o afastamento do agressor e o acolhimento dessa mulher. 

Em concordância Sousa (2017) explana que a mulher que enfrenta a situação de 

violência doméstica também encara circunstâncias como isolamento, medo e invisibilidade, 

o que dificulta o acesso à justiça, bem como o desvincular do autor da violência. Logo, a 

atuação do Estado, por meio da Lei Maria da Penha, é de suma importância e eficácia. 

A mulher vítima de violência doméstica frequentemente vive em isolamento social, 
marcado pela solidão e pelo medo, que contribuem para a permanência do ciclo de 
violência. A invisibilidade dessa situação dificulta a busca por ajuda e a efetivação 
dos direitos da mulher. As medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha, 
especialmente aquelas de urgência, são fundamentais para romper esse 
isolamento, oferecendo proteção imediata e possibilitando o acolhimento da mulher, 
resgatando sua autonomia e garantindo sua segurança. (Sousa, 2017, p. 102–103). 

 
11 Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz 

poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas 
de urgência, entre outras: II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida. (Brasil, 
2006, n.p.). 
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Sendo assim, ao narrar a vivência de uma mulher em situação de violência 

doméstica, o grupo constrói um discurso político que ultrapassa barreiras, tornando-se uma 

forma de denúncia social. A arte é utilizada como ferramenta de ensino e conscientização, 

que por sua vez mobiliza emoções e auxilia na promoção de reflexões sobre o tema.  

Diante do exposto podemos concordar com Silva, Valensuela e Santos (2024, 

p.107) em que pontua a respeito de diversas manifestações artísticas responsáveis por dar 

voz aqueles que são silenciados por um sistema elitista, e encontram na arte uma maneira 

de expressar-se e serem ouvidos. 

A música é uma forma de expressão artística, porém não é a única, temos: a 
literatura, a dança, o teatro, o cinema, a fotografia, a escultura e a pintura. Nesta 
análise, nossos esforços se direcionaram à música, especialmente aquelas cujas 
letras são atravessadas por conteúdos machistas. 

 

Assim, torna-se visível que a arte e a cultura, por meio de suas expressões únicas, 

desempenham um papel fundamental na denúncia das injustiças sociais e em sensibilizar 

uma sociedade apática para temas urgentes. Quando palavras falham, a expressão 

artística ganha força, oferecendo voz às vítimas e espaço para reflexão coletiva. A arte, ao 

transformar sofrimento em expressão, tem sido uma ferramenta ímpar para revelar essa 

realidade oculta e romper o ciclo de invisibilidade que cerca tantas mulheres e outros grupos 

invisibilizados socialmente. 

Deste modo, a violência doméstica materializa-se em uma das expressões mais 

cruéis da desigualdade de gênero e da fragilidade das políticas de proteção às mulheres. 

No ambiente familiar, lugar esse, que deveria haver segurança e afeto, muitas vezes há 

dor, medo e silêncio. A arte, especialmente a música, tem sido uma ferramenta impar para 

denunciar essa realidade e dar voz às vítimas. 

Desta maneira, um exemplo marcante deste cenário é mais uma vez evidenciado 

durante a narrativa da música ‘’Rosas’’ que retrata com clareza a brutalidade da violência 

doméstica: “Eu 'tava quatro meses grávida. Ele me deu uma surra tão violenta. Que eu caí, 

desmaiei [...]. Me puxou e falou: você vai morrer!” (Teixeira, Guimarães Ferreira, 2005, n.p.). 

O trecho evidencia a dor vivida pela personagem e a proximidade da morte enfrentada por 

tantas mulheres silenciadas em seus lares.  

Nesse sentido, e por meio da triste narrativa ilustrada na música, nos é apresentado 

que a protagonista está grávida, momento esse que deveria ser de ‘’celebração’’, torna-se 



76 
 

símbolo de tristeza e angústia, feminina diante da agressividade e crueldade, que nessa 

narrativa12 é masculina, visto que muitas mulheres que vivenciam essa realidade pensam 

que ao terem filhos com os agressores, situação que elas passam irá mudar. 

Tentei acalmá-lo, ele ficou irritado. Começou a quebrar tudo, loucamente lombrado. 
Eu falei que estava grávida, ele não me escutou 
Me bateu novamente, mas dessa vez não parou. Vários socos na barriga, lá se vai 
a esperança. O sangue escorre no chão, perdi a minha criança. […]. (Teixeira, 
Guimarães Ferreira, 2005, n.p) 

 
Assim, por meio da dura descrição, podemos ver o agravamento da violência, que 

de início era ‘’linda’’, passar por uma severa transformação e culminar, não apenas na perda 

do bebê, mas também na morte da mulher. A explanação continua revelando a gravidade 

das agressões e a omissão, gerada pela falta de conhecimento e medo por parte da mulher 

que vivenciava as agressões, e que por sua vez levaria a uma possível denúncia, ‘’talvez 

se eu tivesse o denunciado. Talvez se eu tivesse o deixado de lado. Agora é tarde, na cama 

do hospital. Hemorragia interna, o meu estado era mal.[...].’’ ‘’Rosas’’ (Teixeira, Guimarães 

Ferreira, 2005, n.p.). 

O desfecho da narrativa traz uma crítica contundente à negligência diante da 

violência e ao arrependimento tardio do agressor. ‘’Hoje meu amor implora pra eu voltar. 

Ajoelhado, chorando, infelizmente não dá. Agora estou feliz, ele veio me visitar. É Dia de 

Finados, muito tarde pra chorar." (Teixeira, Guimarães Ferreira, 2005, n.p.). 

Deste modo, o encerramento simbólico não apenas denuncia o feminicídio, mas 

também expõe a realidade de muitas mulheres que sofrem caladas e perdem a vida sem 

ter tido a chance de escapar, tanto por terem medo de seus agressores, quanto por falta 

de conhecimento, o que denota uma falha da legislação em ser eficaz em sua totalidade. 

Em concordância faz-se necessário a menção dos dados trazidos pelo 19º Anuário 

Brasileiro de Segurança Pública, publicado em 2025, a qual revelou que a violência contra 

a mulher continua sendo um problema grave no Brasil, com aumentos em diversas formas 

 
12 Foi mencionado no texto o termo nessa narrativa, pois a Lei nº 11.340/2006, também respalda de forma 
legal o atendimento família, sendo pai, irmão, vó e etc., quanto casais homoafetivos, ou seja, mulheres que 
relacionam com outas mulheres, e a mulheres trans. Assim, vemos um grande avanço na legislação. Visto 
que, a mesma busca proteção da mulher em sua totalidade e diversidade. 
No primeiro semestre de 2022, uma decisão da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
estabeleceu que a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) também deve ser aplicada aos casos de violência 
doméstica ou familiar contra mulheres transgênero. O relator do recurso, ministro Rogerio Schietti Cruz, 
considerou que, por se tratar de vítima mulher, independentemente do seu sexo biológico, e tendo ocorrido a 
violência em ambiente familiar – no caso dos autos, o pai agrediu a própria filha trans –, deveria ser aplicada 
a legislação especial. (STJ, 2023, n.p.).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
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de agressão, incluindo feminicídio, violência doméstica e violência sexual. 

 O relatório detalha um aumento de 0,8% nos feminicídios entre 2022 e 2023, com 

1.467 mulheres assassinadas por questões de gênero, o maior número desde a 

promulgação da Lei do Feminicídio. Além disso, o Anuário destaca um aumento na 

violência doméstica e na violência sexual, com mais de 1,2 milhão de mulheres relatando 

ter sofrido alguma forma de violência no último ano. 

Nesse viés, é pertinente mencionar os dados trazidos pelo Atlas da Violência (2025). 

Em, 2024 o Brasil registrou um aumento nos casos de feminicídio e estupro, com 1.450 

casos de feminicídio, o maior número da série histórica, e um aumento nos casos de 

estupro. Houve uma queda nos casos de homicídio doloso e lesão corporal seguida de 

morte de mulheres, com 2.485 casos em 2024, uma diminuição de 5,07% em relação ao 

ano anterior. 

Deste modo, faz-se necessário concordar com Sindicato Nacional dos Docentes das 

Instituições de Ensino Superior – ANDES - SN, (2025, n.p), a qual ressalta que O Atlas da 

Violência alerta que, embora os dados revelem um cenário alarmante de violência 

doméstica e intrafamiliar contra meninas e mulheres no Brasil, as ocorrências ainda são 

subnotificadas. As dificuldades de cobertura do sistema ou mesmo pela dificuldade de 

garantir o preenchimento da ficha de notificação pelo profissional de saúde, mesmo sendo 

um procedimento obrigatório. 

Segundo o Sistema de Informação de Agravos de Notificação Sinan (2025), 16.460 

meninas e mulheres sofreram violência sexual em contexto de violência doméstica no ano 

de 2023 e foram atendidas pelo sistema de saúde. No entanto, os dados do Anuário 

Brasileiro de Segurança Pública, que sistematizam os boletins de ocorrência registrados 

pelas Polícias Civis de todo o país, apontam para 54.297 registros de estupro e estupro de 

vulnerável de vítimas do sexo feminino no mesmo ano, dos quais 70,6% são de autoria de 

familiares e/ou parceiros/ex-parceiros íntimos. 

Em consonância com o exposto acima, torna-se pertinente mencionar os dados 

fornecidos por meio da Pesquisa Visível e Invisível do Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública realizados por Lima em 2025, nos revela que mais de 21 milhões de brasileiras 

sofreram algum tipo de violência nos últimos 12 meses. Em julho de 2024, o Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública divulgou o mais recente Anuário Brasileiro de Segurança 

Pública, que evidencia a piora em vários indicadores e alta da violência de gênero no país. 

https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2025/03/relatorio-visivel-e-invisivel-5ed-2025.pdf
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2025/03/relatorio-visivel-e-invisivel-5ed-2025.pdf
https://publicacoes.forumseguranca.org.br/items/f62c4196-561d-452d-a2a8-9d33d1163af0
https://publicacoes.forumseguranca.org.br/items/f62c4196-561d-452d-a2a8-9d33d1163af0
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Diante dos dados fornecidos, torna-se visível que a violência contra a mulher é um 

grave problema público. Tal realidade, infelizmente, manifesta-se em diferentes esferas do 

meio social. A persistência dessa violência é agravada pela ausência ou insuficiência de 

políticas públicas eficazes que promovam a proteção, a prevenção, bem como o 

acolhimento das mulheres que experienciam essas violências. 

A falta de investimento em educação de base sobre igualdade de gênero, a baixa 

adesão nos centros de acolhimento, junto as demoras existentes na aplicação da lei 

revelam um cenário de negligência. Além disso, muitas mulheres acabam por não efetivar 

denúncias contra seus agressores por medo, vergonha ou pela crença de que nada será 

feito. Esse silêncio, muitas vezes imposto por uma cultura machista e opressora, contribui 

para a perpetuação da violência. 

 Nesse viés, a música traz, de forma simbólica, a voz de uma mulher que, de maneira 

triste e brutal, foi assassinada pelo próprio companheiro. E para o sistema, se tornou 

apenas mais uma estatística, representada por números que expõem, silenciosamente, a 

falha na aplicabilidade das políticas públicas de proteção à mulher. No entanto, por meio 

da arte, sua voz continua a ecoar mesmo após a morte como denúncia e alerta. 

A canção, ao retratar essa dor profunda, cumpre seu papel social ao provocar 

reflexão e mobilização, lembrando à sociedade da urgência em implementar medidas 

preventivas, oferecer apoio psicológico e fortalecer redes de proteção eficazes. Assim, a 

arte não apenas representa a realidade, mas também se torna um instrumento de 

resistência e transformação social. 

Em vista disso, o desfecho da canção pontua que infelizmente a personagem não 

conseguiu sair da situação de violência, fazendo um contraste com os momentos em que 

o agressor a batia e posterior pedia desculpas a presenteando, representando que tudo 

ficaria bem, e que esses momentos de tensão eram pontuais, assim o grupo retrata essa 

realidade enfartando que: “Hoje o perfume eu não sinto mais. meu amor já não me bate 

mais. infelizmente eu descanso em paz” o descanso só vem com a morte, revelando a 

ausência de socorro e a falência das instituições.  

Em consonância, Blay (2003, p. 1), refece as mulheres que vivenciam o contexto de 

violência, ponderando que:  

Agredir, matar, estuprar uma mulher ou uma menina são fatos que têm acontecido 
ao longo da história em praticamente todos os países ditos civilizados e dotados 
dos mais diferentes regimes econômicos e políticos. A magnitude da agressão, 
porém, varia. É mais frequente em países de uma prevalecente cultura masculina, 



79 
 

e menor em culturas que buscam soluções igualitárias para a diferença de gênero.  

 
Em contraste, podemos mencionar a frase “você não está sozinha” trazida no 

decorrer da letra representa um chamado à sororidade e ao rompimento do ciclo da 

violência, incentivando mulheres a denunciarem e a buscarem justiça. Nota-se, assim, o 

papel transformador da arte, que não apenas dá voz às vítimas, mas também encoraja 

outras a romperem o silêncio. 

Nesse viés, fica evidente que a criação da Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei 

Maria da Penha, tem por objetivo principal combater a impunidade histórica e estrutural 

relacionada à violência contra as mulheres. Assim, torna-se passível de compreensão que 

a referida lei instituiu mecanismos mais rígidos e eficazes com o propósito de enfrentar e 

reduzir a violência doméstica e familiar contra as mulheres. Ou seja, é uma tentativa de 

sinalizar os valores de justiça e igualdade a essa parcela social que, historicamente, 

encontrou a marginalidade e a exclusão das políticas públicas. 

Sendo assim, ao longo do tempo, o ideal proposto pela referida lei confrontou-se 

com o que nos é posto na realidade brasileira. Tal realidade é marcada por um profundo 

abismo entre o que se é previsto na legislação e o que é aplicado de fato, já que em muitos 

contextos, observa-se a ausência de estruturas mínimas de apoio e de acolhimento, o que 

compromete a efetividade absoluta da lei e acaba por deixar lacunas em aberto.  

Em concordância, com a revista Legale (2025, on-line), faz-se necessário pontuar 

que: 

Apesar dos avanços legislativos no Brasil para combater a violência contra a mulher, 
sua aplicação enfrenta dificuldades devido a problemas estruturais, culturais e 
regionais. A falta de recursos financeiros e infraestrutura, como delegacias 
especializadas e casas de acolhimento, limita o acesso das vítimas a serviços 
essenciais, como suporte psicológico e jurídico13. 

 

Em concordância com o exposto acima, Bittar (2021, n.p.), esclarece que, “A falta 

de investimento do governo nas estruturas de polícia judiciária, que é a porta de entrada do 

sistema de justiça criminal, ocasiona o desmantelamento do sistema de proteção àquelas 

 
13 Um projeto (PL 42/15) aprovado recentemente na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da 

Câmara, que já poderá seguir ao Senado, estabelece que é direito fundamental da mulher o atendimento 
policial especializado previsto na Lei Maria da Penha, ininterruptamente, em todos os dias da semana. De 
acordo com dados apresentados por Juliana Martins, coordenadora institucional do Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública, em 2020 foi feito um chamado de violência doméstica por minuto ao número 190 – um 
crescimento de 16,3% em relação ao ano anterior. Nos últimos 12 meses, oito mulheres foram vítimas de 
violência doméstica por minuto. (Bittar, 2021, n.p) 
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mulheres vítimas de violência", afirma. A delegada explica que a vítima de violência 

doméstica é diferenciada porque "ela lida com o algoz que é, supostamente, 

psicologicamente, aquele que ela ama. Muito mais do que física, é uma violência 

psicológica, e a gente deveria ter, além dos policiais habilitados e capacitados, psicólogos 

e assistentes sociais contratados pelo estado”, aponta.  

Nesse sentido, é pertinente pontuar que o movimento feminista, durante os anos 

1970, foram responsáveis por trazer visibilidade a violência contra a mulher, que até então 

era algo considerado como um assunto a ser tratado no âmbito privado, o que por sua vez 

dava respaldo para frases como ‘’em briga de marido e mulher, não se mete a colher’’.  

Assim, o coletivo de mulheres que lutavam por seus direitos e liberdade, passou a 

evidenciar que a violência decorre da estrutura de dominação masculina, uma interpretação 

que não estava presente nas práticas jurídicas de enfrentamento às violências efetivadas 

contra as mulheres. 

 Sendo assim, um dos objetivos do movimento das mulheres foi caracterizar a 

violência de gênero como violação dos direitos humanos dando um enfoque em uma lei 

que ouvisse a vítima e não a julgasse. Logo, podemos pontuar que a violência doméstica e 

familiar contra a mulher constitui um grave problema em nossa construção social e de 

saúde pública no Brasil. A promulgação da Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria 

da Penha, representa um grande avanço, bem como um marco no enfrentamento a esse 

tipo de violência.  

Nesse sentido Meneghel (2013), pontua que, antes da Lei Maria da Penha, a 

violência doméstica muitas vezes era tratada como sendo algo pequeno ou inferior, que 

deveria ser resolvido no âmbito privado. Com a criação da lei, o Estado assume uma 

responsabilidade direta na defesa desses direitos. 

A Lei 11.340/2006, denominada de Lei Maria da Penha fundamenta-se em normas 
e diretivas consagradas na Constituição Federal, na Convenção da ONU sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher e na Convenção 
Interamericana para Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher. A Lei afirma que 
toda mulher, independentemente, de classe, raça, etnia ou orientação sexual goza 
dos direitos fundamentais e pretende assegurar a todas as oportunidades e 
facilidades para viver sem violência, preservar a saúde física e mental e o 
aperfeiçoamento moral, intelectual e social, assim como as condições para o 
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança e à saúde. (Meneghel, 2013, n.p.) 
 

Posto isso, e partir da criação da Lei Maria da Penha foi possível observar que houve 

uma intensificação na formulação de políticas públicas integradas, como os Centros de 

Referência de Atendimento à Mulher, as Casas da Mulher Brasileira e os serviços da Rede 
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de Atendimento à Mulher, bem como o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres que 

também passou a incluir ações específicas de combate à violência. Contudo, ainda se 

persistem os desafios relacionados no cumprimento da lei, na capacitação de profissionais 

e no financiamento dessas políticas. 

Nesse sentido, observa-se que a análise da música Rosas, do grupo Atitude 

Feminina, em diálogo com a Lei Maria da Penha, revela de forma contundente a 

complexidade da violência doméstica e familiar contra a mulher no Brasil. Através da arte, 

especialmente do rap, é possível dar voz a vivências silenciadas, denunciar injustiças e 

fomentar a reflexão social.  

A canção retrata com sensibilidade e realismo o ciclo da violência, os traumas físicos 

e emocionais, bem como a ausência de apoio institucional, expondo as falhas e os desafios 

enfrentados pelas mulheres em situação de violência no processo de ruptura do 

relacionamento com o autor da violência. 

Deste modo, é visível que a Lei nº 11.340/2006 representa um marco legal 

significativo na luta pelo enfrentamento da violência de gênero, ao reconhecer a gravidade 

das questões que perpassam a realidade das mulheres que lutam diariamente contra esse 

cenário. Bem como, na promoção de mecanismos que atuem na proteção, punição e 

prevenção total dessas mulheres. 

Contudo, é notável que ainda temos muito o que melhorar, já que sua efetivação 

esbarra em limitações estruturais, culturais e institucionais, o que reforça a necessidade de 

um trabalho contínuo e articulado entre Estado, sociedade civil e movimentos sociais, para 

que assim, haja a possibilidade de emancipação dessa mulher do agressor. 

Além disso, o contexto social patriarcal, ainda vivido em nossa construção societária, 

que apresenta um forte enraizamento no imaginário popular, e que por sua vez legitima a 

violência como forma de controle e dominação masculina, demanda de uma necessidade 

ímpar de esforços para uma mudança significativa na evolução da garantia de diretos para 

a população feminina em sua totalidade. Sendo assim, a denúncia artística feita pelo grupo 

de rap Atitude Feminina mostra-se como um importante instrumento político promovendo 

consciência crítica e reflexiva sobre o assunto. 

 

2.2 NÚCLEO MARIA DA PENHA: CARACTERIZAÇÃO E DESAFIOS 
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O Núcleo Maria da Penha - NUMAPE, iniciou suas atividades caracterizando-se 

como um projeto de extensão universitária, com o objetivo de oferecer atendimento jurídico, 

psicológico e social gratuito a mulheres em situação de violência doméstica e familiar. Na 

condição de projeto, sua atuação dependia de editais específicos, financiamento limitado e 

prazos definidos, o que restringia sua continuidade e abrangência 

 Assim, por meio da Encomenda Governamental nº 09/2024, foi redefinida a 

caracterização de projeto para programa de extensão, uma mudança substancial em sua 

natureza, que evidenciam o reconhecimento de sua importância social e o impacto positivo 

de suas ações. 

 O Núcleo por meio do processo de institucionalização, agora exerce a condição de 

programa permanente. Como programa, passa a ter maior estabilidade institucional, com 

previsão orçamentária contínua, fortalecimento de parcerias, bem como a ampliação de sua 

estrutura e capacidade de atendimento.  

Essa mudança representa não apenas o fortalecimento da política pública de 

enfrentamento à violência de gênero no município e na região, mas também consolida o 

papel da universidade como agente ativo na promoção dos direitos humanos e da equidade 

de gênero. 

 Deste modo o NUMAPE caracteriza-se por ser um programa de extensão 

universitária implantado no estado do Paraná e configura-se como uma política pública 

inovadora no enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher, instituído pela 

Secretaria Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), e possui sede em doze 

universidades públicas paranaenses, sendo elas:  

UEL – Londrina; Unespar – Paranavaí; Unioeste - Foz do Iguaçu; Unioeste - 
Francisco Beltrão; Unioeste – Marechal Cândido Rondon; Unioeste – Cascavel; 
Unioeste – Toledo; UEM – Maringá; Unicentro – Guarapuava; Unicentro – Irati; 
UEPG - Ponta Grossa; UENP - Jacarezinho (SETI, 2024, n.p). 

 

Descrito com extensionista, possui sua seleção de estagiários(as) por meio de edital 

público, com exceção dos professores(as), que são prioritariamente membros do corpo 

docente da Universidade. Apresenta em sua composição técnica a disposição de estrutura 

interdisciplinar. 

 Além do Direito, área prioritária e obrigatória em todos os NUMAPE’s, devido sua 

atuação ser voltada ao acesso à justiça, possui também áreas do saber como o Serviço 

Social ou Pedagogia ou Psicologia. Assim sendo, os profissionais precisam dispor de 
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experiência com a finalidade de dar suporte integral, desde a área social, psicológica e/ou 

pedagógica até as demandas jurídicas para às mulheres que estão em situação de violência 

doméstica e familiar.  

 Possui articulações que perpassam as barreiras do território público universitário e 

alcançam o meio social atingindo por fim seu público alvo que são mulheres em situação 

de violência doméstica e familiar, maiores de dezoito anos de idade e com vulnerabilidade 

social e econômica, promovendo não apenas a aplicação da Lei Maria da Penha - Lei nº 

11.340/2006, mas também o acesso dos acadêmicos e não acadêmicos ao conhecimento 

por meio do ensino, pesquisa e extensão. 

Assim, a composição de cada núcleo não é uniforme, mas sim interdisciplinar e 

busca atender áreas que tenham o curso de formação na universidade sede do programa. 

Sendo financiado com recursos do Fundo do Paraná, está vinculado à Unidade Executiva 

do Fundo Paraná (UEF), da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI).   

Deste modo, em consonância com a Encomenda Governamental - EG n°09/2024, 

entendemos que o NUMAPE, de modo geral, possui o objetivo na promoção e 

desenvolvimento de ações que visam o acolhimento e o atendimento jurídico gratuito para 

o acesso à justiça às mulheres que estejam em situação de violência, tal qual dar-lhes 

autonomia e mostrar que é possível ter a plena tutela de sua vida.  

Bem como dispor de mecanismos e articulações para o atendimento de mulheres 

que necessitam de proteção com o intuito de assegurar o amparo de seus direitos. Além 

de agir frente o desvincular do autor da violência, busca promover ações de prevenção por 

meio de práticas socioeducativas como palestras e mobilizações que atinjam o meio 

externo, visando combate à violência contra as mulheres e a desmistificação de mitos e 

tabus sobre a temática. 

Tais atividades tem por objetivo o estímulo na conscientização dos populares acerca 

dos direitos das mulheres, com enfoque efetivo ao cumprimento da Lei Maria da Penha, em 

específico o artigo 2714 da lei, também dispõe enquanto caracterização fundamentadas nas 

seguintes legislações, conforme o informado no Plano de Trabalho do Núcleo.  

Constituição Federal de 1988; Decreto-lei n° 2.848/1940- Código Penal; Lei 
11.340/2006- Lei Maria da Penha; Lei 13.104/2015- Lei do Feminicídio; Leis 
relacionadas as Políticas Públicas de saúde, assistência social, segurança, 

 
14 Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação de violência doméstica e 

familiar deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei. (Brasil, 2006, 
n.p). 
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educação e outras (UNESPAR, 2021, n.p.). 

 

Nesse rol, em consonância com o Jus Brasil (2010, n.p.) faz importante pontuar que 

a referida lei “é considerada pelo Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a 

Mulher (Unifem) uma das três leis mais avançadas do mundo’’, de modo que todo a 

conjuntura histórica posta em torno da construção e consolidação da lei, materializa-se em 

uma espécie de reparação histórica em prol das lutas feministas e pautas de gênero que 

circundam o âmbito de garantia de direitos voltadas para as mulheres.  

Sendo assim, o Núcleo espelha-se na Lei nº 11.340/2006 para obter respaldos legais 

em sua atuação, frente a garantia de direitos e acesso as políticas, específica e voltadas 

as mulheres. O trabalho desenvolvido pelo Núcleo é de suma importância, tanto para as 

usuárias deste serviço quanto para os municípios e distritos da Comarca atendida pelo 

programa, já que tem protagonizado um amplo debate acerca desse assunto com 

importância ímpar para o meio social. O programa é um instrumento necessário na atuação 

da defesa de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, dispondo da atuação 

de uma equipe interdisciplinar15. 

Em concordância, entende-se que a abordagem interdisciplinar existente na atuação 

do Núcleo é necessária, pois a violência contra as mulheres é uma discussão que não deve 

ser ponderada apenas por meio da ótica jurídica, mas que perpassa por outras áreas, 

assim, para que a política seja efetivada em sua totalidade é pertinente a articulação com 

outros campos de saber como o Serviço Social. 

Nesse viés, seguindo o quadro geral citado até o momento, torna-se importante 

mencionar em específico o NUMAPE atuante no município de Paranavaí implantado, desde 

2018, pela Universidade Estadual do Paraná -UNESPAR. Possui a prerrogativa voltada ao 

atendimento das áreas social, jurídica e psicológica de forma gratuita, com um enfoque na 

garantia ao acesso à justiça de mulheres que estejam/estiveram em situação de violência 

doméstica e familiar e, por sua vez, apresentam um quadro de violação aos seus direitos 

como cidadãs.  

 
15 Assim, a espinha dorsal do programa é, de fato, a interdisciplinaridade, que se manifesta de formas 
diferentes em cada local. Sob essa perspectiva, Potyara (2014) aborda a respeito da interdisciplinaridade 
existente nas políticas sociais por meio da perspectiva dialética. Deste modo, a autora enfatiza a atuação 
flexível e integral da realidade na atuação profissional. Logo, reconhecer que apenas uma área do saber para 
compreender as complexidades da vida e da realidade que é viva, postas no cotidiano profissional não é 
suficiente 
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O NUMAPE atende as demandas oriundas das cidades de Paranavaí, Amaporã, 

Nova Aliança do Ivaí e Tamboara, bem como dos distritos de Mandiocaba, Quatro Marcos, 

Piracema, Graciosa e Sumaré. As ações são desenvolvidas em estreita parceria com a 

rede de atendimento e enfrentamento já existente no município. 

Deste modo, tendo por intuito um atendimento humanizado e com qualidade, o 

programa dispõe de um quadro de estagiárias que atuam no Núcleo sendo constituído por: 

uma Professora Coordenadora Geral, acumulando a função de Orientadora Técnica 

Científica do Serviço Social; e um Professor Orientador Técnico Científico do Direito.  

Fazem parte do programa subsidiado com bolsa: duas Advogadas; uma Assistente 

Social; três estagiárias, sendo duas na área do Direito e uma de Serviço social. Ademais, 

para contemplar os atendimentos psicológicos, o programa conta com a parceria com o 

curso de psicologia da Unifatecie16, em que possui um quadro constituído por um 

Supervisor Acadêmico; um Psicóloga17 voluntaria e oito estagiários(as). 

Seu funcionamento segue o modelo padrão dos demais programa vinculados a 

SETI, todavia é adaptado às demandas locais e particularidades, como já mencionado 

anterior. Assim, atendimento dessas mulheres tem seu início, geralmente, por 

encaminhamento judicial, ou por instituições como Centro de Referência de Assistência 

Social – (CRAS), Centro de Referência Especializada de Assistência Social – (CREAS), 

Patrulha Maria da Penha, dentre outros órgãos. Os atendimentos podem surgir também por 

demanda espontânea.  

Em sequência, a mulher é acolhida pela equipe e atendia pela assistente social que 

realiza uma escuta qualificada e humanizada para compreender a história e a complexidade 

de sua situação em que a assistida se encontra, a profissional, realiza as anotações e 

informações pessoais no instrumental nomeado por ficha de triagem. Posterior, a mesma 

faz os encaminhamentos de acordo com as demandas manifestas pela mulher em sua 

totalidade. 

Subsequente, o caso é repassado para a área jurídica que atende as demandas 

apresentadas, seja ela na área civil ou criminal, ofertando orientações e atendimento 

especializado. As advogadas realizam esclarecimentos sobre seus direitos, ingressa com 

 
16  ‘’FATECIE, Faculdade de Tecnologia e Ciências do Norte do Paraná’’ (UniFatecie, 2025, n.p). 
https://unifatecie.edu.br/site/sobre/  
17 Curso de graduação em psicologia ofertado pela instituição mencionado acima. 
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ações necessárias, como o cumprimento da Medida Protetiva18, dentre outras. As 

averiguações são feitas através de contatos telefônicos regulares com a mulher, também 

são informadas sobre as dadas dos julgamentos, bem como a situação em que o processo 

se encontra. 

Quanto ao atendimento psicológico, este é ofertado caso a assistida manifeste 

interesse, considerando a importância do acolhimento emocional no enfrentamento da 

violência. Essa escuta qualificada é essencial para fortalecer a autonomia da mulher e 

auxiliá-la na tomada de decisões, bem como no desvincular do autor da violência. 

Diante do exposto, a equipe do NUMAPE dispõe de um plano de trabalho por área, 

como disposto a seguir.  

A área do Serviço Social responsável por:  

• Atendimentos sociais como escuta e acolhimento qualificado; 

• Atendimento ao público em geral para agendamentos, triagens, informações 
sobre o atendimento prestado pelo NUMAPE, orientações e encaminhamentos. 
Orientações sociais as mulheres em situação de violência doméstica no que diz 
respeito aos direitos e acesso a benefícios, programa e/ou projetos; 

•  Retornos, realização de estudos socioeconômicos; 

• Contribuição na elaboração de projeto de intervenção das estagiárias do 
Núcleo em matéria de Serviço Social; 

•  Supervisões periódicas com estagiárias do Curso de Serviço Social. 
(NUMAPE, 2021, n.p.) 

 

A área do Direito é responsável por: 

• Ajuizamento nas áreas da família e criminal, Participação das Advogadas 
nas audiências, Realização de acordos judiciais, ações judiciais se direcionam em: 
Divórcio; Partilha de Bens, Alimentos, Guarda, Regulamentação de Visita, 
Descumprimento de Medida Protetiva, Ações Criminais, dentre outros. 

• Contribuição na elaboração de projeto de intervenção das estagiárias do 
Núcleo em matéria de Direito; 

•  Supervisões periódicas com estagiárias do Curso de Direito. (NUMAPE, 
2021, n.p.) 

 

Ambas as áreas são responsáveis por: 

• Participação no grupo de pesquisas Gênero, Trabalho e Políticas Públicas, 
Núcleo de Educação para Relações de Gênero (NERG) para aprimoramento dos 
estudos, juntamente com a equipe do núcleo. - Participação em eventos, produção 
e publicação de artigos científicos; 

• Participação em reuniões da Rede de Atendimento e Enfrentamento à 
Violência contra Mulheres - Encaminhamentos para Rede de Atendimento. - 
Reuniões periódicas e constantes em equipe; 

 
18 Visto que o ‘’O artigo que tipifica o crime de descumprimento de medida protetiva na Lei Maria da Penha é 
o Art. 24-A, que estabelece uma pena de detenção de três meses a dois anos para quem descumprir uma 
decisão judicial que concedeu tais medidas’’ (Brasil, 2006, n.p., grifo nosso).  
  

https://www.google.com/search?q=Art.+24-A&oq=art+maria+da+penha+que+fala+sobrea+quebra+de+medida+&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqCQgBECEYChigATIGCAAQRRg5MgkIARAhGAoYoAEyCQgCECEYChigATIJCAMQIRgKGKABMgkIBBAhGAoYoAHSAQoxNjUyN2owajE1qAIIsAIB8QUb7eIM4rx66vEFG-3iDOK8euo&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfBTYc-ot5Ddq2jrUwpGDau83ADeGgdkepExHHZrWiEVywyfOuKodFzfraxH6B71L_FvduBcg12w4km5q-UNH5Q7GQGKQ0yZr7bKHenY6HoY1YbjlX1yAG9960tLKt-3hbp_Fxx8yOTtCPNKj-il8PWzKVmHvYUOBxHvKU3o39Ab4uY&csui=3&ved=2ahUKEwivjbH-iOaPAxU_jpUCHaEMPOQQgK4QegQIARAB
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• Emissão de atas, recibos e demais documentos necessários ao Núcleo. 
(NUMAPE, 2021, n.p.) 

 

É valido salientar que o Núcleo não trabalha sozinho. Mantém reuniões constantes 

com a Rede de Atendimento e Enfrentamento a Violência Doméstica e Familiar e com o 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), já que o fortalecimento desses 

movimentos é de suma importância na garantia de direitos deste público. 

Considerando o montante de encaminhamentos realizados em articulação com a 

Rede, apresenta-se o gráfico a seguir, que demonstra o papel central de cada instituição 

atuante na proteção a essas mulheres e sua parceria com o programa. 

 

           Gráfico nº 01 – Encaminhamentos. 
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Fonte: NUMAPE (2024). 

 

Os dados ilustrados acima evidenciam que a Delegacia da Mulher é, de forma 

expressiva, o principal ponto de entrada para o encaminhamento dessas mulheres, 

representando 51,13% das respostas. Outros serviços da assistência social, como o 

CREAS, aparecem com 6,79% dos registros, enquanto o CRAS, que é uma das portas de 

entrada para a proteção social básica, aparece com 0,90% das respostas. 

Posterior, a Patrulha Maria da Penha, serviço fundamental para monitoramento e 

proteção das mulheres com medidas protetivas, aparece com 4,52%, o que demonstra a 
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presença e visibilidade desse serviço voltado ao enfrentamento da violência de gênero. A 

presença da Patrulha no levantamento demonstra que políticas públicas voltadas à 

proteção direta e preventiva das mulheres vêm sendo reconhecidas, o que reforça a 

importância de sua continuidade e ampliação como ferramenta essencial no enfrentamento 

à violência doméstica.  

O Núcleo de Estudos e Defesa dos Direitos da Infância e da Juventude (NEDDIJ), 

núcleo vinculado à atuação jurídica e pedagógica com crianças e adolescentes, aparece 

com 4,98% dos registros, mostrando atuação relevante, especialmente em casos que 

envolvem crianças e adolescentes.  

As demandas espontâneas também representam 4,07%, indicando que uma parte 

das assistidas busca atendimento por iniciativa própria, sem encaminhamento formal o que 

pode tanto refletir que o NUMAPE possui margem de alcance para além, o que denota que, 

em alguns casos, a denúncia ou o encaminhamento só ocorrem por meio do apoio direto 

de pessoas próximas, o que pode sinalizar tanto a importância dos vínculos pessoais 

quanto a dificuldade de acesso aos serviços formais, seja por medo ou falta de 

conhecimento, já que as mulheres podem ir ao Núcleo com a finalidade em sanar suas 

dúvidas. 

Em síntese, os dados revelam uma expressiva concentração dos encaminhamentos 

realizados por parte da Delegacia da Mulher, que se destaca como a principal porta de 

entrada dessas mulheres no acesso ao Núcleo Maria da Penha, sendo visto como um ponto 

positivo, pois a maioria das assistidas dispõem do registro de B.O e na posse da medida 

protetiva.  

Outra forma que elas encontram é pela nomeação das advogadas do Núcleo pelo 

Poder Judiciário, que pelo PROJUDI dispõe de 40 processos na Vara de Família, 415 na 

Vara Criminal, mais as nomeações nos processos de violência doméstica que somaram 27 

casos novos na Vara Maria da Penha, segundo o relatório mensal do NUMAPE, referente 

a dezembro de 2024. 

Os dados demonstram os avanços nas denúncias e encaminhamentos que facilitam 

a busca de auxílio para essas mulheres. É evidente que ainda há muito a se fazer em 

termos de melhorias, mas observa-se que a articulação proporciona a garantia de direitos 

e autonomia a este público.  

Esse modelo de atendimento estruturado por meio dos avanços e implementação 
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de políticas públicas voltadas a proteção das mulheres em situação de violência evidencia 

o compromisso da equipe que contam com vínculos interdisciplinares em sua composição 

e, assim, busca assegurar não apenas a proteção legal imediata, mas também o suporte 

contínuo necessário para a reconstrução da autonomia das mulheres e de uma rede 

articulada.  

Diante disto, torne-se visível que NUMAPE de Paranavaí mostra-se um instrumento 

vital para que as mulheres que estão em situação de violência tenham amparo. Seu impacto 

é observado nas campanhas e no alcance que possui em áreas que discutem o assunto, 

bem como a sua participação na REDE e no CMDM que contribui para a articulação de 

melhorias nas políticas públicas voltadas as mulheres e suas demandas.  

Os principais desafios enfrentados são comuns a muitos serviços públicos a alta 

demanda, a limitação de recursos humanos e a necessidade de constante fortalecimento 

da rede intersetorial municipal. Contudo, evidencia que mesmo com as dificuldades e 

sobrecargas dispõe do êxito deste modelo ao demonstrar como a integração entre a 

universidade e o sistema de justiça pode produzir resultados tangíveis no enfrentamento à 

violência de gênero. 

Ademais, tivemos avanços voltados a políticas para as mulheres. Foi instituído no 

município de Paranavaí, no dia 31/07/2025, como uma conquista advinda de lutas e 

resistência, a Diretoria de Políticas Para Mulheres. Assim Silva (2025, n.p), explica algumas 

articulações que a Diretoria irá realizar.  

A nova diretoria será responsável por formular e articular políticas públicas para 
mulheres; estimular a participação feminina em organizações representativas; e 
estudar, propor e acompanhar iniciativas que atendam às necessidades delas e 
contribuam para a melhoria das condições de vida, com foco em temas relacionados 
a ação humanitária, enfrentamento e eliminação da violência, educação, trabalho e 

emprego, saúde, cultura e cidadania. 
 

Entende-se que as políticas voltadas a proteção e a promoção de melhorias tanto 

na segurança, quanto nas condições de vidas para as mulheres são necessários. Nesse 

sentido, o NUMAPE não só protege vidas e promove cidadania, mas também forma uma 

nova geração de profissionais comprometidas com a equidade de gênero e a defesa dos 

direitos humanos. 

 A manutenção e ampliação de iniciativas como o Núcleo são, portanto, imperativas 

para a consolidação de uma sociedade mais justa e livre de violência para as mulheres. 

Essa integração dentro do próprio campus universitário é uma grande vantagem, facilitando 
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a comunicação, o atendimento, o planejamento e a formação de uma visão ampla 

interdisciplinar entre estudantes. 

É um exemplar de como a universidade pública pode e deve se conectar com as 

demandas da sociedade e agir frente a transformação societária da realidade dessas 

mulheres por meio da luta em prol da garantia de direitos e políticas. 

Com base nas análises e reflexões realizadas, é possível salientar que os principais 

desafios a serem enfrentados para cumprir os objetivos do programa estão contidos em 

problemas estruturais, tais como: a falta se salas individuais para atendimento, escuta e 

outras atividades que necessitam de privacidade, tanto para as profissionais e estagiárias, 

quanto para as usuárias. Não ter um local adequado implica na limitação do exercício 

profissional, sobretudo do sigilo profissional. 

 Visto que os atendimentos são realizados em uma sala de aula. A internet e rede 

elétrica do campus tem sido um grande desafio, de modo que, limitam o atendimento online, 

audiências remotas, dentre outros que acabam por precarizar condições de trabalho. 

 

2.3 INTERSEÇÕES ENTRE AS TIPOLOGIAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E A DIVISÃO 
SEXUAL DO TRABALHO: UMA ANÁLISE A PARTIR DAS FICHAS DE TRIAGEM DAS 
MULHERES ASSISTIDAS PELO NUMAPE UNESPAR PARANAVAÍ. 

 
Nossas análises decorrem da mediação entre a divisão sexual do trabalho e a 

violência contra mulher no âmbito doméstico e familiar, nas suas múltiplas manifestações 

sociais e tipologias legalmente postas, a partir das 44 fichas de triagem das mulheres 

atendidas pelo NUMAPE UNESPAR Paranavaí, em 2024.  

As interseções abordadas neste tópico referem-se aos pontos de cruzamento entre 

diferentes fatores sociais, econômicos, culturais, políticos ou identitários: gênero, raça, 

classe, sexualidade, território, entre outros. Ao analisar a realidade, observar essas 

interseções nos permite compreender como diferentes dimensões se combinam e cruzam-

se nas experiências manifestas nas distintas realidades vivenciadas pelas assistidas. 

Esse conceito em especial, é importante para as análises realizadas nessas seções, 

pois dispõem de categorias distintas dando respaldo a uma visão crítica das nuances que 

permeiam a face da violência doméstica. Sendo assim, evita visões simplificadas da 

realidade. Em vez de analisar, por exemplo, apenas a desigualdade de gênero ou apenas 

o racismo, a abordagem interseccional busca entender como esses e outros fatores atuam 
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juntos para moldar as vivências dessas mulheres. A interseccionalidade é vista como uma 

das formas de combater as opressões múltiplas. 

Nesse rol, Crenshaw (2002, p. 8), explica a interseccionalidade como uma categoria 

de análise das desigualdades sociais que: 

[...] pode servir de ponte entre diversas instituições e eventos e entre questões de 
gênero e de raça nos discursos acerca dos direitos humanos – uma vez que parte 
do projeto da interseccionalidade visa incluir questões raciais nos debates sobre 
gênero e direitos humanos e incluir questões de gênero nos debates sobre raça e 
direitos humanos. Ele procura também desenvolver uma maior proximidade entre 
diversas instituições. 

 

Nessa linhagem, a proposta inserida nessa pesquisa permeia por tentativas de 

aproximações sucessivas entre a singularidade do recorte institucional e temporal, com as 

particularidades das mulheres em situação de violência e a totalidade social. 

Rebatimentos direto da estrutura social acirram as desigualdades interseccionais, 

sendo elas: de classe, racial e de gênero. Essas relações desiguais e cotidianas não são 

naturais, mas sim naturalizadas advindas de um processo histórico marcado por relações 

de desigualdades e excludentes, que dispõe de uma base alienante mantida por um 

sistema que privilegia alguns e marginaliza muitos, conforme discutido no capítulo anterior 

por Scott (1995). 

Diante da imagem reproduzida socialmente, a mulher tem seu potencial produtivo 

ignorado/subestimado, conforme já discutido no primeiro capítulo, tópico 1.2, a partir da 

perspectiva de Saffioti (1987). Na realidade social, este pensamento atravessa a relação 

de subordinação que muitas mulheres vivenciam cotidianamente, a medida em que elas 

não possuem meios próprios de geração de renda, sua autonomia e dependência 

econômica são restringidas, tanto nas decisões pessoais quanto nas profissionais. 

 Vale salientar que esta forma de relação dependente não está condicionada a 

classe social da mulher. Ou seja, tanto mulheres com recursos, quanto as mais vulneráveis 

economicamente podem estar suscetíveis a dependência financeira por parte dos seus 

cônjuges. Portanto, torna-se pertinente concordar com Álvares (2020, p. 29) que ressalta 

‘’[…] a cultura em que a mulher foi inserida e educada estabelecia que ela deveria contrair 

matrimônio para que tivesse uma segurança econômico-financeira, restringindo-a ao 

ambiente doméstico, reforçando os valores do sistema patriarcal.’’ 

 

As questões financeiras criam um cenário em que a dependência econômica é 
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responsável por manter a mulher em relações desiguais, e até abusivas, já que sua 

capacidade de rompimento desse relacionamento, autonomia ou independência está 

diretamente ligada a sua inserção no mercado de trabalho, e consequentemente, na renda 

própria.  

Neste viés, Bandeira (2019, n.p), quando a mulher toma a ‘’decisão de sair de um 

relacionamento abusivo ou permanecer nele, muitas questões são consideradas pelas 

mulheres, entre elas, a sua dependência econômica em relação ao cônjuge agressor’’. 

Deste modo, a violência doméstica materializa-se de diversas formas, sendo 

tipificadas e legitimadas por meio da Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da 

Penha, conforme discutido no tópico 2.1 deste capítulo. Nessa esteira, é pertinente 

mencionar que um dos fatores que contribuem de maneira direta para a manutenção desse 

tipo de violência, são as questões ligadas à dependência financeira da mulher em relação 

ao autor da violência, podendo ser resultante da violência patrimonial que corrobora para a 

reprodução das múltiplas violências e desigualdades de gênero, a partir de um sistema que 

subjuga e silencia a voz da mulher pelo fator do medo, da culpa e da vergonha. 

A violência patrimonial é uma forma insidiosa de abuso que muitas mulheres 
enfrentam como consequência direta de sua dependência econômica dentro de 
relacionamentos abusivos. Essa forma de violência envolve uma série de 
comportamentos que têm como objetivo controlar ou restringir o acesso da mulher 
aos recursos financeiros e bens materiais, deixando-a vulnerável e desamparada 
(Monteiro, 2024, n. p.). 

 

A autora esclarece que a dependência financeira é a consequência direta da 

dependência econômica, ou seja, ocorre quando a mulher possui todas as suas 

necessidades financeiramente custeadas pelo parceiro. Nesse sentido, quando há uma 

situação de violência, a dificuldade de romper com o ciclo é mais difícil, pois a mulher 

depende do seu algoz. 

Em outras palavras, a ausência ou escassez de renda contribui para a manutenção 

do cenário em que muitas mulheres permanecem em relacionamentos abusivos por não 

possuírem condições econômicas de garantir sua subsistência, quadro esse que se 

apresenta com maior dificuldade quando envolve seus filhos. E se intensifica ainda mais 

com outros demarcadores sociais. 

 Segundo a Pesquisa Nacional de Violência contra a Mulher Negra realizado pelo 

Senado Federal, no período de 2023 e 2024, temos dados comparativos, que demonstram 

que 42% das mulheres brancas e amarelas relatam ter renda suficiente para se manter e 
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também a quem dependem delas. Em contraponto, ‘’57% das mulheres não possuem renda 

suficiente ou não possuem nenhuma fonte de renda’’ (Senado Federal, 2024, n.p). 

Nesse mesmo recorte, foi observado que as mulheres negras, pretas, pardas e 

indígenas, dentro desta categoria analítica, apenas 33% declararam ter renda suficiente. 

Em contraponto, 66% estão em situação de vulnerabilidade financeira, seja sem renda ou 

com renda insuficiente. Logo, podemos observar que há uma disparidade no quesito renda 

e raça. 

Tal realidade é preocupante, visto que a dependência econômica atua como um 

mecanismo de silenciamento e contribui para barreiras de possíveis denúncias. Assim, a 

desigualdade econômica, aliada a estrutura patriarcal, favorecem o cenário em que a 

ocorrência da violência continue. 

Diante do exposto, podemos observar um comparativo realizado por meio da análise 

nas fichas de triagem do NUMAPE durante o ano de referência desta pesquisa. Foi possível 

identificar por meio do choque de escala19 a realidade das mulheres assistidas por essa 

instituição, não difere da tradução macro do país.  

Sobre a renda, apresenta-se o gráfico a seguir: 

           Gráfico nº 02 - Renda. 

 
19 Aproximar-se do território no âmbito das políticas sociais implica em um deslocamento de rota e de escala, 

que se afasta das médias e das homogeneidades, ao mesmo tempo em que busca articular elementos 
estruturantes às expressões manifestadas nas particularidades e singularidades dos lugares. Aqui se dá “o 
choque de escala”, no momento em que se confrontam os grandes números produzidos pela escala mais 
abrangente da política social e os números miúdos das ocorrências e intercorrências da gestão local nos 
territórios de intervenção dessa mesma política social. O “choque de escala” produzido na aproximação com 
o território acaba por confrontar perspectivas distintas e discrepantes de uma realidade anteriormente vista 
como um conjunto homogêneo, similar a outros com características semelhantes. O confronto revela, por um 
lado, diferenças e discrepâncias em relação a outras realidades e, por outro, as próprias rugosidades 
socioterritoriais. (Koga, 2013, p. 34-35). 
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Fonte: NUMAPE (2024). 

 

Observa-se no gráfico acima que 38,46% não foi informada ou não consta nos 

registros. Esse dado sinaliza que essas mulheres podem ter seus rendimentos mensais 

atrelados ao autor da violência. 

As limitações financeiras encontradas pelas mulheres configuram-se como uma 

ferramenta de dominação e controle, dificultando a ruptura com relações abusivas e 

perpetuando um ciclo de dependência e subordinação. 

Os dados também sugerem que elas apresentam vulnerabilidade econômica. 

Destaca-se os rendimentos entre R$ 1.090,00 a R$ 1.412,00, que concentra 25,64% dos 

registros, o que denotam a existência da baixa renda. Além disso, 10,26% das mulheres 

vivem com até R$ 750 mensais, advindos dos programas sociais como o Bolsa Família. 

Neste recorte, vemos que a maioria das assistidas do NUMAPE encontram-se em situação 

de vulnerabilidade social, ou seja, estão mais suscetíveis a permanecer em situação de 

violência diante da dependência econômica uma vez que esta contribui para a dificuldade 

de se efetivar denúncias e no desvincular da mulher de um relacionamento 

abusivo/violento. 

Em sequência, temos a renda de R$ 1.700,00 a R$ 3.570,00 que apresentam índices 

entre 5% e 8% dos registros. Em 2,56% dos dados, há mulheres com renda superior a R$ 

4.600,00. Deste modo, 58,33%   das mulheres atendidas pelo Núcleo Maria da Penha em 
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2024 ganham até um salário mínimo e 41,67% ganham acima20.  

O dado analisado sobre o quesito renda apontam para um painel sugestivo 

mostrando que a vulnerabilidade econômica contribui de maneira direta e indiretamente 

para manutenção da violência doméstica e familiar contra mulher.  Associado a renda, 

temos as atividades laborais exercidas por estas mulheres, como aponta o gráfico que se 

segue: 

Gráfico nº 03 – Profissões. 

 

 

Fonte: NUMAPE (2024). 

 

 
20 De acordo com o Agência Gov (2024), o salário mínimo era de R$ 1.412,00. 
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Por meio dos dados levantados, é possível avaliar que 15,91% das mulheres 

relataram desenvolver atividades em suas casas, ou seja, ligadas ao ambiente doméstico, 

desempenhando funções como cuidados com a casa, filhos, marido e demais 

responsabilidades do lar. Nesse rol foi possível observar que em uma das respostas havia 

a presença de uma mulher desempregada somando 2,27%. 

Em seguida, foi registrado profissões como as diaristas que somam 9,09%, das 

respostas, importante pontuar que essa profissão é representada como ‘’pessoas que 

prestam serviços domésticos forma eventual, sendo considerada pela legislação 

previdenciária como autônoma’’ (Guia trabalhista, 2022, n.p), ou seja, essas mulheres não 

possuem fonte de renda fixa, o que por sua vez indica um quadro de vulnerabilidade 

econômica, já que não recebem de forma mensal, ou seja, recebem apenas quando 

prestam serviços. 

 Observou-se que em 6,82%, eram mulheres aposentadas categoria que também 

reflete uma realidade de baixa renda e, muitas vezes, pode ser um limitante no acesso a 

redes de apoio, devido ao fator idade, pois necessitam de locomoção e podem não dispor 

de tais mecanismo, outro ponto a ser pautado e relação conjugal longa que corrobora para 

estabelecer barreiras de impedimento para a efetivação de denúncias, seja por fatores 

como medo, dependência econômica (renda, moradia, locomoção), ou pelo julgamento 

social, pois o preconceitos como heterismo dispõe a mulheres em idade mais avançadas a 

locais de baixa visibilidade e impossibilidade de viver e deglutir de novas experiencia, como 

se a idade fosse um fator limitante.  

Já profissões como agente de trânsito, técnica de enfermagem, cuidadora de pessoa 

idosa, auxiliar de cozinha, vendedora e pedagoga aparecem com 4,55% cada, 

demonstrando que mesmo mulheres inseridas no mercado formal e em funções ligadas ao 

cuidado ou educação, profissões essas que decorrem da formulação advinda da divisão 

sexual do trabalho, a qual imputam a elas trabalho mais femininos, como discutido por Leite 

(2017), no primeiro capítulo. 

Assim, mesmo vendendo sua força de trabalho de forma assalariada as mulheres 

não estão isentas de experienciar a violência. A analise nos informa que a violência contra 

a mulher não decorre apenas da baixa condição financeira, apenas dessa ser uma 

atenuante em sua manutenção, mas nos reforça que a mesma é um problema estrutural 

que independe de fatores econômicos para ocorrer. 
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As demais ocupações, com 2,27% cada, como costureira, manicure, agente 

comunitária de saúde, cabeleireira, autônoma, esteticista, motorista, entre outras, reforçam 

a diversidade de perfis profissionais atingidos pela margem de violência, o que mais uma 

vez demonstra que todas as mulheres estão suscetíveis a estar em situação de violência 

doméstica e familiar. Cada uma dessas corresponde a 2,27% dos registros, evidenciando 

que a violência perpassa as mais variadas formas de inserção no mercado de trabalho. 

Contudo, podemos observar, que a renda familiar, em quase metade dos casos 

analisados registra que em 31,82% das assistidas possuem a renda atrelada aos ganhos 

do companheiro/autor da violência, assim, temos um cenário que contribui para a 

dependência econômica direta. Essa leitura da realidade evidencia a densidade em torno 

da violência doméstica que não se restringe apenas às agressões como a física ou verbal, 

mas possui ligação com as estruturas sociais, manifesta por meio do controle financeiro e 

da limitação de acesso à autonomia econômica da vida da mulher. 

 Como pano de fundo, temos a divisão sexual do trabalho, que historicamente é 

responsável por associar as mulheres a uma imagem que transparece o cuidado tendo 

suas responsabilidades atreladas ao espaço privado, como foi discutido no tópico 1.2, do 

primeiro capítulo, a partir do texto de Kergoat (2020). Esse pensamento misógino contribui 

fortemente para a vulnerabilidade feminina, pois ao depender do homem a mulher perde 

sua identidade no meio social passando a ser apenas a mãe e a esposa, devendo 

obediência ao seu marido. Lógica essa que segue os preceitos patriarcais e de alienação.  

Nesse sentido, podemos mencionar que as normas e valores sociais, espelham-se 

de forma direta nas interações cotidianas, gerindo e moldando as estruturas refletidas em 

poder e hierarquia entre os gêneros que, por sua vez, afeta a forma como homens e 

mulheres são percebidos na sociedade a partir das "relações sociais, expressando valores, 

definem a distribuição de prestígio, legitimidade e poder que organizam os vínculos entre 

homens e mulheres, somados a outros critérios de classificação social" (Heilborn, 2000, p. 

90). 

Assim, ao permanecerem longe do mercado de trabalho, sobretudo formal, as 

mulheres enfrentam diversas barreiras, não apenas para sair do ciclo da violência 

doméstica e familiar, mas também em outras esferas sociais, como a garantia de direitos e 

acesso as políticas públicas. 

Para exemplificar, questões relativas ao mundo do trabalho, como o desemprego e 
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a informalidade, manifestam-se na ausência de direitos trabalhistas fundamentais para a 

vida adulta ativa ou de futura aposentadora, como férias remuneradas, 13º salário, Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), etc, tornando a codependência financeira 

dessas mulheres algo quase inevitável. 

Vejam que 14,29% dos dados apresentados demonstram que parte das mulheres 

acompanhadas desenvolvem suas atividades como diaristas, portanto, na informalidade, 

com precárias condições e proteção trabalhista. Essa realidade se agrava para mulheres 

negras. 

[...] enquanto as minorias raciais, sejam empregadas no trabalho industrial ou em 
alguma outra forma de trabalho segregado. Também na educação as mulheres de 
determinada identidade étnico-racial podem ser excluídas das oportunidades 
educacionais (Crenshaw, 2002, p.181). 

 

Nesse contexto, a baixa escolaridade se apresenta como um agravante, pois limita 

o acesso à informação, a autonomia crítica e aos recursos institucionais disponíveis. Assim, 

compreender a relação entre escolaridade e invisibilidade da violência é fundamental para 

o aprofundamento da análise sobre os mecanismos que perpetuam o ciclo de silêncio e 

impunidade entorno dessas mulheres. Assim, é pertinente incluir a discussão a análise 

sobre a escolaridade dessas mulheres. 

       Gráfico nº 04 - Escolaridade. 

 

 

Fonte: NUMAPE (2024). 
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Foi observado 11,36% das respostas com relação ao Ensino Médio Incompleto, em 

sequência, a menor porcentagem das mulheres, correspondente a 2,27% das respostas, 

possuíam Ensino Fundamental Completo. 

Na pesquisa, levantou-se o perfil escolar das assistidas: 45,45% das respostas 

indicaram que concluíram o Ensino Médio. Apenas 14,29% possuem Ensino Superior 

completo 15,91%. Enquanto, 11,36% possuem Ensino superior incompleto. Em 

contraponto, 13,64%relataram que nem completaram o Ensino Fundamental. 2,27% não 

informaram. 

Nos relatos registrados, em muitos casos, essas mulheres não tiveram oportunidade 

e enfrentaram barreiras advindas de dependências, como a econômica e/ou impedimento 

de estudar, trabalhar e buscar qualificação profissional. Portanto, observa-se que o acesso 

ao ensino superior ainda é uma realidade restrita. Pauta-se também que a escolaridade é 

distante para 13,64% das assistidas.  

Além disso, estas mulheres tiveram dificuldades para denunciar, seja por 

desinformação ou medo. Esses dados demostram que a violência doméstica também afeta 

mulheres com nível superior de educação, revelando que o problema não se restringe 

apenas a contextos de baixa escolaridade. 

Vasconcelos (2025, n.p) esclarece acerca da baixa escolaridade ter relação com a 

violência doméstica: 

Mulheres de baixa escolaridade são as principais vítimas de violência recorrente 
perpetrada por parceiros ou outros agressores do sexo masculino. “Meu estudo 
constatou que a violência não letal e também a letal atingem mais as mulheres 
negras e as de baixa escolaridade, que têm menor acesso à informação”, pontua a 
pesquisadora. Ela acrescenta, esse aspecto é muito importante no Brasil porque as 
mulheres são um grupo heterogêneo, e algumas delas estão em maior risco do que 
outras. “Mulheres negras e as de baixa escolaridade estão sim mais expostas à 
violência e precisam de um olhar cuidadoso.” 

 

Mais que uma questão conjuntural, é estrutural e profundamente enraizada nas 

desigualdades de gênero, étnico-racial e classe social. Romper com este ciclo da violência, 

portanto, exige ir para além da assistência pontual e imediata ou atacar seus elos mais 

frágeis, implica atender demandas reais das mulheres, material e simbolicamente impostas, 

(re)produzida na história. 

Determinantes sociais como a baixa escolaridade associada a inserção no mercado 

de trabalho precarizado, resultam em subempregos com baixa remuneração, altas cargas 

laborais, que refletem a uma sobrecarga física e emocional sobre essas mulheres, 
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sobretudo mulheres negras, pobres e periféricas. Vejamos os dados relativos a questão 

étnico-racial: 

  Gráfico nº 05 – Raça/Etnia 

 

 

Fonte: NUMAPE (2024). 

 

Neste gráfico, podemos voltar nosso olhar para relação raça/etnia21, conforme os 

dados respondidos por autodeclaração pelas assistidas. Diante disso, em concordância 

com o Estatuto da Igualdade Racial (Brasil, 2010), a terminologia “negro” é utilizada tanto 

para pessoas autodeclaradas pardos, quanto para pessoas que se autodeclaram pretos 

por abranger uma categoria mais ampla devido a miscigenação brasileira. 

  Compreende-se, assim, que ao contabilizar o número de mulheres pretas temos 

uma proporção em que as mulheres que se autodeclaram pardas/negras representam um 

grupo mais suscetível a vivenciar a violência. 

Nesse sentido, podemos pontuar que a raça não é um termo biológico, mas sim um 

instrumento social e político criado para manter, perpetuar e justificar desigualdades. Deste 

modo, a violência estrutural é desenvolvida por meio das relações de poder e hierarquia. A 

construção social do gênero quando combinada com a raça gera uma cadeia de 

 
21  Terminologia utilizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para definição dos cinco 

grupos de "cor ou raça" que compõem a população brasileira: pardos, brancos, pretos, amarelos e indígenas 
(Brasil, 2010, n.p). 
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exclusões.22  

Sendo assim, foi possível traçar o perfil étnico-racial das mulheres assistidas, 

revelando uma predominância significativa de mulheres autodeclaradas pardas ou negras, 

que representam 52,27% dos casos. 

Esse número reforça a sobreposição entre o racismo estrutural e a violência de 

gênero, indicando que mulheres negras são as mais afetadas em contextos de violência 

doméstica. De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2024), dos 1.463 

assassinatos de mulheres no ano passado, 63,3% das vítimas eram negras. Evidenciando 

que a realidade mostrada diante do recorte raça e gênero é singular no contexto brasileiro.  

Em sequência, as mulheres brancas correspondem a 31,82% dos registros, 

enquanto 2,27%se autodeclararam amarela e 13,64% não informou sua cor/etnia.  No 

tocante aos dados de ‘’não informados’’, reflete-se a quão velada ainda é o quesito de 

autodeclaração em nossas raízes, pois o passado racista corrobora para dúvidas no que 

se refere a cor/raça/etnia. 

Os dados levantados destacam a importância do recorte racial na compreensão das 

violências vividas pelas mulheres, apontando que mulheres negras, além de enfrentarem 

desigualdades sociais e econômicas, estão mais expostas a situações de violência 

doméstica, o que é decorrente da nossa formação sócio-histórica.  

Deste modo, é possível tecer uma breve crítica sob perspectiva em que os números 

evidenciados retratam um cenário na qual as mulheres negras são as que mais sofrem com 

os fatores da violência, bem como a maneira em que esse cenário é pintado sob a forte 

influência advinda da herança racista e patriarcal em que o Brasil foi construído e solidificou 

suas raízes.  

Sendo assim, atualmente ainda desfrutamos dos desprazeres de uma realidade 

cruel e manchada pelo racismo, que reflete em diversas violências direcionadas a um grupo 

social, no caso as mulheres negras. Sendo assim, 

[…] mantem intactas as relações de gênero, de acordo com a cor, a raça, a língua, 
a religião instituída no período escravista. É que as opressões entre gênero, 
sexualidade, raça, classe e colonialidade se imbricam de maneira complexa e 
reforçam imagens construídas ainda no período escravista e renovadas na 

 
22 É pertinente mencionar Quijano (2005, p.117) que pondera a forma em que as questões raciais configuram 
as relações de domínio: “na medida em que as relações sociais que se estavam configurando em relações 
de dominação, tais identidades foram associadas às hierarquias, lugares e papéis sociais correspondentes, 
com constitutivas delas, e, consequentemente, ao padrão de dominação que se impunha. Em outras palavras, 
raça e identidade racial foram estabelecidas como instrumento de classificação social básica da população”.  
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colonialidade contemporânea. São estruturas institucionalizadas que se 
retroalimentam (Andrade, 2018, p. 448). 

 

Associado a esta questão étnico-racial, perceba que a maioria das assistidas se 

encontram em situação de desemprego, informalidade ou ocupações precárias, como 

trabalho doméstico ou cuidados não/mal remunerados. O racismo soma-se a baixa 

escolaridade e a qualificação profissional, que se reforçam mutuamente em um ciclo de 

pobreza difícil de romper, já que estão vinculadas historicamente ao trabalho precarizado. 

Nesta perspectiva, Iori e Silva (2020, p.12) explicam sobre a feminização de 

ocupações precárias: 

[...] colocadas como sendo somente das mulheres transportam muitos problemas 
como preconceito e a desvalorização, pois, o papel designado às mulheres no 
decorrer da história nos mais diferentes tipos de cultura, volta-se para a sua 
responsabilidade com a família, e as atividades domésticas, o que dificulta que a 
mulher se insira no mercado de trabalho e tenha acesso à proteção social, o que 
impõe limites para as mulheres acessarem à previdência social por conta da 
fragilidade das relações de trabalho, salários baixos, trabalho informal, entre outros 
impedimentos que dificultam obterem esta política. 
 

A feminização de ocupações precárias, que são responsáveis em agregar trabalhos 

doméstico e de cuidado, majoritariamente exercido por mulheres, especialmente negras, é 

historicamente desvalorizado e mal remunerado. Essa atividade, embora essencial, é 

frequentemente vista como "não qualificada" e, portanto, justifica baixos salários. Nessa 

mesma linha, Rasaboni (2023, n.p) pondera que: 

Uma vez empregadas, as mulheres encaram contextos inferiores de trabalho. A 
pesquisa mostrou que as profissionais trabalham em ocupações precárias, 
frequentemente contratadas sem assinatura na carteira de trabalho e remuneração 
baixíssima, especialmente na zona rural, além de enfrentarem dificuldades 
relacionadas à discriminação de gênero.  O estudo aponta que, em 2019, as 
mulheres recebiam cerca de 77,7% do rendimento dos homens (R$ 1.985 frente a 
R$ 2.555). A situação piora com mulheres negras, que recebem salários inferiores 
aos dos homens brancos, das mulheres brancas e dos homens negros. Mariane 
apresenta três causas para a diferença de rendimentos: jornadas de trabalho 
remunerado menores (em razão das jornadas duplas ou triplas desempenhadas 
pelas mulheres); ocupação de postos de trabalho de má qualidade que, por 
consequência, pagam mal; e a existência de barreiras para a ascensão profissional 
das mulheres nos ambientes laborais. ‘Diante disso, supõe-se que, caso não sejam 
adotadas ações especificamente voltadas ao enfrentamento das desigualdades de 
gênero, a equiparação não será alcançada nas décadas finais deste milênio’. 
 

O trabalho precarizado consome tempo físico e mental, impedindo a busca por 

qualificação ou outras oportunidades. Que somado a baixa escolaridade não é um dado 

aleatório, pois pode ser traduzida como uma das ramificações do cerno do problema. Ela 

atua como uma barreira intransponível para o acesso a empregos formais e bem 
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remunerados. 

O mercado de trabalho formal exige, no mínimo, o ensino médio completo em muitas 

das vagas de emprego disponibilizadas. A evasão escolar, muitas vezes motivada pela 

necessidade de trabalhar precocemente ou por responsabilidades com cuidados familiares, 

dificulta a entrada da mulher no mercado de trabalho formal. 

Os programas, projetos e serviços sociais nem sempre observam as particularidades 

e ofertam cursos profissionalizantes genéricos, tais como artesanato ou esteticista que, 

embora válidos, saturaram um nicho de baixa remuneração, deixando uma lacuna entre 

outras profissões com maior empregabilidade. Outra questão envolta desse panorama é a 

não identificação das demandas dessas mulheres, já que não consideram a jornada tripla 

enfrentada por elas (casa, filhos, trabalho), oferecendo cursos em horários inflexíveis, sem 

suporte para transporte ou cuidado infantil. 

Sendo assim, entendemos que ‘’é necessário garantir independência financeira as 

mulheres vítimas de agressões domésticas e conscientizar homens sobre os problemas do 

preconceito para combater a violência contra a mulher.’’ Visto que, ‘’a dependência 

econômica é destacada como um obstáculo estrutural para romper com o ciclo de violência, 

limitando o acesso a serviços de apoio e proteção’’ (Agência Senado, 2023, n.p.). 

A violência doméstica e familiar contra a mulher materializa-se por meio das 

estruturas sociais como o sistema de dominação patriarcal, o modo de produção capitalista 

e a divisão sexual do trabalho que atravessam a sociedade com profundas raízes em um 

complexo emaranhado de normas sociais e culturais, durante séculos. Há uma manutenção 

da ordem vigente em que homens são vistos como pessoas e mulheres como objetos, 

portanto responsáveis por contribuir com cenários em que a violência ocorra.  

A violência contra mulher se manifesta de diversas formas, como já discutido no 

primeiro capítulo (1.3), com base nas autoras Fochi e Zirbel (2020) e tipificadas na Lei Maria 

da Penha (Art. 7º).  

As violências tipificadas legalmente possuem articulação direta com os 

determinantes sociais, econômicos, políticos e culturais. Machado e Gonçalves (2003, p. 

25), ponderam que:  

Considera-se violência doméstica qualquer ato, conduta ou omissão que sirva para 
infligir, reiteradamente e com intensidade, sofrimentos físicos, sexuais, mentais ou 
econômicos, de modo direto ou indireto (por meio de ameaças, enganos, coação ou 
qualquer outro meio) a qualquer pessoa que habite no mesmo agregado doméstico 
privado (pessoas – crianças, jovens, mulheres adultas, homens adultos ou idosos – 
a viver em alojamento comum) ou que, não habitando no mesmo agregado 
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doméstico privado que o agente da violência, seja cônjuge ou companheiro marital 
ou ex-cônjuge ou ex-companheiro marital. 
 

O cenário evidenciado pela pesquisa revela o quão profundo é a discussão entorno 

da vulnerabilidade feminina em se tratando da violência de gênero, dentre elas, a violência 

doméstica contra a mulher, considerando todas as tipificações legais. 

Nesse contexto, é fundamental tratarmos dos diferentes tipos de violência 

vivenciados por essas mulheres:  física, psicológica, patrimonial, sexual e moral, conforme 

gráfico que se segue. 

          Gráfico nº 06 – Tipos de violência. 

 

 

Fonte: NUMAPE (2024).  

 

É possível identificar os tipos de violência vivenciados por essas mulheres. Dentre 

os registros, observa-se que a violência física apresentou o maior índice, totalizando 

52,27% dos casos relatados. Esse gráfico evidencia que a relação já havia chegado ao 

ápice da violência no âmbito familiar, resultando em agressões físicas, especialmente 

praticada por ex-companheiros no ambiente doméstico. 

Em seguida, aparece a ameaça, com 47,73% dos relatos, frequentemente associada 

a outros tipos de violência, como: a física, a verbal e a psicológica. Esse dado reforça o 

caráter intimidador e controlador da violência, que muitas vezes se manifesta durante as 

discussões e vem acompanhada de outras violências.  

A violência psicológica apresentou uma incidência significativa, com 45,45% dos 
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casos, revelando o impacto profundo e em muitos casos um tom silencioso causado por 

agressões que contém a humilhação, a diminuição da mulher e o impacto nas questões 

emocionais que, embora nem sempre visíveis, deixam marcas duradouras. Importante 

explicitar que todas as violências ocorrem junto da violência psicológica e depois vai 

escalonando.  

Já violência patrimonial, por sua vez, foi registrada em 9,38% dos casos, destacando 

ações como a destruição de bens pessoais, o controle de recursos financeiros ou a restrição 

ao acesso à renda. Ressalta-se que: 

A violência patrimonial contra a mulher é uma forma de violência de gênero que 
afeta milhares de mulheres no Brasil. Embora muitas vezes seja menos visível do 
que a violência física ou sexual, a violência patrimonial é tão prejudicial e 
devastadora, pois, viola a dignidade, autonomia e direitos das mulheres (Santos, 
2023, p. 2). 

 

 Ainda que menos visível, esse tipo de violência representa um importante 

mecanismo de dominação e dependência econômica, tornando-se um importante 

impeditivo para possíveis denúncias, bem como no desvincular da mulher do autor da 

violência. 

Outros tipos também foram identificados, como: a violência verbal 13,64%, moral 

6,82%, sexual 6,82%, perseguição 1,04% e tentativa de feminicídio 4,55%, demonstrando 

a complexidade e a diversidade das formas de agressão presentes na realidade das 

mulheres assistidas pelo NUMAPE no período de referência.  

Em sequência, ficou evidenciado, diante das análises, que em 27,27% não foi 

possível identificar o tipo de violência, o que pode indicar tanto falhas no preenchimento e 

coleta de informações, quanto dificuldades da própria mulher em relatar as agressões 

sofridas, em especial quando envolvem tipologias como a psicológica ou a patrimonial, que 

são banalizadas, até mesmo naturalizadas, sofrendo um processo de invisibilidade, sendo 

desconsideradas pelo meio social. 

Nesse sentido, constata-se que a violência não se apresenta apenas por meio do 

aparente, diante dos espaços e relações, em que de fato ocorre, visto que a sociedade de 

modo geral traduz a violência apenas como atos extremos sendo explícitos e físico, logo os 

demais atos de violência não são vistos, ou seja, não se consegue notar formas sutis e 

cotidianas. 

Ao observarmos as relações construídas tendo por base a alienação social, veremos 
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que a sociedade não enxerga as estruturas de relações e exclusões como sendo algo 

violento, pelo contrário, ela tende a normalizar, justificar ou até invisibilizar essas relações 

desiguais. Diante disto, temos uma naturalização sobre a violência contra as mulheres, que 

auxiliam na banalização do assunto, e como consequência culpabiliza a vítima.  

Assim, quando se ignora o contexto social que leva à violência, ou quando se 

reproduzem estruturalmente determinados estereótipos, dando naturalidade, estamos 

legitimando as violências pelos próprios mecanismos sociais que deveriam combatê-la. 

Deste modo, Chauí (2003, p. 52) pondera que: 
 

A violência não é percebida ali mesmo onde se origina e ali mesmo onde se define 
como violência propriamente dita, isto é, como toda prática e toda ideia que reduza 
um sujeito à condição de coisa, que viole interior e exteriormente o ser de alguém, 
que perpetue relações sociais de profunda desigualdade econômica, social e 
cultural. Mais do que isso, a sociedade não percebe que as próprias explicações 
oferecidas são violentas porque está cega ao lugar efetivo da produção da violência, 
isto é, a estrutura da sociedade brasileira.  
 

A violência é naturalizada pela coletividade, decorrente da formação sócio-histórica 

do país, sendo algo quase ‘’normativo’’, e concebe um terreno fértil para a sua invisibilidade 

na prática cotidiana, a qual o autor da violência e as próprias testemunhas que as 

presenciam, recusam a enxergá-las, sendo elas, física, psicológica, dentre outras. 

Essa dinâmica de negação faz com que a vítima duvide de sua própria percepção 

da realidade, já que, diferentemente da violência física que deixa marcas visíveis, a 

violência psicológica opera em um terreno intangível, local esse que ‘’não há provas 

concretas que validem’’ a dor sofrida. Assim, mais uma vez temos a manutenção do ciclo 

da violência. 

Assim, Hirigoyen (2006, p. 42-43) pondera que 

[...] a violência psicológica é negada pelo agressor, bem como pelas testemunhas, 
que nada veem, o que faz a própria vítima duvidar daquilo que a magoa tão 
profundamente. Nada vem lhe dar provas da realidade do que ela sofre. É uma 
realidade "limpa". Nesse estágio, nada é visível. Ao passo que, quando há violência 
física, elementos exteriores (exames médicos, testemunhas oculares, inquéritos 
policiais) dão testemunho da veracidade da violência. 

 

Além disso, a violência moral, insultos e desvalorização direcionada ao papel da 

mulher como trabalhadora ou mãe, denota a forma como a cultura patriarcal, fortemente 

enraizada se utiliza da divisão sexual do trabalho como instrumento de controle e 

dominação simbólico. Em muitos casos, relatos apontam para a desqualificação da mulher, 

que contribuem para o cenário de violência. 
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Deste modo, podemos mencionar os dados fornecidos pelo Tribunal Regional do 

Trabalho - Justiça do Trabalho (2024, n.p) que denotam “os crimes mais comuns são 

homicídio, feminicídio, agressão, ameaça, perseguição, violência psicológica e estupro”. 

Somado a isso, temos os dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2024, n.p.) 

que também apontam que “três a cada dez brasileiras já sofreram violência doméstica e 

que a cada 30 segundos uma mulher é vítima de algum tipo de violência.’’  

Em concordância com dados da “Organização das Nações Unidas (ONU)  mostram 

que o mundo ainda está longe de combater uma das principais causas de mortes femininas. 

No Brasil, a cada 6 horas é registrado um assassinato de mulher’’. (Ciqueira - Assembleia 

Legislativa de Minas Gerais, 2024, n.p.). 

“Diariamente, no mundo, 140 mulheres são mortas por alguém de sua família, o 

equivalente a uma a cada 10 minutos” (ONU, 2024, n.p). Os dados constam do 

relatório “Feminicídios em 2024”, divulgado pela ONU, classificam uma epidemia contra 

mulheres e menina, diante disso a ‘’violência já foi experimentada por uma em cada 3 

mulheres ao longo da vida.’’, seguindo esse panorama identifica-se que ‘’o Brasil está entre 

as primeiras posições da lista mundial desse tipo de crime’’ (Ciqueira - Assembleia 

Legislativa de Minas Gerais, 2024, n.p). 

Por outro lado, os casos de tentativa feminicídio aumentou de 139, para 217, 56% 

de aumento. Entre os casos totais registrados, o crescimento foi de 15%. "Precisamos falar 

sobre violência com as mulheres, porque boa parte ainda não identifica o que está 

passando" (Ciqueira - Assembleia Legislativa de Minas Gerais, 2024, n.p). Assim, os dados 

mencionados acima, junto ao choque de escala realizado por meio das fichas de triagem 

do NUMPAE, evidenciam que a realidade das mulheres não foge ao quadro geral do país.  

Além de mapear os tipos de violência contra mulher em Paranavaí e região, também 

foi possível levantar o perfil etário das mulheres atendidas, onde elas residem, a prática 

religiosa que possuem e suas implicações. 

Sobre a faixa etária dessas mulheres, cabe destacar que diferentes fases da vida, 

como a juventude ou a idade adulta, podem afetar significativamente a mulher ficar 

suscetível à violência, bem como suas chances de romper com o ciclo de abusos e acessar 

políticas públicas de proteção e apoio. 

 

          Gráfico nº 07 - Faixa Etária. 
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Fonte: NUMAPE (2024). 

 

A problemática acerca de violência contra a mulher é uma chaga que se faz presente 

em todas as fases da vida adulta23 da mulher. Em congruência, é viável realizar menção 

aos dados levantados por meio da pesquisa "Visível e Invisível" do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, (2024), em que por meio das análises dos perfis mais afetados, indica 

que mulheres de 25 a 34 anos (43,6%) são as vítimas mais comuns de violência no último 

ano. A faixa etária de 35 a 44 anos (39,5%) e de 45 a 59 anos (38,2%). 

Diante do cenário evidenciado acima, é possível observar que o NUMAPE de 

Paranavaí não se distancia dos dados a nível nacional, visto que de acordo com 

informações colhidas por meio das fichas de triagem, a maioria das mulheres possuem 

entre 31 e 50 anos, que representam um montante de 50%. Na sequência, foram 

registradas as faixas etárias de 21 a 30 anos e 41 a 50 anos, ambas com 27% das 

ocorrências. Já as mulheres entre 51 e 60 anos, correspondem a 23% dos registros 

observados no recorte temporal, enquanto aquelas com mais de 61 anos somam 4,55% 

das respostas. 

Bandeira (2014, n.p), informa que a violência contra a mulher não apresenta apenas 

uma vertente, mas advém da construção formada por meio das desigualdades de gênero, 

em que as intersecções entre classe, raça e idade são responsáveis pela posição que a 

mulher desempenhará no seio familiar. 

 
23 O NUMAPE atende mulheres acima de 18 anos. 
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A violência contra as mulheres não está ligada apenas à intenção de aniquilar 
alguém que é considerado igual e valorizado da mesma forma que o agressor. Pelo 
contrário, essa violência surge das desigualdades baseadas no gênero, que têm 
início nas relações familiares, onde as hierarquias de gênero são estabelecidas. No 
entanto, também devemos reconhecer que em algumas situações, aspectos como 
raça, idade e classe social podem influenciar a posição das mulheres em relação à 
dinâmica familiar. 

 

 A análise evidencia que as mulheres pertencem a uma faixa etária compatível com 

o período de maior inserção no mercado de trabalho, isto é, produtivamente ativas. Em 

paralelo, esse recorte etário também as posiciona em um contexto de maior propensão a 

estabelecer ou manter vínculos conjugais. 

Os grupos etários variados observados pela pesquisa mostram que 

independentemente da idade todas as mulheres estão suscetíveis e experienciarem a 

violência. Os dados apontam a possível existência de uma de uma subnotificação entre as 

mulheres com idade mais avançada que, por sua vez, pode evidenciar que esse grupo 

social pode ter mais dificuldades para efetivar a denúncia. Seja por sua formação social 

embasa em preceitos tradicionais e conservadores que levam a um processo de alienação 

ou por outros fatores como o medo e dependência do autor da violência.  

Considera-se, portanto, que: 

Essas mulheres vêm de diferentes faixas etárias, níveis de escolaridade e 
condições socioeconômicas, que influenciam diretamente suas vulnerabilidades e 
as formas como enfrentam a violência, o que pode limitar suas opções de apoio e 
saída de situações abusivas. (Tribunal de Justiça do Amazonas – TJAM, 2024, p.1). 
 

Ademais, somente os dados sobre a faixa etária das mulheres em situação de 

violência, não são suficientes para o estudo, assim, não pode ser analisado de forma 

isolada. A idade se articula com outros determinantes sociais, como classe, escolaridade, 

raça e, sobretudo, o território onde essas mulheres vivem. 

Como vimos na pesquisa a maiorias das assistidas pela política possuem entre 31 

e 50 anos, ou seja, o nosso público tem maior acesso a canais de denúncias nessa faixa 

etária. 

As dificuldades enfrentadas pelas mulheres mais velhas para denunciar ou romper 

com o ciclo de violência, muitas vezes associadas a valores conservadores, baixa 

escolaridade e qualificação profissional, dependência emocional ou financeira e isolamento 

social tornam-se ainda mais complexas quando somadas às vulnerabilidades dos espaços 

que residem. 

 Essas vulnerabilidades não excluem as mulheres com mais acesso aos recursos, 
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contudo, a realidade do município de Paranavaí incuti os bairros menos abastados a 

situações de maiores violências sociais, incluído as violações contra o gênero feminino.  

Assim, a análise das diferentes faixas etárias deve ser ampliada para incluir também 

o recorte territorial, pois é nesse entrecruzamento que se evidenciam dinâmicas mais 

profundas da realidade dessas assistidas. 

Deste modo, a análise dos bairros de origem dessas assistidas reforça essa 

constatação, ao evidenciar uma concentração significativa em territórios socialmente 

vulneráveis, onde faltam políticas públicas eficazes e o acesso a direitos básicos é limitado. 

Esse recorte territorial revela como raça, gênero e classe se entrelaçam na produção da 

violência e da exclusão. 

         Gráfico nº 08 – Bairro 

 

          
 

Fonte: NUMAPE (2024). 
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Por último, foi analisado a distribuição geográfica da localidade em que cada 

assistido residia. Por meio dos levantamentos, foi possível verificar o quantitativo referente 

a violência doméstica em determinados bairros, e quais deles oferecem uma concentração 

significativa de ocorrências.  

Sendo assim, o bairro Jardim Morumbi destaca-se com o maior número de registros, 

representando 13,33% do total. Em seguida, temos bairro Jardim São Jorge que apresenta 

11,11% das ocorrências registradas por meio das informações dadas pelas assistidas. 

Diante da análise realizada por meio do perfil socioeconômico das assistidas, podemos 

pontuar que esses bairros são locais economicamente vulneráveis, e sua população está 

suscetível a violências distintas. 

Outros bairros foram mencionados, como Jardim Sumaré e Jardim Ipê, ambos com 

um percentual de 6,67%. O Jardim Campo Belo e Jardim das Nações também 

apresentaram registros de 4,44%. Já os demais bairros listados, totalizando 23 

localidades24 diferentes, apresentam uma ocorrência cada, o que equivale a 2,22% por 

localidade mencionada pelas assistidas durante a triagem. 

Diante do exposto, a variabilidade de bairros mencionadas, indica que a violência 

contra a mulher se estende, embora nos relatos haja uma concentração maior no bairro 

Morumbi. É perceptível que a violência doméstica está distribuída de forma ampla pelo 

território, atingindo diversas comunidades com diferentes características, ou seja, o 

município de Paranavaí apresenta índices de violência por toda a sua extensão que 

perpassa deste bairro mais abastado até os bairros mais vulneráveis. 

Isto posto, ao observar a abrangência da violência doméstica em diferentes bairros, 

desde os mais vulneráveis até os mais favorecidos economicamente, evidencia-se que 

esse fenômeno não escolhe território, estando presente em todas as camadas sociais. 

Contudo, para além das dimensões geográficas e socioeconômicas, é necessário 

considerar também os aspectos culturais e simbólicos que atravessam essas realidades. 

 Nesse sentido, a religião surge como um fator relevante a ser analisado, uma vez 

que as crenças e práticas religiosas influenciam diretamente tanto na forma como a 

 
24 O Numape atende não somente o município de Paranavaí, mas também atende as demandas oriundas das 

cidades de Paranavaí como Amaporã, Nova Aliança do Ivaí e Tamboara, bem como dos distritos de 
Mandiocaba, Quatro Marcos, Piracema, Graciosa e Sumaré. As ações são desenvolvidas em estreita parceria 
com a rede de atendimento e enfrentamento já existente em Paranavaí. Diante disso, é importante pontuar 
que duas das repostas apontadas pelas assistidas refere-se ao município de Tamboara. As respostas são de 
bairros distintos, portanto no quantifico foi somado ao montante de 2,22%. 
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violência é percebida quanto nas possibilidades de enfrentamento. Em muitos casos, a fé 

pode representar um espaço de acolhimento e fortalecimento para mulheres em situação 

de violência, mas também pode reforçar discursos conservadores que dificultam a denúncia 

e sua autonomia.  

 A violência doméstica se mostra como uma questão complexa e multifacetada, que 

perpassa o território, mas também as estruturas culturais e religiosas presentes em cada 

comunidade que, por sua vez, reforça o controle que esses meios apresentam sobre as 

pessoas em seus mais diversos espaços, em grandes ou pequenas cidades. 

Independentemente do local, é imputado na religiosidade a função de legitimar e 

reproduzir o controle social que se divide em classes ordenadas por dogmas que frisam a 

alienação, vista como um mecanismo de escapismo para a labutas cotidianas intrínsecas 

a divisão societária geradas pelo modo de produção capitalista que, por conseguinte, junta-

se a esse e outros mecanismos como a divisão sexual do trabalho aliado ao sistema de 

dominação patriarcal, com o intuito de assegurar a manutenção de sua soberania. 

Deste modo, a "alienação é um processo social, certamente não intencional, através 

do qual, determinados poderes, próprios de seres humanos, são atribuídos a coisas ou 

entidades não humanas" (Tonet, 2016, p. 82)  usados com a finalidade no controle social e 

manutenção do  modelo/pensamento conservador, atribuindo-lhe o valor de esperança de 

vida plena e feliz a classe que não dispõe de tanto alegrias, como as mulheres em situação 

de violência que apegam-se a afirmativas de que a fé fará a violência cessar. Á vista disso, 

Engels e Marx (2013, p. 151) acrescentam que: 

A miséria religiosa constitui ao mesmo tempo a expressão da miséria real e o 
protesto contra a miséria real. A religião é o suspiro da criatura oprimida, o ânimo 
de um mundo sem coração, assim como o espírito de estados de coisas 
embrutecidos. Ela é o ópio do povo. 
 

Nessa linhagem, a análise realizada sobre os aspectos religiosos revela que as 

crenças e práticas de fé podem influenciar tanto na percepção quanto no enfrentamento da 

violência doméstica contra mulher, seja pelo apoio comunitário que algumas religiões 

promovem, seja pelas barreiras culturais e discursos conservadores que podem dificultar a 

denúncia e o rompimento do ciclo de violência e abusos. 

          Gráfico nº 09 – Religião25. 

 
25 O nome evangélico foi postulado fora do grupo cristão, pois seguimos o que as assistidas responderam 

durante o atendimento. 
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Fonte: NUMAPE (2024). 

 

Esse quesito analítico demonstra como a religiosidade contribui para a (re)produção 

social por meio da manutenção dos aspectos morais conservadores, somado aos 

demarcadores sociais. Bidegain (1996, p.28.) evidencia que:  

[...] a incorporação da categoria de gênero, cruzada com as de classe social e etnia, 
não só é útil para a elaboração da história das religiões, é também uma chave 
essencial para a compreensão da história invisível das mulheres nas religiões e 
suas relações com todas as formas de estruturação do poder. 

 
Nesse sentido, foi possível observar que a maiorias das respostas mostram que as 

mulheres se identificam com religiões que decorrem de tradição cristã, o que, por sua vez, 

reflete traços do panorama religioso predominante na sociedade brasileira.  

Dados retirados da por Vieira (2025) diante da pesquisa feita no Agência Brasil 

(2022) evidenciaram que no país, normalmente as mulheres frequentam grupos religiosos, 

com exceção dos que se declaram sem religião e das tradições indígenas. Em 2022, o 

catolicismo, embora ainda majoritário, sofreu uma queda, enquanto os evangélicos 

cresceram, com as mulheres representando 55,4% do total de fiéis. Outros grupos 

religiosos com maioria feminina incluem o espiritismo (60,6%), seguido da umbanda e do 

candomblé (56,7%). Assim, Vieira (2025), por meio do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) destaca que 44,19% das mulheres se declararam católicas, enquanto 

30,23% se identificaram como evangélicas. 

Assim, podemos analisar que as estruturas sociais estão fincadas e amparadas na 

22

14

2
1

5

Católica Evangélica Cristã Espírita Não consta / Não informado
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instituição religião, bem como os moldes sociais voltados ao feminino. 

[…] a lógica social que preside a estruturação dessas atitudes e desses 
comportamentos ditos "femininos", em face da religião lógica social que a ideologia 
dominante servida em primeiro lugar pelo discurso oficial das instituições religiosas 
oculta e reforça imputando tais atitudes e comportamentos à ordem eterna da 
natureza, identificada a vontade divina, e que define para a mulher, uma vocação 
específica (Léger, 1980, p.1). 
 

Diante do exposto, observamos que o NUMAPE novamente não foge a realidade da 

prática religiosa observada por meio dos dados apresentados que a maioria é católica, 

representando 50% da amostra. Em seguida, destaca-se o grupo evangélico, que 

corresponde a aproximadamente 31,8%. 

Deste modo, ao equipararmos as duas religiões mencionadas, temos um montante 

que representa mais de 81,82% do total, reforçando a forte presença de manifestações 

religiosas ligados ao cristianismo no cotidiano e na formação social e cultural. 

Além disso, em 11,36% não consta nenhuma informação sobre religião, o que pode 

indicar omissão por parte da vítima ou falha no preenchimento da ficha. Em apenas uma 

ficha foi identificada outra prática religiosa, como a espírita 2,27% 

Em ‘’Paranavaí, a religião predominante é o catolicismo, com uma diocese própria, 

a Diocese de Paranavaí. A maior parte da população se declara católica, embora outras 

denominações religiosas também estejam presentes na cidade’’. (Marsola, 2023, n.p.). 

Assim, a população paranaense se declara majoritariamente católica (91,85%), com 7,57% 

seguindo outras vertentes, segundo dados do Gov/PR (2025). 

Os dados não comprovam, mas a hipótese é que dependendo da prática religiosa, 

observa-se efeitos sob a forma como as mulheres vivenciam e reagem mediante a um 

cenário de violência. 

Isso ocorre, pois, os discursos religiosos, fundamentado no conservadorismo, é 

traduzido por esses espaços e reforçam a necessidade da vítima em permanecer no 

relacionamento mesmo que haja a violência, utilizando-se de narrativas que se justificam 

por meio da fé em que a submissão feminina é necessária, ou seja, “a mulher edifica a sua 

casa”, e se a mulher está em determinada situação a culpa é dela, logo o casamento aos 

olhos da religião é indissolúvel. 

Cotidianamente, é reforçado o silêncio, o perdão e a revitimização da mulher que, 

por sua vez, dificultam as denúncias e contribuem de forma negativa para o desvincular da 

mulher do autor da violência, seja por medo ou por vergonha. Cobra-se que a mulher sofra 
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em silêncio e tenha resiliência.  

Nesse viés, podemos concordar com Almeida (2022, p.32) que afirma: 

[…] religião frente à violência de gênero, visto existir no país um grande número de 
mulheres atuante em comunidades religiosas cristãs cujos respaldos para 
permanecerem ou para romperem com relacionamentos violentos passa pela 
influência da crença religiosa. […] Os tabus religiosos, em um contexto geral, 
tendem a cooperar com a permanência das mulheres em quadros de violência. 

 

É visível que a religião possui atuação direta e indireta no cotidiano das pessoas, 

logo quando essa instituição assume uma postura de omissão e conivência diante da 

violência, torna-se ferramenta de poder e influência na manutenção da sociedade patriarcal, 

que minimiza as questões envoltas na naturalização da violência contra a mulher. 

Deste modo, como foi evidenciado ao longo das análises apresentadas, entendemos 

que a violência de gênero é fruto de uma construção sociocultural secular, que advém de 

estruturas sustentadas pelo pensamento patriarcal que naturaliza relações desiguais entre 

homens e mulheres. 

 Desde a infância, meninos e meninas são moldados por rígidas estruturas que os 

envolvem na lógica criada e incutida de modo que já cresçam reproduzindo o estereótipo 

de domínio e submissão. Essa lógica é produzida e perpetuada socialmente, e como 

consequência cria um terreno fértil para a violência se manter de maneira cotidiana.  

Elementos simbólicos e estruturais operam como mecanismos que não apenas 

sustentam a desigualdade de gênero, mas também reforçam as vulnerabilidades 

vivenciadas pelas mulheres que se encontram em contextos de violência doméstica e 

familiar.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Com base na delimitação e problematização do objeto de pesquisa, nas referências 

teóricas utilizadas, na análise documental e empírica, ressaltamos que o objetivo geral foi 

alcançado, pelo qual tenha por intuito analisar a interface da divisão sexual do trabalho e 

as tipificações de violência doméstica e familiar, a partir da realidade das mulheres 

atendidas pelo NUMAPE - UNESPAR Paranavaí, em 2024. 

Quanto aos objetivos específicos, no que se referem na promoção da discussão 

sobre a divisão sexual do trabalho, no âmbito da sociedade capitalista; • Compreender a 

violência estrutural, seus determinantes e implicações cotidianas; • Problematizar as 

contribuições de uma sociedade machista e patriarcal para a construção do cenário de 

violência de gênero; • Explicar o funcionamento do NUMAPE e sua atuação na prevenção 

e enfrentamento da violência contra mulher, apontando seus limites e possibilidades; • 

Investigar as tipificações de violências vivenciadas pelas mulheres atendidas pelo 

NUMAPE - UNESPAR campus Paranavaí, em 2024, foram atingidos.  

Além disso, contemplou os objetivos de apontar os limites e possibilidades que a Lei 

11.340/2006 dispõe, bem como a forma em que a arte e cultura contribuem de forma direta 

para que denúncias e o conhecimento tenham alcance aqueles que não dispõe de acessos 

a tal. Possibilitou reflexões mediante a melhorias no acesso à informação de políticas 

voltadas mulheres em situação de violência. 

No que tange as  análises qualitativa e quantitativa realizada a partir das 44 fichas 

de triagem, bem como o referencial teórico apresentado, possibilitou a reflexão existente na 

relação entre a divisão sexual do trabalho e a violência doméstica que, por sua vez, 

compreendemos que tal moldura social decorre das estruturas de formação embasadas na 

misoginia, sexismo e machismo que dispõe da nossa formação cultural embasada por 

preceitos patriarcais que se manifesta de forma multifacetada na vivência de mulheres e 

outras pessoas que vão contra o que está posto na norma vigente. 

Esta relação não é meramente casual, mas sim causal e dialética, em que uma 

realidade alimenta e reforça a outra, sendo assim a relação entre violência doméstica e 

divisão sexual do trabalho existe. Eis os principais eixos desta interface, que respondem à 

questão central da pesquisa, já que por meio da construção teórica junto as análises 
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realizadas, podemos observar que a Divisão Sexual do Trabalho (DST) cria as condições 

materiais para a dependência e a violência, ou seja, esse modelo de coesão social é um 

instrumento de manutenção de preceitos excludentes, visando a manutenção da ordem 

capitalista - patriarcalista – racista vigente. 

Sendo assim, um dos principais pontos levantados durante as análises, foi o fator 

dependência econômica, que atrelado a divisão sexual do trabalho tende a atribuir 

prioritariamente às mulheres a esfera reprodutiva, assim as relega a empregos precários e 

mal pagos no mercado formal (conforme discutido nos Gráficos 2 e 3). Este quadro 

gera/agrava as questões que envolvem o cenário da violência. Uma delas é a dependência 

econômica da mulher em relação ao parceiro, temos aqui um cenário a qual decorre dessas 

estruturas mantendo a mulher em situação de violência. 

 Deste modo, confirme o discutido, analisa-se que a dependência é um dos 

principais obstáculos para que a mulher rompa o ciclo de violência. Com a ausência da 

autonomia financeira e diante das violências já sofridas que desestabilizam o psicológico 

dessas mulheres, fazendo com que as mesmas não vejam possibilidades além da realidade 

posta, assim sua subsistência e de seus filhos fora da relação abusiva, torna-se distante. 

Deste modo, a Divisão Sexual do Trabalho é responsável por naturalizar a 

desigualdade de poder, legitimando a violência, já que por meio da hierarquização de 

gênero, que não é neutra, atribui as mulheres característica que as desvalorizam, trazendo 

ao imaginário popular a ideia de que o homem tem mais valor e, portanto, mais poder, ou 

seja, é valido a submissão, bem como a agressão. Isto posto, entende-se que tal hierarquia, 

internalizada por homens e mulheres, é o bojo cultural que imputa e legitima a violência 

como um "direito" ou um "meio de correção" do homem sobre a mulher, que serve de base 

para a justificativa Ideológica para o controle 

Assim, o papel de "chefe de família" e "provedor", socialmente atribuído ao homem, 

é frequentemente distorcido para validar os atos de controle, ciúme e violência, que em 

muitos casos são bem vistos e valorizados por nossa formação social que é conivente com 

atos inflacionários cometidos contra as mulheres. O autor da violência detém a posição 

econômica superior que lhe atribui o ‘’poder’’ para dominar todos os aspectos da vida da 

mulher, inclusive seu corpo e suas relações sociais e sexuais. 

Nesse viés, entende-se que a Divisão Sexual do Trabalho atua como um pilar de 

sustentação da violência doméstica. Assim sendo, esse modelo não é apenas um pano de 
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fundo do patriarcado, mas um mecanismo ativo que cria e incentiva a dependência, visto 

que ao restringir o acesso das mulheres a recursos econômicos próprios, legitima o poder 

tributado a um gênero sobre o outro afirmando a superioridade masculina e a subordinação 

feminina no âmbito da família. 

Por outro viés, sendo o público, a DST é também responsável por gerar conflito ao 

impor uma sobrecarga desproporcional de trabalho sobre as mulheres que devem 

desenvolver triplas jornadas de trabalho. Mais uma vez temos as molduras históricas 

responsáveis por expressa atos violentos contra a mulher, seja no âmbito privado, ou 

público elas estão suscetíveis a experienciarem a violência que são a expressão de 

conflitos baseados no poder. Neste caso no poder da virilidade do macho validada por meio 

da força. 

Diante disso, podemos ressaltar que durante o processo a pesquisa levantou-se 

algumas questões norteadores, como: quais são as formas predominantes de violência 

identificadas entre as mulheres assistidas pelo referido Núcleo no período delimitado? De 

que maneira a categoria gênero contribui para a compreensão dessas violências? Quais os 

desafios enfrentados por essas mulheres com relação ao meio social, sob a perspectiva do 

enfrentamento das violências relatadas pelas assistidas? Como se dá a interface da divisão 

sexual do trabalho e tipificações de violência doméstica e familiar, considerando a realidade 

das mulheres atendidas pelo NUMAPE UNESPAR Paranavaí, em 2024?  

Em sequência, podemos ponderar que a análise das fichas revela um panorama a 

qual a violência manifesta-se de forma não isolada, mas sim de maneira contínua de 

agressões e violações de direitos. Assim, o autor da violência converte seu papel 

sociocultural de "provedor" em um instrumento de opressão para manter o controle, a partir 

da objetivação do corpo, da vida e das escolhas da mulher. 

Deste modo, por meio da leitura dialética, torna-se perceptível que não se pode 

analisar estas violências de forma isolada e imediatista, visto que elas formam um sistema 

de colaborações em forma de opressão. A violência psicológica e as ameaças prepararam 

o terreno e legitimam a violência física que, por sua vez, reforça o poder das ameaças. A 

violência patrimonial, por sua vez, fornece a base material que torna as outras violências 

possíveis e dificulta a saída desse ciclo. A predominância da física é o sintoma mais visível 

de uma doença cujas raízes são a violência psicológica e a desigualdade econômica, bem 

como a desvalorização da mulher no meio social, que de maneira histórica se sucedeu por 
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mio de um processo de submissão que atribui palco legitimo para que a violência continue 

a ocorrer. 

Sendo assim, a categoria gênero é o cerne para que que possamos compreender a 

visão individualista com caráter patológico que a violência contra a mulher possui, 

reposicionando-a como uma questão de poder estrutural. Já que, por meio das análises 

incutidos no recorte de gênero podemos entender que a violência não é fruto do 

"descontrole" emocional masculino ou de "comportamentos" femininos inadequados, falas 

que são ditas para validar o processo de violência como algo inerente da nossa cultura. 

Assim, temos de forma explicita a expressão da relação social de poder historicamente 

construída, que atribui aos homens o papel de dominadores e às mulheres o de 

subordinadas, atribuindo o domínio legitimo da violência ao homem. 

Por meio de estruturas de poder a violência é compreendida como um mecanismo 

de controle e manutenção das ordenações de gênero existentes. Em contraponto, quando 

uma mulher desafia os papéis esperados (questiona, busca autonomia, nega sexo), a 

violência surge como uma ferramenta para recolocá-la no "lugar" socialmente designado. 

Portanto, temos aqui uma violência corretiva. 

 Tais cenários são complexos de serem analisados por si só, assim, é pertinente 

usar-se de mecanismo como a interseccionalidade para ter uma análise mais aprofundada 

sobre os dados, pois a categoria gênero, sozinha, é insuficiente. Ela se intersecciona com 

raça e classe, produzindo vulnerabilidades distintas. Que como o observado nas 

amostragens o fato de 52,27% das assistidas serem negras e a maioria viver com renda 

baixa mostra que ser mulher, negra e menos abastada significa estar no epicentro de 

múltiplas opressões que se potencializam. A violência que sofrem é qualitativamente 

diferente e mais brutal, pois é reforçada pelo racismo e pela exploração de classe. 

Desta maneira, visualiza-se que a dependência econômica é um fator estrutural. 

Sendo esse o desafio central, fazendo com que a DST condene muitas mulheres à 

informalidade, à dupla/tripla jornada e a baixos salários. Sem renda própria, o rompimento 

com o autor da violência, seja algo complicado de ocorrer, já que romper com essa relação 

significa enfrentar a pobreza e a insegurança, muitas vezes com filhos. A violência 

patrimonial é a expressão máxima deste desafio. 

Assim, a cultura patriarcal e julgamento social são fatores que dificultam e agravam 

a quebra do ciclo de violência. O meio social frequentemente revitimiza a mulher. Esse está 
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cenário está diretamente atrelado a influência de instituições conservadoras, que levam a 

alienação como os religiosos que enfatizam a submissão feminina, o perdão e a 

indissolubilidade do casamento podem ser um potente obstáculo ideológico, convencendo 

a mulher a suportar a violência em nome da fé.  

Outro ponto analisado foi a escolaridade das assistidas, em que evidencia 

vulnerabilidade decorrente do baixo acesso a diferentes áreas de conhecimento, 

especialmente aquelas vertentes relacionadas à compreensão dos tipos de violência e de 

seus mecanismos estruturais. A limitação educacional compromete a autonomia na tomada 

de decisões, dificulta o acesso a informações sobre direitos e reduz a capacidade de 

identificar e denunciar práticas abusivas desde suas manifestações iniciais, além de 

contribui para com a manutenção da violência patrimonial, bem como a perpetuação de 

pensamentos ligados a ideia de que a mulher é um objeto pertencente ao esposo pregado 

por meio da lógica patriarcal mantida na DST. 

Além disso, a análise dos bairros de residência dessas mulheres traduz a realidade 

posta de que a maior parte das ocorrências se concentra em regiões marcadas por 

desigualdade socioeconômica, infraestrutura limitada e menor presença do Estado quanto 

um instrumento de intervenção social. 

Entendemos que a realidade manifesta nos territórios é a reflexão do que nele 

ocorre, portanto ele não é estanque, mas se encontra em movimento junto as histórias das 

pessoas que nele habitam. Sendo assim, se existem alto números de mulheres em situação 

de violência, significa que a realidade desse espeço é marcada por abandono estatal, ligado 

a manutenção da ordem burguesa – capitalista - patriarcal.  

Assim, o território emerge como um fator relevante para compreender a reprodução 

da violência, já que mulheres que vivem em bairros com menor oferta de suporte 

institucional tendem a enfrentar maiores obstáculos para buscar ajuda, denunciar seus 

algozes e romper o ciclo de violência. Importante ressaltar que as mulheres mais abastadas 

também são suscetíveis a estar nessa situação, sendo mantida no ciclo de violência por 

fatores como o patrimonial.  

Para elucidar, podemos mencionar o caso da Isabela Nardoni a qual sua madrasta 

Carolina Jatobá é controlada por seu esposo e sogro por meio do patrimonial, evidenciando 

uma realidade a qual o dinheiro serve como porta de domínio no contínuo da violência 

doméstica que essa mulher vivencia, como demonstra o documentário realizado pela Netflix 
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Brasil (2025). Nesse mesmo rol, é pontuado que a jovem não tem dinheiro para comprar 

absorventes, assim, tudo o que ela necessita é fornecido pela família de Alexandre, seu 

esposo. Logo, ela segue as regras impostas pelos homens para ter acesso ao básico, já 

que depende financeiramente deles. 

Desta maneira, a DST contribui para que as relações possuam ligação direta com 

as responsabilidades qual são impostas a mulher, de modo que a mesma seja submissa e 

cumpra suas ordenações. As obrigações femininas se subdividem entre filhos e deveres 

domésticos, o que denota uma nuance com a divisão sexual do trabalho e a dominação 

masculina sob o feminino ocorrem no ambiente familiar. Assim, refletimos acerca de 

possíveis dependências, como a financeira ou emocional, que essas mulheres podem 

desenvolver ao longo do tempo, estando em um relacionamento abusivo. 

E quando estas mulheres trabalham fora de casa, normalmente possuem uma 

jornada tripla de trabalho, como mãe/esposa, dona de casa e trabalhadora. As árduas 

jornadas de trabalho desenvolvidas pela mulher traduzem-se em cansaço físico e mental, 

somado ao fato de que o trabalho doméstico não é considerado trabalho, corroboram para 

um quadro em que os casos de violência psicológica e verbal estão ligados à 

desvalorização da mulher e os serviços por ela desenvolvidos. Assim, as demais violências 

são usadas como estratégia para manter a mulher em uma posição submissa na estrutura 

familiar, que contribuem para com o silêncio da vítima. 

Portanto, a realidade das mulheres do NUMAPE em 2024 demonstra que não é 

possível erradicar a violência doméstica sem enfrentar a divisão sexual do trabalho. 

Combater uma é combater a outra, pois são faces do mesmo modelo, ou seja, ambas são 

oriundas do sistema de dominação patriarcal que age frente ao detrimento das mulheres 

para que assim haja a manutenção da ordem. 

Sendo assim, o enfrentamento efetivo da violência doméstica exige não apenas 

políticas punitivas e de acolhimento, mas políticas estruturais que combatam a divisão 

sexual do trabalho, tais como valorização do trabalho doméstico e de cuidado, promoção 

da equidade salarial, incentivo de renda para mulheres, educação não sexista desde a 

infância e garantia de acesso das mulheres à educação formal e ao mercado de trabalho 

em condições de igualdade. Sem analisar essas nuances, as raízes machistas e 

patriarcalistas latentes em nossas sociedades, as políticas de enfrentamento à violência 

continuarão a lidar principalmente com as consequências, e não com as causas do 
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